
Para aumentar a segurança viária e 
garantir o ordenamento do trânsito na 
Ladeira da Cohab, no Ibura, a Prefeitu-
ra do Recife, por meio das autarquias de 
Trânsito e Transporte Urbano (CTTU), e de 
Manutenção e Limpeza Urbana (Emlurb), 
iniciaram uma obra para modificar os de-
senhos viários na altura das avenidas Dois 
Rios (na base da ladeira) e Pernambuco 
(no topo da ladeira). O serviço tem previ-
são de duração de 30 dias.  Durante esse 
período, agentes e orientadores de trânsi-
to da CTTU estarão no local para auxiliar 
na mobilidade. Ontem (9), o prefeito do 
Recife, João Campos, verificou o trabalho 
de perto e detalhou as melhorias.

“Vamos adequar o trânsito, tanto na 
subida quanto na descida para melhorar 
o fluxo de veículos e aumentar a seguran-
ça dos pedestres. A gente está fazendo 
um serviço para, onde um cruzamento 
e os carros ficavam enganchados, ter a 
orientação pela pintura, pelo novo cantei-
ro e um novo tempo semafórico para fi-
car organizado e não ficar travando como 

sempre travou aqui”, explicou João Cam-
pos. “Era uma demanda antiga e a nossa 
equipe de engenharia de tráfego estudou 
e já está fazendo a intervenção, para nos 
próximos dias já estar funcionando. Aqui 
é uma área tão importante, inclusive, a 
gente está construindo um Compaz e vai 
ficar super organizado. Uma equipe já 
está trabalhando aqui e na próxima sema-
na a gente vai colocar outra frente para 
acelerar a obra”, finalizou ele. 

Ao término da obra, quem vier da Ave-
nida Dois Rios passará a ter um melhor 
acesso, sem conflito com os demais mo-
vimentos. No topo da ladeira, próximo à 
Avenida Pernambuco, o trânsito também 
será ordenado com novos cortes no can-
teiro. Outra mudança será a requalifica-
ção da área da parada de ônibus, que vai 
garantir mais mobilidade ao transporte 
público coletivo e, ainda, mais segurança 
viária para os pedestres na espera. A ação 
também vai possibilitar melhoria na tra-
vessia de pedestres entre a Avenida Dois 
Rios e a Ladeira da Cohab.

A Prefeitura do Recife vai investir R$ 400 milhões para promover uma grande reestruturação 
na Rede Municipal de Saúde que vai impactar diretamente no atendimento prestado aos recifense
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Recife  Cuida:  Prefeitura do Recife  entrega USF 
no Alto José Bonifácio totalmente requalif icada
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A Prefeitura do Recife vem reali-
zando uma série de investimentos 
nas Unidades de Saúde da cidade, 
através do Recife Cuida, para re-
estruturar o sistema de saúde da 

capital e adequar os equipamentos às 
necessidades das comunidades recifen-
ses. Na quinta-feira (8), o prefeito João 
Campos fez a entrega aos moradores do 
Alto José Bonifácio, na Zona Norte da ci-
dade, da Unidade de Saúde da Família Al-
cides Codeceira totalmente requalificada. 
A unidade se junta a outras que foram 
entregues completamente requalificadas 
nos últimos dias, como a Upinha do Poço 
e a USF do Cabanga. A previsão é que 145 
unidades sejam totalmente requalificadas.

“O Recife Cuida segue avançando e 
trazendo transformação para o sistema 
de saúde do Recife. Aqui no Alto José 
Bonifácio, na unidade Alcides Codecei-
ra, fizemos toda a reforma para melhor 
atender os usuários e dar qualidade no 
atendimento dos profissionais. O consul-
tório odontológico, que foi individualiza-
do, tem duas salas separadas, com duas 
equipes para garantir um bom atendimen-
to. Serão 145 unidades em toda a cida-
de que serão requalificadas”, explicou o 
prefeito. “Esta USF daqui, por exemplo, 
recebeu toda a melhoria de infraestrutu-
ra e melhoria na acessibilidade. Quando 
a gente conversa, tanto com os usuários 
quanto com os profissionais, a gente vê o 
sorriso no rosto. Um ambiente requalifi-
cado, adequado, tanto para quem traba-
lha, quanto para quem aqui vai ser aco-
lhido, faz a diferença”, acrescentou João 
Campos. “Aqui temos três equipes de 
saúde da família e elas atendem, mais ou 
menos, 3.000 pessoas cada uma, o que dá 
aproximadamente de 9.000 a 10.000 usuá-
rios sendo atendidos nessa unidade”, con-
tinuou.

A unidade faz parte dos 145 equipa-
mentos da Secretaria de Saúde do muni-

cípio que vão passar por requalificação 
até 2024. Para as obras da USF Alcides 
Codeceira / Alto José Bonifácio foi feito 
um investimento de mais de R$ 272 mil. 
Durante o período das obras, os usuários 
continuaram recebendo atendimento em 
estruturas montadas na mesma área, para 
consultas médicas e de enfermagem; já 
vacinas e alguns exames, como preventi-
vo, estavam sendo realizados na Upinha 
Maria Rita da Silva, também no Alto José 
Bonifácio; e os atendimentos de odonto-
logia no Centro de Saúde Iná Rosa Borges, 
no Vasco da Gama. Com a requalificação, 
foi possível reestruturar todos os ambien-
tes do local. Foi feita pintura interna e ex-
terna; troca de portas, janelas, telhado e 
forro de gesso; aplicação de revestimento 
cerâmico nas paredes; adequação às nor-
mas de acessibilidade com rebaixamento 
da calçada, rampa de acessibilidade e ba-
nheiros acessíveis; readequação das salas 
de vacina, curativo e coleta, de acordo 
com as normas sanitárias, e individualiza-
ção das salas de odontologia; além de re-
visão das instalações elétrica e hidráulica 
e readaptações do espaço de convivência 
e de realização de atividades em grupo.

A enfermeira Gerlana Vinhas, de 45 
anos, atua na USF Alcides Codeceira há 
quase 19 anos. Segundo ela, o ambiente 
de trabalho melhorou muito, beneficiando 
profissionais e usuários. “Quando eu che-
guei era uma unidade tradicional e depois 
passou a ser Unidade de Saúde da Família. 
Hoje, com a reforma, está tudo novinho. 
Cada um tem o seu consultório e conse-
guimos fazer a nossa agenda. Antes, se 
algum profissional adoecesse, era difícil 
remarcar o atendimento por falta de sala. 
Mudou praticamente tudo. Há ambientes 
limpos, com ar-condicionado, salas silen-
ciosas, muito melhor”, comemorou. Para 
atender os cerca de 9,2 mil usuários ca-
dastrados, no local, atuam três equipes de 
Saúde da Família e duas equipes de Saúde 

Bucal, compostas por médicos, enfermei-
ros, técnicos de enfermagem, 16 agen-
tes comunitários de saúde (ACS) e cinco 
agentes de saúde ambiental e controle de 
endemias. 

Entre os procedimentos de Atenção Bá-
sica à Saúde ofertados na unidade estão: 
consulta médica; atendimento de enfer-
magem; consultas odontológicas; acolhi-
mento na saúde; vacinação; dispensação 
de medicamentos; coleta de exames la-
boratoriais; curativos; preventivo gine-
cológico; puericultura, que são consultas 
periódicas para avaliar o crescimento e 
desenvolvimento de uma criança, entre 
outros.

Somente nas últimas semanas, foram 
entregues à população a Unidade de Saú-
de da Família (USF) do Cabanga e a Upi-
nha Padre José Edwaldo Gomes, no Poço 
da Panela. Ainda dentro do Recife Cuida, 
foi entregue o Centro de Parto Normal 

na Maternidade Bandeira Filho, em Afo-
gados. “Assim como a gente fez aqui, no 
Alto José Bonifácio, a gente está fazendo 
em toda a cidade, com várias unidades, 
sempre escutando da comunidade qual é 
a prioridade para a gente poder trazer a 
solução. Então, o Recife Cuida tem vários 
eixos e um deles é o eixo de infraestrutu-
ra, com a compra de mais equipamento, 
recomposição de equipe e tecnologia”, fi-
nalizou o prefeito.
RECIFE CUIDA - A Prefeitura do Recife vai 
investir R$ 400 milhões para promover uma 
grande reestruturação na Rede Municipal 
de Saúde que vai impactar diretamente 
no atendimento prestado aos recifenses. 
O valor será destinado à contratação de 
mais profissionais, implantação do novo 
modelo de gestão, melhoria na infraestru-
tura das unidades e implantação da saúde 
digital. As mudanças já começaram este 
ano e devem ser finalizadas até 2024.

Ladeira da Cohab passa por intervenção para ordenamento do trânsito
Edson Holanda

A unidade faz parte dos 145 equipamentos da Secretaria de Saúde do 
município que vão passar por requalificação até 2024

Edson Holanda

Prefeitura do Recife realiza serviços para um novo desenho viário, onde 
condutores e pedestres terão maior segurança
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Mais um mutirão de vacinação 
itinerante contra covid-19 aconte-
ce neste final de semana. Hoje (10) 
e amanhã (11), 13 pontos disponibi-
lizarão o imunizante anticovid para 
pessoas a partir de três anos sem 
necessidade de agendamento. Em al-
guns locais, também terá disponibi-
lidade de vacina contra gripe, pólio 
e atualização do cartão de vacina. 
Para agilizar a vacinação, a Secre-
taria de Saúde do Recife recomenda 
que os usuários levem um documento 
de identificação, a carteira de vaci-
nação, os comprovantes de vacinação 
da covid-19 e o cartão SUS (se tive-
rem esses três últimos).

Nos pontos onde houver disponibi-
lidade de vacina contra influenza, os 
profissionais da Secretaria de Saúde 

municipal vão aplicar o imunizante 
em toda a população a partir dos seis 
meses de idade. Já a vacina contra 
poliomielite é voltada para crianças 
de 1 a menores de cinco anos. A vaci-
na contra covid-19 será aplicada nas 
crianças entre 3 e 11 anos e também 
nas pessoas a partir de 12 anos que 
estão dentro do perfil para receber a 
primeira dose da vacina, ou aqueles 
que estão no prazo para a segunda 
dose, os que estão com doses atrasa-
das ou que já podem tomar a primei-
ra ou segunda dose de reforço. 

Podem receber a primeira dose de 
reforço (terceira dose) as pessoas a 
partir de 12 anos que tomaram a se-
gunda dose há, pelo menos, quatro 
meses. Já aquelas com 40 anos ou 
mais, imunossuprimidas, com o Índi-

ce de Massa Corporal (IMC) igual ou 
maior a 40 e os trabalhadores da saú-
de também podem receber a segunda 
dose de reforço (quarta dose).

Os menores de idade devem estar 
acompanhados dos pais ou responsá-
veis no momento da vacinação. Tam-
bém precisam apresentar documento 
oficial da criança, documento oficial 
com foto que comprove filiação/res-
ponsabilidade, além de comprovan-
te de residência em nome de um dos 
pais ou responsável. Caso não possua 
e também não tenha o certificado de 
domicílio eleitoral, é possível utili-
zar uma autodeclaração de moradia, 
elaborada especificamente para es-
tas ações.

Confira a programação completa 
no www.recife.pe.gov.br .

Prefeitura do Recife leva mutirão de 
vacinação para 14 locais neste fim de semana
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Além do imunizante contra covid-19, alguns locais terão vacina 
contra gripe, pólio e atualização do cartão de vacina

Para agilizar a vacinação, a Secretaria de Saúde do Recife recomenda que os usuários levem um documento 
de identificação, a carteira de vacinação, os comprovantes de vacinação da covid-19 e o cartão SUS

Fotos: Ikamahã/SESAU PCR

Neste fim de semana, a Prefeitura do 
Recife vai realizar mais um mutirão de 
prevenção das arboviroses, dessa vez, 
nos bairros da Iputinga, na Zona Oeste 
da capital, e Ibura, na Zona Sul. Hoje 
(10) e amanhã (11), os agentes de saúde 
ambiental e controle de endemias (asa-
ces) da Secretaria de Saúde do município 
devem inspecionar cerca de 2,8 mil imó-
veis, entre residências e pontos estraté-
gicos, para identificar e tratar possíveis 
criadouros do mosquito Aedes aegypti. 
Além disso, os profissionais também pas-
sarão orientações para a população so-
bre como evitar a proliferação do trans-
missor da dengue, zika e chikungunya. 

Nos dois dias, os profissionais de Vi-

gilância Ambiental do Recife vão visitar 
cerca de 700  imóveis em cada um dos 
bairros. Durante as inspeções, será ve-
rificada a existência de criadouros do 
mosquito Aedes aegypti, e será feita a 
eliminação mecânica dos focos e aplica-
ção de larvicida biológico nos depósitos 
de água. No último Levantamento de Ín-
dice Rápido para Aedes aegypti (LIRAa), 
as áreas escolhidas para as ações apre-
sentaram um maior índice de infestação 
do mosquito e risco de adoecimento da 
população, de acordo com indicadores 
entomológicos e epidemiológicos. 

Nas abordagens, os asaces também 
realizam um trabalho educativo com a 
população sobre como prevenir as arbo-

viroses mais comuns, como dengue, chi-
kungunya e zika, além de outras doen-
ças. É importante lembrar ainda que as 
chuvas intermitentes associadas às altas 
temperaturas registradas na cidade são 
um período propício para a proliferação 
desse mosquito. Por isso, os recifenses 
não podem descuidar das ações de pre-
venção em casa, já que 80% dos focos 
dos mosquitos são encontrados dentro 
das residências. 

Os asaces ainda visitarão mais de 14 
locais classificados como Pontos Estraté-
gicos, entre eles o Cemitério de Santo 
Amaro, no bairro de mesmo nome. Ou-
tros exemplos são borracharias e ferros-
-velhos, ou seja, imóveis com grande po-
tencial de conter criadouros de mosquito 
dentro da comunidade. Nesses espaços, 
os agentes farão eliminação de depósitos 
que acumulam água, aspirações de ala-
dos (mosquitos adultos) e também trata-
mento químico com inseticida. 
BORA SE CUIDAR CONTRA O MOSQUI-
TO – Para realizar denúncias de possíveis 
focos, a Prefeitura do Recife disponibi-
liza a plataforma Bora Se Cuidar contra 
o Mosquito no site ou no app Conecta 
Recife. A ferramenta permite que os mo-
radores do Recife acionem a Vigilância 
Ambiental de forma rápida e eficiente, 
utilizando geolocalização. A população 
ainda pode utilizar a Ouvidoria do SUS, 
através do telefone 0800 281 1520, de 
segunda a sexta-feira, das 7h às 19h, ou 
no site da Prefeitura do Recife, em qual-
quer horário.

Ikamahã/SESAU PCR

Os agentes de saúde ambiental e controle de endemias inspecionarão cerca de 
2,8 mil imóveis entre residências e pontos estratégicos

Mutirão de arboviroses acontece nos bairros 
da Iputinga e Ibura neste fim de semana
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Poder Executivo__________        ______________________________
  Prefeito JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS

DECRETO Nº 35.927 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, AS BENFEITORIAS LOCALIZADAS NA POLIGONAL 
DESCRITA NA FORMA DO ANEXO A ESTE DECRETO.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, inciso XI da Lei orgânica do Município do Recife, e tendo 
em vista o disposto o art. 5º, alínea "i" do Decreto Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A :
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação total, as benfeitorias localizadas na Rua Rio Maranhão, na 
Avenida Raimundo Diniz, Rua Pampulha, Rua Itacari e Rua Jean Emile Favre, imóveis assentes sobre a área delimitada pelas 
poligonais, na forma do memorial descritivo constante do Anexo a este Decreto.

Art. 2º A área dos imóveis e das benfeitorias referidos no artigo anterior, destinar-se-á às obras de adequação viária da II Perimetral, 
da III Perimetral da Radial Sul e sistemas viários complementares para a implantação de corredores exclusivos de ônibus na Cidade do 
Recife – Binário Jean Emile Favre.

Art. 3º As despesas decorrentes desta desapropriação correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 5011.15.451.1.304.1.563 - 
Consolidação e Melhoramento do Sistema Viário.

Art. 4º Fica declarada a urgência da desapropriação para fins de negociação administrativa ou propositura da Ação Judicial, para fins 
de imissão provisória na posse dos imóveis de que trata este Decreto.

Art. 5º A Secretaria de Infraestrutura, através da Autarquia de Urbanização do Recife - URB RECIFE, entidade da Administração Indireta 
do Município do Recife, fica autorizada na forma legal pertinente, a promover a desapropriação resultante deste Decreto.

Art. 6º A entidade referida no artigo anterior deverá apurar todos os débitos tributários passíveis de compensação com o valor da 
indenização, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo único. Na hipótese de desapropriação judicial, deverá ser depositado o valor integral da indenização, fazendo-se 
posteriormente a compensação.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 09 de setembro de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito da Cidade do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município do Recife

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

MARÍLIA DANTAS DA SILVA 
Secretária de Infraestrutura

MEMORIAL DESCRITIVO – OBRAS DO BINÁRIO DA JEAN EMILE FAVRE – RADIAL SUL

POLIGONAL 1 – RUA MARANHÃO E AV. RAIMUNDO DINIZ
Inicia-se a descrição deste perímetro no : Ponto PR1, definido pelas coordenadas E: 288548.7317 e N: 9102870.5968 e A: 126°39'55'' 
Ponto PR2, definido pelas coordenadas E: 288582.6917 e N: 9102845.3159 e A: 200°31'14'' Ponto PR3, definido pelas coordenadas E: 
288565.0493 e N: 9102798.1812 e A: 222°30'9'' Ponto PR4, definido pelas coordenadas E: 288520.3340 e N: 9102749.3871 e A: 320°0'24'' 
Ponto PR5, definido pelas coordenadas E: 288486.5747 e N: 9102789.6294 e A: 48°57'49'' Ponto PR6, definido pelas coordenadas E: 
288521.9413 e N: 9102820.4125 e A: 28°5'42'' Perímetro 315,15m. A área correspondente ao perímetro  descrito, totaliza 5.182,79m².

POLIGONAL 2 – RUA PAMPULHA E RUA RIO MARANHÃO
Ponto PP1, definido pelas coordenadas E: 288869.0930 e N: 9103148.1648 e A: 98°7'32'' Ponto PP2, definido pelas coordenadas E: 
28890.2719 e N: 9103142.5710 e A: 181°40'58'' Ponto PP3, definido pelas coordenadas E: 2889068142 e N: 9103092.9475 e A: 
270°54'37'' Ponto PP4, definido pelas coordenadas E: 288868.6428 e N: 9103093.5540 e A: 183°57'29'' Ponto PP5, definido pelas 
coordenadas E: 288865.9028 e N: 9103053.9552 e A: 282°9'33'' Ponto PP6, definido pelas coordenadas E: 288782.9308 e N: 9103071 
e A: 48°27'43'' Perímetro 367,08m. A área correspondente ao perímetro descrito, totaliza 6.021,40m².

POLIGONAL 3 – RUA JEAN EMILE FAVRE E RUA ITACARI
Ponto PJ1, definido pelas coordenadas E: 288898.7176 e N: 9103297.4180 e A: 183°39'43'' Ponto PJ2, definido pelas coordenadas E: 
288894.0694 e N: 9103224.7877 e A: 270°54'49'' Ponto PJ3, definido pelas coordenadas E: 288853.9694 e N: 9103225.4273 e A: 
2°44'21'' Ponto PJ4, definido pelas coordenadas E: 288857.3313 e N: 9103295.6985 e A: 87°37'15'' Perímetro 224,66m. A área 
correspondente ao perímetro descrito, totaliza 2.908,96m².

POLIGONAL 4 – RUA ITACARI
Ponto PI1, definido pelas coordenadas E: 289254.4821 e N: 9103215.0235 e A: 100°7'3'' Ponto PI2, definido pelas coordenadas E: 
289328.4511 e N: 9103201.8242 e A: 189°30'37'' Ponto PI3, definido pelas coordenadas E: 289319.2551 e N: 9103146.9321 e A: 
279°54'51'' Ponto PI4, definido pelas coordenadas E: 289243.6366 e N: 9103160.1488 e A: 11°10'48'' Perímetro 263,50m. A área 
correspondente ao perímetro descrito, totaliza 4.237,29m².

* Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 33° , tendo como Datum o SIRGAS 2000. Todas as distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM.

DECRETO Nº 35.928 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, AS BENFEITORIAS DOS IMÓVEIS QUE ESPECIFICA, 
DEFINIDOS POR POLIGONAL NA FORMA DO ANEXO A ESTE DECRETO.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, inciso XI da Lei orgânica do Município do Recife, e tendo 
em vista o disposto o art. 5º, alínea "d" do Decreto Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A :
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação total, as benfeitorias localizadas na Rua Teresópolis, imóveis 
assentes sobre a área delimitada por poligonal, na forma do memorial descritivo constante do Anexo único a este Decreto.

Art. 2º A área dos imóveis e das benfeitorias referidos no artigo anterior, destinar-se-á à obra de continuidade da requalificação dos 
Cursos d'água do Canal Teijipió.

Art. 3º As despesas decorrentes desta desapropriação correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 5011.15.451.1.310.1.576. 
Requalificação dos Cursos D'água.

Art. 4º Fica declarada a urgência da desapropriação para fins de negociação administrativa ou propositura da Ação Judicial, para fins 
de imissão provisória na posse dos imóveis de que trata este Decreto.

Art. 5º A Secretaria de Infra-estrutura, através da Autarquia de Urbanização do Recife - URB RECIFE, entidade da Administração 
Indireta do Município do Recife, fica autorizada na forma legal pertinente, a promover a desapropriação resultante deste Decreto.

Art. 6º A entidade referida no artigo anterior deverá apurar todos os débitos tributários passíveis de compensação com o valor da 
indenização, nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo único. Na hipótese de desapropriação judicial, deverá ser depositado o valor integral da indenização, fazendo-se 
posteriormente a compensação.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 09 de setembro de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito da Cidade do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município do Recife

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

MARÍLIA DANTAS DA SILVA 
Secretária de Infraestrutura

MEMORIAL DESCRITIVO - RIO TEJIPIÓ - POLIGONAL 05

IDENTIFICAÇÃO DO PERÍMETRO: 
POLIGONAL DA ÁREA REFERENTE A OCUPAÇÃO DOS IMOVEIS 27, 27-A, 27-B E 27-C, SITUADA NA RUA TERESOPOLIS NO 
BAIRRO DO IPSEP, RECIFE-PE.

Inicia-se a descrição deste perímetro no Ponto P.01, definido pelas coordenadas E: 288027.2920 e N: 9104015.0800 e distância de 
8,25m até o Ponto P.02, definido pelas coordenadas E: 288026.0370 e N: 9104023.2330 e distância de 1,75m até o Ponto P.03, definido 
pelas coordenadas E: 288025.8730 e N: 9104024.9700 e distância de 23,78m até o Ponto P.04, definido pelas coordenadas E: 
288047.4430 e N: 9104034.9830 e distância de 11,93m até o Ponto P.05, definido pelas coordenadas E: 288050.1680 e N: 
9104023.3680 e distância de 24,33m até o Ponto P.01 encerrando este perímetro. A área correspondente ao perímetro acima descrito, 
totaliza 258.33m².

*Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 33 WGr, fuso 25S, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todas as distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

DECRETO Nº 35.929 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
Institui o Programa de Educação Corporativa do Município do Recife.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 54, incisos IV e VI, a da Lei Orgânica do Município do Recife, 

D E C R E T A : 
Art. 1º Fica instituído o Programa de Educação Corporativa do Município do Recife, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta 
e Indireta, Autárquica e Fundacional.

Art. 2º As ações do Programa de Educação Corporativa poderão ser desenvolvidas nas modalidades presencial, à distância e híbrida, 
devendo a Escola de Governo da Prefeitura da Cidade do Recife - EGPCR, em seu âmbito, avaliar qual a modalidade que melhor se 
adequa ao público-alvo e aos objetivos da ação de capacitação.

Art. 3º Os cursos de Curta Duração ofertados pela Escola de Governo da Prefeitura da Cidade do Recife - EGPCR poderão ser 
realizados por todos os servidores e empregados públicos, sendo acessíveis também para terceirizados e estagiários que exerçam as 
suas atividades na administração pública municipal do Recife, desde que tais atividades tenham correlação com as atribuições e funções 
desempenhadas.

Art. 4º Os cursos são amplamente divulgados nos canais de comunicação oficiais da Escola de Governo da Prefeitura da Cidade do 
Recife – EGPCR e as respectivas inscrições ocorrerão de acordo com o tipo de curso:

I - cursos abertos: A inscrição ocorre por livre demanda, através da ordem de inscrição até atingir o quantitativo de vagas ofertadas;

II - cursos fechados: A inscrição é feita pelo demandante (Secretarias/Órgãos) de acordo com o público alvo da solicitação.

§ 1º Havendo empate entre servidores efetivos de mesma carreira, terá preferência o servidor com mais tempo de exercício no cargo.

§ 2º Após a inscrição, o servidor assume a qualidade de treinando.

Art. 5º Para que o treinando seja certificado, deverá passar por um processo avaliativo, a ser disciplinado no regimento interno da 
EGPCR, devendo ser observado um dos seguintes critérios:

I – perfazer, ao menos, oitenta por cento de frequência total do evento de capacitação na modalidade presencial;

II – perfazer, ao menos, oitenta por cento de frequência total do evento de capacitação e atingir nota mínima igual a sete no processo 
avaliativo, na modalidade híbrida;

III - atingir nota mínima igual a sete no processo avaliativo, na modalidade a distância.

§ 1º Para participar das ações de capacitação, o treinando precisará ser previamente autorizado pela chefia imediata. 

§ 2º A participação nos eventos de capacitação deverá ser realizada preferencialmente fora do seu horário regular de expediente.

§ 3º É vedada a participação de servidores em eventos de capacitação da Escola de Governo da Prefeitura da Cidade do Recife durante 
o período de férias, licença prêmio, licença médica e demais afastamentos.

§ 4º Em caso de não comparecimento ao curso, evasão, desistência não justificada ou com justificativa não aceita, o servidor ficará 
impedido de participar de outros eventos pelo período de 60 (sessenta) dias corridos. As justificativas serão regulamentadas pelo 
Regimento Interno da Escola de Governo.

Art. 6º Compete à Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital disciplinar os procedimentos e instrumentos do 
Programa de Educação Corporativa da Escola de Governo, por meio de atos normativos próprios.

Art. 7º São instrumentos do Programa de Educação Corporativa da Prefeitura da Cidade do Recife:

I – levantamento de necessidade de treinamento;

II – plano anual e/ou semestral de capacitação;

III – relatório de execução de plano anual e/ou semestral de capacitação;

IV – relatórios de resultado dos Comitês de Avaliação de Desempenho.

Art. 8º Compete à Escola de Governo da Prefeitura da Cidade do Recife - EGPCR :

I - coordenar o processo de diagnóstico das demandas de capacitação em conjunto com as Secretarias e Órgãos da Prefeitura do Recife;

II – monitorar as ações de capacitação e desenvolvimento previstas no plano anual de capacitação;

III – apresentar relatórios de execução sempre que previsto ou solicitado;

IV - acompanhar a elaboração e o cumprimento dos projetos de cursos da Escola de Governo e o pagamento da gratificação de que 
trata o art. 44 da Lei nº 18.894 , de 21 de fevereiro de 2022;

V - selecionar, definir, coordenar e orientar todos os profissionais de atuação direta no processo de ensino-aprendizagem, conforme as 
normativas e fluxos da Escola de Governo da Prefeitura da Cidade do Recife;

VI - realizar parcerias com instituições públicas e/ou privadas, sem ônus para o Município;

VII - captar recursos externos oriundos de verbas federais, estaduais, internacionais e da iniciativa privada destinados à formação de 
servidores públicos;

VIII - disciplinar através de Regimento Interno os processos e procedimentos internos necessários ao desenvolvimento das ações de capacitação;

IX - analisar as ações de caráter específico.

Parágrafo Único. Para fins deste Decreto, entende-se como ações de caráter específico aquelas que atendem às demandas exclusivas 
de cada Órgão ou Entidade no cumprimento das suas missões e diretrizes institucionais.

Art. 9º Os servidores da Administração Direta e Indireta do Município que atuarem como instrutores ou coordenadores nas ações do 
Programa de Educação Corporativa farão jus à remuneração constante no art. 44 da Lei Municipal nº 18.894, de 21 de fevereiro de 2022.

§ 1º A remuneração que trata o caput deste artigo terá o limite máximo de sessenta horas/aula por mês, nos termos do §1º do art. 44 
da Lei Municipal nº 18.894, de 21 de fevereiro de 2022.

§ 2º O servidor não poderá exercer mais de uma função em uma mesma ação de capacitação.

Art. 10. Consideram-se atividade de instrutoria e/ou tutoria as atividades de capacitação ministradas por servidores da Administração 
Direta e Indireta do Município em efetivo exercício na Prefeitura da Cidade do Recife.

Art. 11. Caberá aos instrutores e professores tutores, nas modalidades presencial, híbrida e a distância da Escola de Governo da 
Prefeitura da Cidade do Recife:

I - apresentar o plano de curso a ser ministrado de acordo com o modelo da Escola de Governo da Prefeitura da Cidade do Recife;

II - disponibilizar as documentações solicitadas pela Escola de Governo da Prefeitura da Cidade do Recife, assim como a comprovação 
de conhecimentos e liberação para ministrar da chefia imediata e/ou setor de gestão de pessoas;

III - cumprir a carga horária prevista para o curso;

IV - cumprir as diretrizes da Escola de Governo da Prefeitura da Cidade do Recife e seus regulamentos;

V - planejar, executar e desenvolver as atividades de ensino-aprendizagem propostas;

VI - realizar produção e/ou a curadoria do conteúdo necessário ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem do curso que for ministrar.

Art. 12. Caberá aos coordenadores nas modalidades presencial, híbrida e a distância da Escola de Governo da Prefeitura da Cidade do Recife:

I - coordenar todas as atividades e ações relativas ao suporte para a execução do curso;

II - cumprir e fazer cumprir a carga horária prevista para o curso;

III - disponibilizar as documentações solicitadas pela Escola de Governo da Prefeitura da Cidade do Recife;

IV - acompanhar e supervisionar as atividades dos instrutores e tutores, em consonância com as orientações da Escola de Governo da 
Prefeitura da Cidade do Recife;

V - acompanhar a frequência/regularidade dos treinandos;

VI - estar em contato constante com a Escola de Governo da Prefeitura da Cidade do Recife, informando o andamento do curso e 
quaisquer alterações existentes;

VII - cumprir as diretrizes da Escola de Governo da Prefeitura da Cidade do Recife e seus regulamentos.

Art. 13. A ação de capacitação classificada como específica poderá ser realizada pela Escola de Governo da Prefeitura da Cidade do 
Recife - EGPCR, desde que seja solicitada por Secretaria/Órgão que não tenha em sua estrutura organizacional Unidade Executora de 
Formação e Desenvolvimento Profissional.

Art. 14. As ações de capacitação específicas propostas devem estar de acordo com os seguintes pré-requisitos:

I - ter carga horária máxima de sessenta horas/aula no mês;

II - haver disponibilidade de instrutoria e/ou tutoria interna na área demandada;

III - apresentar justificativa da necessidade do curso solicitado;

IV - apresentar listagem com os nomes de, no mínimo, vinte servidores que serão atendidos pelo curso;

V - apresentar anuência da área de gestão de pessoas da Secretaria/Órgão demandante;

VI - apresentar termo assinado pelo Secretário Executivo da pasta demandante comprometendo-se que a ação de capacitação 
demandada não esteja em desacordo com a legislação vigente e que possa colaborar com os equipamentos e/ou suporte específicos 
necessários para o desenvolvimento do curso.
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Art. 15. Caso o curso seja admitido, a Escola de Governo da Prefeitura da Cidade do Recife terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, da 
data da solicitação, para iniciar a execução do curso.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Recife, 09 de setembro de 2022.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social 

FELIPE MARTINS MATOS 
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital 

DECRETO Nº 35.930 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA o crédito suplementar de R$ 
3.275.052,75 (três milhões, duzentos e setenta e cinco mil, cinquenta e dois reais e setenta e cinco centavos), para atender despesas 
de pessoal, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1401.12.365.1.247.2.179 - Ampliação e Desenvolvimento da Educação Infantil
3.1.90.11 - 0113 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.275.052,75

Total 3.275.052,75
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1401.12.361.1.249.2.178 - Universalização e Qualificação do Ensino Fundamental
3.1.90.11 - 0113 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.275.052,75

Total 3.275.052,75
===============

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e tendo seus efeitos financeiros contados a partir de 29 agosto de 2022.

Recife, 09 de setembro de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.931 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS o crédito suplementar de R$ 
1.118.595,78 (um milhão, cento e dezoito mil, quinhentos e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos), para atender despesas 
operacionais, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5900 - SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS - ADM. 
SUPERVISIONADA
5901 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
5901.08.244.1.204.2.018 - Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Família
3.3.90.37 - 0245 - Locação de Mão-de-obra 1.118.595,78

Total 1.118.595,78
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5900 - SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS - ADM. 
SUPERVISIONADA
5901 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
5901.08.244.1.204.2.106 - Controle Social na Gestão da Política Municipal de Assistência Social
3.3.90.37 - 0245 - Locação de Mão-de-obra 100.000,00
5901.08.244.1.204.2.518 - Desenvolvimento das Ações de Proteção Social Básica
3.3.90.35 - 0245 - Serviços de Consultoria 93.229,71
3.3.90.37 - 0245 - Locação de Mão-de-obra 180.428,35
3.3.90.39 - 0245 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 168.441,00
5901.08.244.1.204.2.519 - Desenvolvimento das Ações de Proteção Social Especial
3.3.90.30 - 0245 - Material de Consumo 157.467,36
3.3.90.37 - 0245 - Locação de Mão-de-obra 169.707,42
3.3.90.39 - 0245 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 249.321,94

Total 1.118.595,78
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 09 de setembro de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.932 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) SECRETARIA DA MULHER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA o crédito suplementar de R$ 
150.256,16 (cento e cinquenta mil, duzentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos), para atender despesas operacionais e de 
investimentos, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

2200 - SECRETARIA DA MULHER
2201 - SECRETARIA DA MULHER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2201.14.422.1.235.2.080 - Promoção e Empoderamento Econômico das Mulheres
3.3.90.30 - 0102 - Material de Consumo 41.472,83
4.4.90.52 - 0102 - Equipamentos e Material Permanente 108.783,33

Total 150.256,16
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

2900 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS
2901 - SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, DIR. HUMANOS, JUVENTUDE, E POLÍT. SOBRE DROGAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2901.14.422.1.222.2.029 - Implementação das Ações de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos
3.3.90.39 - 0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.256,16

Total 150.256,16
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 09 de setembro de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.933 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA o crédito suplementar de 
R$ 3.600.000,00 (três milhões, seiscentos mil reais), para atender despesas de investimentos, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

2600 - GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS
2601 - GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2601.15.451.1.310.1.603 - Construção e Requalificação de Espaços de Interesse Público
4.4.90.51 - 0108 - Obras e Instalações 3.600.000,00

Total 3.600.000,00
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB
5010.15.452.1.323.2.538 - Manutenção do Sistema de Iluminação Pública
4.4.90.30 - 0108 - Material de Consumo 3.600.000,00

Total 3.600.000,00
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 09 de setembro de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.934 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 6º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento dos órgãos abaixo discriminados, o crédito suplementar de R$ 9.786.006,98 (nove milhões, setecentos 
e oitenta e seis mil, seis reais e noventa e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1000 - GABINETE DO PREFEITO
1001 - GABINETE DO PREFEITO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1001.04.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo Às Ações da Unidade Orçamentária
3.3.90.33 - 0100 - Passagens e Despesas Com Locomoção 40.000,00
3.3.90.39 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 46.000,00

1100 - SECRETARIA DE ESPORTES
1101 - SECRETARIA DE ESPORTES - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1101.27.812.1.226.2.863 - Incentivo Ao Esporte No Recife
3.3.90.39 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.000,00

2000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
2001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2001.15.182.1.303.2.211 - Defesa Civil Permanente
4.4.90.51 - 0100 - Obras e Instalações 75.000,00

8000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
8001 - RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
8001.28.843.3.101.9.001 - Encargos da Dívida Pública Interna
3.2.90.21 - 0100 - Juros Sobre a Dívida Por Contrato 4.388.000,00
4.6.90.71 - 0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 3.737.006,98

Total 9.786.006,98
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1300 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
1301 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1301.03.091.2.160.2.030 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas Municipais da Procuradoria Geral do Município
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.661.000,00
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8000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
8001 - RECURSOS SOB A GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
8001.28.844.3.101.9.012 - Encargos da Dívida Pública Externa
3.2.90.21 - 0100 - Juros Sobre a Dívida Por Contrato 3.836.292,65
3.2.90.22 - 0100 - Outros Encargos Sobre a Dívida Por Contrato 3.998.900,00
4.6.90.71 - 0100 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 289.814,33

Total 9.786.006,98
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 09 de setembro de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.935 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS o crédito suplementar de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
para atender despesas operacionais, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.301.1.216.2.724 - Manutenção da Rede Básica de Saúde
3.3.90.39 - 0114 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

Total 30.000,00
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.302.1.238.2.085 - Garantia da Oferta de Procedimentos Através da Rede Própria
3.3.50.43 - 0114 - Subvenções Sociais 30.000,00

Total 30.000,00
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 09 de setembro de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.936 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 6º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA o crédito suplementar de 
R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para atender despesas operacionais, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

3500 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
3501 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
3501.23.695.1.213.2.193 - Promoção, Estruturação e Fortalecimento Turístico do Destino Recife
3.3.90.39 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 650.000,00

Total 650.000,00
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1300 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
1301 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1301.03.091.2.160.2.030 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas Municipais da Procuradoria Geral do Município
3.1.90.11 - 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 650.000,00

Total 650.000,00
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 09 de setembro de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.937 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 7º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA o crédito suplementar de R$ 
2.500.000,00 (dois milhões, quinhentos mil reais), para atender despesas operacionais, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1401.12.361.1.249.2.178 - Universalização e Qualificação do Ensino Fundamental
3.3.90.39 - 0112 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500.000,00

Total 2.500.000,00
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1400 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1401.12.361.1.214.2.107 - Desenvolvimento de Programas Suplementares para o Ensino na Rede Municipal
3.3.90.30 - 0112 - Material de Consumo 2.500.000,00

Total 2.500.000,00
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 09 de setembro de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.938 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
Altera o Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, que aloca cargos comissionados e funções gratificadas nos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Município do Recife.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, incisos IV e VI, alínea "a", da Lei Orgânica do Município 
do Recife, e,

CONSIDERANDO o poder que detém a Administração de alterar os próprios atos quando razões de interesse público assim 
justifiquem,

D E C R E T A:
Art.1º Alocar no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções 
Gratificadas da Secretaria de Meio ambiente e Sustentabilidade, do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, os cargos 
a seguir:

DENOMINAÇÃO  SÍMBOLO  QUANTIDADE  
  
Assessor Técnico de Articulação CAA-2  01

Assessor Administrativo CAA-2  01

Assistente Técnico de Planejamento CAA-3  01

Auxiliar Técnico  CAA-4  01

Art.2°. Este Decreto entra em vigor a contar de 01 de setembro de 2022.

Recife, 09 de setembro de 2022

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS 
Prefeito do Recife

PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO 
Secretário de Governo e Participação Social

FELIPE MARTINS MATOS
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

PORTARIA Nº 1026 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n°  1177/2022 - GAB/SDSDHJPD,

R E S O L V E:
Exonerar DOUGLAS VINICIUS FALCÃO VALENTIM, CPF nº ***.177.064-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor 
de Prevenção, símbolo "CAA-3", da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas, a 
contar de 01 de setembro de 2022.

PORTARIA Nº 1027 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n° 1178/2022 - GAB/SDSDHJPD,

R E S O L V E:
Exonerar UDO DE MELO AMAZONAS, CPF nº ***.152.344-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente de Inserção, 
símbolo "CDA-5", da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas, a contar de 01 de 
setembro de 2022.

Exonerar PATRÍCIA HELENA SILVA ARAÚJO, CPF nº ***.198.994-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente de 
Prevenção, símbolo "CDA-5", da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas, a 
contar de 21 de julho de 2022.

PORTARIA Nº 1028 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n° 1033/2022 - GAB/SDSDHJPD,

R E S O L V E:
Exonerar ADRIANO NEMESIO MARTINS , CPF nº ***.191.084-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente de Articulação e 
Políticas Sociais, símbolo "CDA-5", da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas, 
a contar de 18 de julho de 2022.

PORTARIA Nº 1029 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Tornar sem efeito a portaria nº 1024 de 08 de setembro de 2022, publicada no DOM nº 141 de 09 de setembro de 2022, referente à 
nomeação de THIAGO GUEDES REIS, CPF nº ***.409.394-**.

PORTARIA Nº 1030 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Tornar sem efeito a portaria nº 1025 de 08 de setembro de 2022, publicada no DOM nº 141 de 09 de setembro de 2022, referente à 
THIAGO GUEDES REIS, CPF nº ***.409.394-**.

PORTARIA Nº 1031 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no Ofício nº 2655/2022 – GAB/SEINFRA/MG

R E S O L V E:
Exonerar MARIA GORETTI DE MELO, CPF nº ***.976.884-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de Atenção 
Social da Regional Sul, símbolo “CAA-2”, da Secretaria de Infraestrutura, a contar de 01 de Agosto de 2022.

Nomear NATHÁLIA PEREIRA PAIXÃO DE LIMA, CPF nº ***.719.494-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe 
da Divisão de Atenção Social da Regional Sul, símbolo “CAA-2”, da Secretaria de Infraestrutura, a contar de 01 de Setembro de 2022.

Exonerar ANTÔNIO FELIPE BATISTA BOTELHO, CPF nº ***.564.654-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão 
do Programa Parceria na Sua Casa, símbolo “CAA-2”, da Secretaria de Infraestrutura, a contar de 12 de Agosto de 2022.
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Nomear LOURDES OHANA FERREIRA DE SOUZA, CPF nº ***.522.194-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Chefe da Divisão do Programa Parceria na Sua Casa, símbolo “CAA-2”, da Secretaria de Infraestrutura, a contar de 01 de Setembro 
de 2022.

PORTARIA Nº 1032 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no Ofício nº 2954/2022 – GAB/SEINFRA/MG

R E S O L V E:
Exonerar CAMILA MIRELLA INOCÊNCIO GOMES, CPF nº ***.589.354-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão 
de Permacultura, símbolo “CAA-2”, da Secretaria de Infraestrutura, a contar de 01 de setembro de 2022.

Exonerar RAÍSSA CINDY FERREIRA RODRIGUES, CPF nº ***.523.854-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor 
de Engajamento e Urbanismo Colaborativo, símbolo “CAA-3”, da Secretaria de Infraestrutura, a contar de 01 de setembro de 2022.

Nomear RAÍSSA CINDY FERREIRA RODRIGUES, CPF nº ***.523.854-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Chefe da Divisão de Permacultura, símbolo “CAA-2”, da Secretaria de Infraestrutura, a contar de 01 de setembro de 2022.

Nomear ALICE NÓBREGA DE MORAES, CPF nº ***.966.084-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe do 
Setor de Apoio Logístico, símbolo “CAA-3”, da Secretaria de Infraestrutura, a contar de 01 de setembro de 2022.

Nomear MARIANA DE OLIVEIRA RABELLO LEAL, CPF nº ***.373.724-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Chefe do Setor de Engajamento e Urbanismo Colaborativo, símbolo “CAA-3”, da Secretaria de Infraestrutura, a contar de 01 de 
setembro de 2022.

PORTARIA Nº 1033 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício nº 359/2022 – GAB/SMAS,

R E S O L V E :
Exonerar, a pedido, JOSÉ FELIPE NAZÁRIO JÚNIOR, CPF nº ***.002.474-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe da 
Divisão de Unidades de Conservação e Educação Ambiental, símbolo “CAA2”, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade, a 
contar de 01 de setembro de 2022.

PORTARIA Nº 1034 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no Ofício nº 377/2022 – GAB/SEPLAGTD,

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, RUDINEI OLIVEIRA DE MIRANDA, CPF nº ***. 400.284-** do cargo de provimento em comissão de Gerente 
Geral de Planejamento Governamental, símbolo "CDE-2”, da Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital a contar de 
01 de setembro de 2022.

Nomear JULIANA COTTARD GIESTOSA, CPF nº ***.696.114-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente Geral 
do Planejamento Governamental, símbolo "CDE-2”, da Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, a contar de 01 
de setembro de 2022.

PORTARIA Nº 1035 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n° 1205/2022 – GAB/SESAU,

R E S O L V E:
Nomear JOÃO VICTOR BATISTA CABRAL, CPF nº ***.059.044-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de 
Setor de Atenção à Saúde (Hospital Pediátrico Helena Moura), símbolo "CAA-3", da Secretaria de Saúde, a contar de 10 de setembro 
de 2022.

PORTARIA Nº 1036 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
Exonerar ANDRE ELIAS DA SILVA, CPF n° ***.124.044-**, do cargo de provimento em comissão de Assessor de Monitoramento, 
símbolo “CAA-2”, da Secretaria de Governo e Participação Social, a contar de 01 de setembro de 2022.

Nomear RONALD ANDERSON PINHEIRO DA HORA, CPF n° ***.316.684-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessor de Monitoramento, símbolo “CAA-2”, da Secretaria de Governo e Participação Social, a contar de 01 de setembro de 2022.

PORTARIA Nº 1037 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no Ofício nº 1162/2022 – GAB/SEDUC,

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, JHENIFER FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula nº 112.784-5, CPF nº ***.315.854-**, do cargo de provimento 
em comissão de Coordenador de Creche, Símbolo CAA-4, da Secretaria de Educação, a contar de 17 de agosto de 2022.

PORTARIA Nº 1038 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no Ofício nº 1169/2022 – GAB/SEDUC,

R E S O L V E:
Exonerar KYLSON ESTELLFRAN DE SOUZA PIRES, CPF nº ***. 013.754-**, do cargo de provimento em comissão de Assistente 
Técnico de Tecnologia, símbolo "CAA-3", da Secretaria de Educação, a contar de 01 de setembro de 2022.

Exonerar DAVID TAVARES FERNANDES DA SILVA, CPF nº ***.328.654-**, do cargo de provimento em comissão de Assistente de 
Tecnologia, símbolo "CAA-4", da Secretaria de Educação, a contar de 01 de setembro de 2022.

Nomear, DAVID TAVARES FERNANDES DA SILVA, CPF nº ***.328.654-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assistente Técnico de Tecnologia, símbolo "CAA-3", da Secretaria de Educação, a contar de 01 de setembro de 2022.

PORTARIA Nº 1039 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no Ofício nº 1181/2022 – GAB/SEDUC,

R E S O L V E:
Dispensar BRUNO LUÍS CARNEIRO DA CUNHA CRUZ, CPF nº ***.477.074-**, matrícula nº 110.267-2, da função gratificada de 
Gerente Geral de Assuntos Jurídicos, símbolo “FDE-2”, da Secretaria de Educação, a contar de 14 de setembro de 2022.

Exonerar ANDRÉ LUIZ FEITOSA PEREIRA, CPF nº ***.391.814-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente Jurídico, 
símbolo "CDA-5", da Secretaria de Educação, a contar de 14 de setembro de 2022.

Designar RODRIGO SILVA LAGES, CPF nº ***918.104-**, para exercer a função gratificada de Gerente Geral de Assuntos Jurídicos, 
símbolo “FDE-2”, da Secretaria de Educação, a contar de 14 de setembro de 2022.

Nomear ANDRÉ LUIZ FEITOSA PEREIRA, CPF nº ***.391.814-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gestor de 
Unidade Jurídica, símbolo "CAA-1", da Secretaria de Educação, a contar de 14 de setembro de 2022.

Nomear BRUNO LUÍS CARNEIRO DA CUNHA CRUZ, CPF nº ***.477.074-**, matrícula nº 110.267-2, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Gerente Jurídico, símbolo "CDA-5", da Secretaria de Educação, a contar de 14 de setembro de 2022.

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

RETIFICAÇÃO

Na Portaria 0955 de 22 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial do Município nº 130 de 23 de agosto de 2022, e tendo em vista 
o contido no ofício nº 1206/2022 – GAB/SESAU, referente à nomeação de MARIA EUNICE SAMPAIO ALVES FILHA, CPF 
***.478.783-**.

Onde se lê: “MARIA EUNICE SAMPAIO ALVES FILHO”

Leia-se: “MARIA EUNICE SAMPAIO ALVES FILHA.”

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

RETIFICAÇÃO

Na Portaria 1452 de 27 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município nº 114 de 30 de julho de 2022, e tendo em vista o 
contido no ofício nº 753/2022 – DPR/URB, referente à designação de JOÃO BATISTA CAVALCANTI NETO, matrícula nº 50.246-4.

Onde se lê: “no período de 05 de setembro a 04 de outubro de 2022”

Leia-se: “no período de 12 de setembro a 11 de outubro de 2022.”

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Secretaria de Finanças__________        ______________________________
  Secretária MAÍRA RUFINO FISCHER

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS

GERÊNCIA DE TRIBUTOS – GT
UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA - UFT

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O GESTOR DA UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA dá ciência à empresa BOTELHO & MELO CONSULTÓRIO MÉDICO LTDA, 
CNPJ nº 08.918.383/0001-93 e CMC: 377.502-0, conforme dispõe o § 1º do artigo 183 da Lei 15.563/91, que foi lavrada a Notificação 
Fiscal nº 07.03921.3.22, estando a mesma à disposição na Unidade de Fiscalização Tributária, Edifício Sede da Prefeitura de Recife, 
Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar, sala 06.

Fica o contribuinte intimado a, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar os recolhimentos, à vista ou parcelado, com os acréscimos legais 
cabíveis ou impugnar os lançamentos dos débitos constantes na presente Notificação Fiscal, conforme artigo 181 da Lei 15.563/91 
(Código Tributário do Município do Recife - CTMR).

Recife, 05 de setembro de 2022.

FREDERICO CÉSAR LEITE CAVALCANTI
Gestor da Unidade de Fiscalização Tributária

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS

GERÊNCIA DE TRIBUTOS – GT
UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA - UFT

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O GESTOR DA UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA dá ciência à empresa IDEA PRODUÇÕES E LOCAÇÃO DE ESTRUT E 
ILUMINAÇÃO LTDA, CNPJ nº 12.924.119/0001-30 e CMC: 436.386-8, conforme dispõe o § 1º do artigo 183 da Lei 15.563/91, que foi 
lavrada a Notificação Fiscal nº 07.20611.9.22, estando a mesma à disposição na Unidade de Fiscalização Tributária, Edifício Sede da 
Prefeitura de Recife, Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar, sala 06.

Fica o contribuinte intimado a, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar os recolhimentos, à vista ou parcelado, com os acréscimos legais 
cabíveis ou impugnar os lançamentos dos débitos constantes na presente Notificação Fiscal, conforme artigo 181 da Lei 15.563/91 
(Código Tributário do Município do Recife - CTMR).

Recife, 05 de setembro de 2022.

FREDERICO CÉSAR LEITE CAVALCANTI
Gestor da Unidade de Fiscalização Tributária

Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital__________        ______________________________
  Secretário FELIPE MARTINS MATOS

PORTARIA  Nº 1.721 DE   09  DE  SETEMBRO   DE  2022 
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10º 
da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1º Promover a alteração no Detalhamento da Despesa por Elemento - DDE, autorizada pelo artigo 10 da Lei Nº 18.878, de 17 de 
dezembro de 2021, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para atender despesas operacionais, em favor do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS conforme discriminação(ões) a seguir: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.301.2.107.2.074 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de Saúde
3.3.90.08 - 0114 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 30.000,00

4801.10.305.1.217.2.893 - Desenvolvimento de Ações de Combate e Controle de Situações de Emergências Sanitárias
3.3.90.08 - 0114 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 10.000,00

Total 40.000,00
================

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.301.2.107.2.074 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de Saúde
3.1.90.11 - 0114 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

4801.10.305.1.217.2.893 - Desenvolvimento de Ações de Combate e Controle de Situações de Emergências Sanitárias
3.1.90.11 - 0114 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

Total 40.000,00
================

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

PORTARIA  Nº  1.722  DE  09  DE SETEMBRO DE  2022 
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10º 
da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1º Promover a alteração no Detalhamento da Despesa por Elemento - DDE, autorizada pelo artigo 10 da Lei Nº 18.878, de 17 de 
dezembro de 2021, no valor de R$ 349.493,94 (trezentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e noventa e três reais e noventa e quatro 
centavos), para atender despesas de investimentos, em favor do(a) AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB 
conforme discriminação(ões) a seguir: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB
5010.15.452.1.323.2.582 - Administração e Fiscalização de Necrópoles
4.4.90.39 - 0334 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 349.493,94

Total 349.493,94
================

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB
5010.15.452.1.323.2.582 - Administração e Fiscalização de Necrópoles
3.3.90.30 - 0334 - Material de Consumo 50.000,00
3.3.90.39 - 0334 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 299.493,94

Total 349.493,94
================

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

 

PORTARIA  Nº  1.723  DE  09  DE  SETEMBRO  DE  2022 
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10º 
da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1º Promover a alteração no Detalhamento da Despesa por Elemento - DDE, autorizada pelo artigo 10 da Lei Nº 18.878, de 17 de 
dezembro de 2021, no valor de R$ 682.120,00 (seiscentos e oitenta e dois mil e cento e vinte reais), para atender despesas operacionais 
e de investimentos, em favor dos orgãos conforme discriminações a seguir: 



Edição nº 142 - 10.09.2022                                                     DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE                                                                                            7 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

2000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
2001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2001.15.451.2.160.2.191 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de Infraestrutura
4.4.90.52 - 0100 - Equipamentos e Material Permanente 2.120,00

2900 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS
2901 - SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, DIR. HUMANOS, JUVENTUDE, E POLÍT. SOBRE DROGAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2901.8.244.1.241.2.265 - Implementação de Políticas de Prevenção, Tratamento e Reinserção Social de Usuários e Dependentes de 
Drogas
3.3.50.43 - 0100 - Subvenções Sociais 638.000,00

5900 - SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS - ADM. 
SUPERVISIONADA
5901 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
5901.8.244.1.204.2.519 - Desenvolvimento das Ações de Proteção Social Especial
3.3.50.43 - 0100 - Subvenções Sociais 42.000,00

Total 682.120,00
================

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

2000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
2001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2001.15.451.2.160.2.191 - Coordenação, Supervisão e Execução das Políticas de Infraestrutura
3.3.90.37 - 0100 - Locação de Mão-de-obra 2.120,00

2900 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS
2901 - SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, DIR. HUMANOS, JUVENTUDE, E POLÍT. SOBRE DROGAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2901.8.244.1.241.2.265 - Implementação de Políticas de Prevenção, Tratamento e Reinserção Social de Usuários e Dependentes de 
Drogas
3.3.90.39 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 638.000,00

5900 - SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS - ADM. 
SUPERVISIONADA
5901 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
5901.8.244.1.204.2.519 - Desenvolvimento das Ações de Proteção Social Especial
3.3.90.37 - 0100 - Locação de Mão-de-obra 42.000,00

Total 682.120,00
================

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

PORTARIA Nº 1712  DE  09  DE SETEMBRO  DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, de 14/10/2021 e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 089/2022- GAB/SEGOV, do Secretário de Governo e Participação Social,  

R E S O L V E: 
Designar TATIANA MENDES DA SILVA, matrícula n° 99.108-2, para responder pelo cargo de Gerente Geral de Ações Estratégicas, 
símbolo “CDE-2”, da Secretaria de Governo e Participação Social, durante o afastamento do titular PASCOAL IMBELLONI, matrícula 
n° 116.006-0, por motivo de férias, no período de 01/09/2022 a 30/09/2022.

PORTARIA Nº 1713  DE  09  DE SETEMBRO  DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, de 14/10/2021 e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 089/2022- GAB/SEGOV, do Secretário de Governo e Participação Social,  

R E S O L V E: 
Designar IGOR NOBREGA NUNES RUEDA MORAES, matrícula n° 110.552-3, para responder pelo cargo de Secretário Executivo de 
Governo, símbolo “CDE-1”, da Secretaria de Governo e Participação Social, durante o afastamento do titular VICTOR PINHEIRO DE 
CARVALHO, matrícula n° 109.560-9, por motivo de férias, no período de 01/09/2022 a 30/09/2022.

PORTARIA Nº 1714  DE  09  DE SETEMBRO  DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, de 14/10/2021 e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 089/2022- GAB/SEGOV, do Secretário de Governo e Participação Social,  

R E S O L V E: 
Designar ALEXANDRE SOARES DE ALBUQUERQUE, matrícula n° 29.101-3, para responder pelo cargo de Gerente de Atendimento, 
símbolo “CDA-5”, da Secretaria de Governo e Participação Social, durante o afastamento da titular FABIANA CRISTINE DE MOURA, 
matrícula n° 103.824-9, por motivo de férias, no período de 01/09/2022 a 30/09/2022.

PORTARIA Nº 1715  DE  09  DE SETEMBRO  DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, de 14/10/2021 e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 240/2022- DP/AMPASS, do Diretor Presidente,

R E S O L V E: 
Designar ALINE UCHOA R. NASCIMENTO, matrícula n° 100.275-9, para responder pelo cargo de Chefe da Divisão de Folha de 
Pagamento, símbolo “FDA-2”, da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores -RECIPREV, durante o 
afastamento do titular SANDRA MARIA GOMES GALINDO, matrícula n° 100.072-1, por motivo de férias, no período de 01/10/2022 a 
30/10/2022.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1.289, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da delegação prevista na Portaria nº. 1.226, de 14 de outubro de 
2021, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 
34.371, de 19 de fevereiro de 2021, tendo em vista o contido art. 14, inciso II, da Lei Municipal nº. 18.122/15, bem como a solicitação 
dos servidores através do e-mail pedidodesligamento@recife.pe.gov.br

R E S O L V E: 
Rescindir, a pedido, os Contratos por Tempo Determinado dos servidores abaixo relacionados, nas funções e datas indicadas:

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO DATA

116.112-1 KAROLAINE RODRIGUES DA SILVA ENFERMEIRA PLANTONISTA 30H 01/04/2022

112.192-8 THIAGO FELIPE DANTAS CAVALCANTI DE ALMEIDA INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL

01/08/2022

114.474-0 RAYLLA NAYANE SILVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30H 05/05/2022

111.755-6 JEOVANNA THAMIRES BEZERRA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30H 02/05/2022

115.575-0 DAMARES GOMES DE BARROS VASCONCELOS ENFERMEIRA DIARISTA 30H 25/04/2022

114.782-0 SABRINA FARIAS DE BRITO PADILHA ENFERMEIRA 08/08/2022

102.185-0 ANA CLÁUDIA MARTINS DA SILVA PROFESSOR 08/08/2022

114.551-7 MÁRCIA VALÉRIA FERREIRA DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30H 01/08/2022

110.831-0 MARIA CONCEIÇÃO TENORIO MARTINS PROFESSOR 08/08/2022

101.808-6 MÁRCIA SILVA DO NASCIMENTO PROFESSOR 03/08/2022

111.177-9 TEREZA CRISTINA CLARA PONTES PSICÓLOGO 09/08/2022

102.733-6 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA MENEZES PROFESSOR I 29/07/2022

111.137-0 ELIUDE FERREIRA DA SILVA PROFESSOR 03/08/2022

114.557-6 ESTEPHANE INGRID SOUZA PESSOA DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30H 16/08/2022

114.599-1 NIVIA DE OLIVEIRA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30/04/2022

117.929-2 ADRIANA BORGES DA SILVA SOUZA PROFESSOR I 04/06/2022

114.360-3 MARIA IZABEL TAVARES DE SOUSA ENFERMEIRO 30H 12/08/2022

110.839-5 MARIA DA CONCEIÇÃO CARLOS PROFESSOR 28/07/2022

102.207-5 HILDA BENEDITO COSTA GUERRA PROFESSOR 19/08/2022

102.800-6 JANAINA GOMES RODRIGUES PROFESSOR 16/08/2022

114.570.3 CAMILLA PINHEIRO ALCÂNTARA SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30H 22/08/2022

106.358-8 MARINALVA NUNES DOS SANTOS PROFESSOR 19/08/2022

102.182-6 CASSIA DE LOURDES MONTEIRO DE LIMA SILVA PROFESSOR 19/08/2022

117.084-8 ARTHUR LEANDRO DA SILVA MARINHO PROFESSOR 29/07/2022

110.858-1 JOSEFA GRACIETE DA SILVA PROFESSOR 08/08/2022

102.746-8 MARIA BETÂNIA OLIVEIRA DE SANTANA MELO PROFESSOR 31/05/2022

102.157-5 RONALDO JOSÉ DE SOUZA FERRAZ PROFESSOR 29/07/2022

114.559-2 ADRIANA DOS SANTOS FERREIRA ALVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30H 31/08/2022

114.369-7 POLIANA MARIA GASPAR RODRIGUES ENFERMEIRA 30H PLANTONISTA 01/09/2022

106.359-6 ANA LÚCIA DA SILVA VASCONCELOS PROFESSOR 25/08/2022

118.074-6 JOÃO FRANCISCO FERRARI TABOZA OPERADOR DE DRONE 22/08/2022

Recife, 08 de setembro de 2022.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1705 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 604/2022-
GAB/SEPUL do  Secretário de Política Urbana e Licenciamento do Recife em exercício.

R E S O L V E
Fazer retornar à Autarquia de Urbanização do Recife, o empregado público AUDREY LUNA MORAES, Arquiteto, matrícula nº 16681-
2, CPF nº ***.973.624-**, que se encontrava cedido à Secretaria de Política Urbana e Licenciamento, a contar de 1º de setembro de 
2022.

PORTARIA Nº 1706 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Parecer nº 480/2021 da 
Procuradoria Consultiva Adjunta, Nota Técnica nº 53/2022 da Gerência de Cadastro e Movimentação de Pessoal do Recife.

R E S O L V E
Convalidar o retorno à Prefeitura da Cidade do Recife, Secretaria de Saúde, da servidora MÔNICA MARIA DE OLIVEIRA ANDRADE, 
Assistente Técnico Administrativo, matrícula nº 20344-6, CPF nº ***.137.524-**, que se encontrava cedida à Empresa Municipal de 
Informática, a contar de 10 de abril de 2012.

PORTARIA Nº 1710 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Parecer nº 480/2021 da 
Procuradoria Consultiva Adjunta, Nota Técnica nº 54/2022 da Gerência de Cadastro e Movimentação de Pessoal do Recife.

R E S O L V E
Convalidar a cessão para a Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana do Recife, da servidora DULCINEA MAIA DA SILVA, 
Agrônomo, matrícula nº 18571-1, CPF nº ***.360.164-**, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura da Cidade do Recife, com 
efeito retroativo a 07 de agosto até 31 de dezembro de 1987.

PORTARIA Nº 1711 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o Parecer nº 480/2021 da 
Procuradoria Consultiva Adjunta, Nota Técnica nº 54/2022 da Gerência de Cadastro e Movimentação de Pessoal do Recife.

R E S O L V E
Convalidar as renovações de cessão nos exercícios de 01.01.1988 até 31.12.1999, de 01.01.2001 até 31.12.2009 e de 01.01.2011 até 
31.12.2014, para a Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana do Recife, da servidora DULCINEA MAIA DA SILVA, Agrônomo, 
matrícula nº 18571-1, CPF nº ***.360.164-**, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura da Cidade do Recife.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1708 DE 06 DE SETEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, considerando a Lei nº 18.894/2022 e tendo em vista o contido no Ofício nº 1164/2022-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação,

R E S O L V E:
Dispensar, a contar de 01 de setembro de 2022, da gratificação de Supervisor 1 – Símbolo “FG-1”, da Secretaria de Educação, o servidor 
abaixo relacionado, conforme especificado: 

Nome Matrícula

GUTEMBERG DOS SANTOS CAVALCANTI 33.047-0

Atribuir, a contar de 01 de setembro de 2022, a gratificação de Supervisor 1 – Símbolo “FG-1”, da Secretaria de Educação, à servidora 
abaixo relacionada, conforme especificado:

Nome Matrícula

MÁRCIA JOSÉ CABRAL DE SOUZA 38.399-2

PORTARIA Nº 1709 DE 06 DE SETEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, considerando a Lei nº 18.894/2022 e tendo em vista o contido no Ofício nº 1165/2022-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação,

R E S O L V E:
Atribuir, a contar de 01 de setembro de 2022, a gratificação de função de Supervisor 1 – Símbolo “FG-1”, da Secretaria de Educação à 
servidora abaixo relacionada, conforme especificado:

Nome Matrícula

MARCIA GONÇALVES NOGUEIRA 62.673-4

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1702 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 590/2022-
GAB/SEPUL do Secretário de Política Urbana e Licenciamento do Recife.

R E S O L V E
Fazer retornar à Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana do Recife, o empregado público MARCELO EMILIO DA SILVA, Varredor, 
matrícula nº 4314-1, CPF nº ***.964.704-**, que se encontrava cedido à Secretaria de Política Urbana e Licenciamento, a contar de 1º 
de setembro de 2022.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

 

PORTARIA Nº 1703  DE  08  DE  SETEMBRO  DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, de 14/10/2021 e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 0668/2022- SEGTES/SESAU, da Secretária Executiva de Gestão no Trabalho e Educação na 
Saúde, 
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R E S O L V E: 
Autorizar o afastamento, da servidora THAIS LISBOA MACIEL PINCOVSKY, matrícula nº 102.888-0, Médica Angiologista, lotada na 
Policlínica Profª Naíde Regueira Teodósio, do Distrito Sanitário VI, da Secretaria de Saúde do Recife, que Participou do 44º Congresso 
Brasileiro de Angiologia e Cirurgia Vascular, no período de 15 a 19 de agosto de 2022, em Brasília, no Distrito Federal. Sem ônus para 
o município.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1704 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições tendo em vista o contido no Ofício  nº 215/2022-
DP do Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores do Recife, Ofício nº 522/2022-
GAB/SEFIN da Secretária de Finanças do Recife.

R E S O L V E
Colocar à disposição da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores, a servidora EDILENE OLIVEIRA 
VALGUEIRO TEIXEIRA, Agente Administrativo, matrícula nº 68721-8, CPF nº ***.639.054-**, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Finanças, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, a contar da data de publicação.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

 

PORTARIA N.º   1364    DE  11   DE  JULHO   DE  2022
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS em exercício, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 
de 17/07/2020 com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, considerando a delegação 
prevista na Portaria nº. 1226, de 14 de outubro de 2021, tendo em vista o que dispõem a Lei n.º. 16.520 de 20 de outubro de 1999, Art. 
7º, Inciso I, Alíneas B e C, combinado com o Art.30, Inciso II, com as alterações da Lei nº. 16.556 de 29 de fevereiro de 2000, Lei nº. 
16.796 de 02 de outubro de 2002, Decreto nº. 19.375 de 03 de julho de 2002 e a Lei nº. 17.248 de 28 de agosto de 2006.  

R E S O L V E: 
Conceder aos servidores, abaixo relacionados, promoção por titulação para a classe e respectivas vigências indicadas, por conclusão 
do Curso, permanecendo no mesmo nível.

RPA NOME MATRÍCULA CARGO TITULAÇÃO CLASSE VIGÊNCIA

01 KELMA MARIA M DE SOUZA 
LEAO VALENÇA

626366 PROFESSOR 
1

ESPECIALIZAÇÃO C 23/12/2019

01 CLAUDILENE DE FREITAS 
CELESTINO

1039776 PROFESSOR 
1

ESPECIALIZAÇÃO C 16/03/2019

05 ALYNNE CRYSTIANE GOMES 
FERREIRA

920597 PROFESSOR 
1

ESPECIALIZAÇÃO C 16/05/2022

06 UDNEIDE MARIA DE OLIVEIRA 
ARAUJO

416673 PROFESSOR 
1

ESPECIALIZAÇÃO C 27/05/2022

Bruno Alves Carneiro
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 1701  DE  06  DE  SETEMBRO  DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, de 14/10/2021 e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 0666/2022- SEGTES/SESAU, da Secretária Executiva de Gestão no Trabalho e Educação na 
Saúde, 

R E S O L V E: 
Autorizar o afastamento do servidor FERNANDO JORGE DINIZ CAVALCANTI, matrícula nº 113.407-8, Médico, lotado na Policlínica e 
Maternidade Prof. Arnaldo Marques, da Secretaria Executiva de Regulação, Média e Alta Complexidade - SERMAC, da Secretaria de 
Saúde do Recife, que afastou-se de suas funções e ausentou-se do município, no período de 23 a 25 de junho de 2022, para participar 
do GASTRÃO 2022, na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo. Sem ônus para o município.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1.282, DE 30 DE AGOSTO DE 2022.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da delegação prevista na Portaria nº. 1.226, de 14 de outubro de 
2021, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 
34.371, de 19 de fevereiro de 2021, nos termos do Art. 38, inciso I da CF/88, e do art. 31 da Lei Municipal nº 16.776/2002, bem como 
a solicitação da servidora através do processo PGM.Net nº. 2022.02.002807

R E S O L V E:
Conceder Afastamento, com direito à remuneração, para concorrer à mandato eletivo, à servidora Marília Maria Viana de Souza, ocupante 
do cargo de Agente de Segurança Municipal, inscrita sob a matrícula nº. 95.980-1, durante o período de 02/07/2022 a 02/10/2022.

Recife, 30 de agosto de 2022.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1689 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, considerando a Lei nº 18.894/2022 e tendo em vista o contido no Ofício nº 1161/2022-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação,

R E S O L V E :
Atribuir, a contar de 22 de agosto de 2022, a gratificação de função de Vice-Dirigente à servidora abaixo relacionada, conforme especificado:

Nome Matrícula Unidade RPA

FERNANDA GONÇALVES BARRETO DE PAULA 66.756-2 Escola Municipal Compositor Capiba 02

PORTARIA Nº 1688 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, considerando a Lei nº 18.894/2022 e tendo em vista o contido no Ofício nº 1148/2022-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação,

R E S O L V E : 
Atribuir, a contar da data de publicação, a gratificação de função de Vice-Dirigente à servidora abaixo relacionada, conforme especificado:

Nome Matrícula Unidade RPA

KELLY CRISTINA SOARES DE LACERDA 89.499-7 Escola Municipal General San Martin 05

PORTARIA Nº 1685 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, considerando a Lei nº 18.894/2022 e tendo em vista o contido no Ofício nº 1158/2022-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação,

R E S O L V E : 
Atribuir, a contar da data de publicação, a gratificação de função de Vice-Dirigente à servidora abaixo relacionada, conforme especificado:

Nome Matrícula Unidade RPA

ROBERTA VELOSO ALVES TEJO 66.724-7 Escola Municipal Engenheiro Umberto Gondim 06

PORTARIA Nº 1686 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, considerando a Lei nº 18.894/2022 e tendo em vista o contido no Ofício nº 1157/2022-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação,

R E S O L V E : 
Atribuir, a contar de 14 de julho de 2022, a gratificação de função de Vice-Dirigente à servidora abaixo relacionada, conforme especificado:

Nome Matrícula Unidade RPA

SILVANA MUNIZ DE ANDRADE FRANÇA 66.681-0 Escola Municipal Padre Donino 03

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA   Nº 1697   DE  05  DE  SETEMBRO  DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, de 14/10/2021 e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 1147/2022- GAB/SEDUC, da Secretaria de Educação,  

R E S O L V E: 
Designar ANTONIO ALEXSANDRO LIMA XAVIER, matrícula n° 102.982-7, para responder pelo cargo de Secretário Executivo de 
Administração e Finanças, símbolo “CDE-1”, da Secretaria de Educação, durante o afastamento do titular EDNALDO ALVES DE 
MOURA JUNIOR, matrícula n° 114.020-5, por motivo de férias, no período de 01/09/2022 a 30/09/2022.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1698  DE  05  DE  SETEMBRO  DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, de 14/10/2021 e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 089/2022- SEGETEC/PGM, do Secretário Executivo de Planejamento, Gestão e Tecnologia da 
Procuradoria-Geral do Município do Recife,

R E S O L V E: 
Considerar designado ALLYSON HENRIQUE ROCHA BEZERRA, matrícula n° 109.557-9, para responder pelo cargo de Procurador-
Assessor da Procuradoria-Geral Adjunta, símbolo “CDA-5”, da Procuradoria-Geral do Município do Recife, durante o afastamento da 
titular MARIA TEREZA MAZOCO TIMES, matrícula n° 96.384-9, que ocupou a Procuradoria-Geral do Município, no período de 
08/08/2022 a 27/08/2022.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1699  DE  05  DE SETEMBRO  DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 17/07/2020 
e delegação prevista na Portaria nº 1226 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, de 14/10/2021 e tendo em vista 
o contido no Ofício nº 0667/2022- SEGTES/SESAU, da Secretária Executiva de Gestão no Trabalho e Educação na Saúde, 

R E S O L V E: 
Autorizar o afastamento do servidor EDVALDO FLORENCIO DE ARAUJO FILHO, matrícula nº 118.390-7, Cirurgião Dentista, lotado 
na USF Cidade Operária, do Distrito Sanitário VIII, da Secretaria de Saúde do Recife, que afastou-se de suas funções e ausentou-se 
do município, no período de 28 de junho e 02 de julho de 2022, para participar do 39º CIOSP – Congresso Internacional de Odontologia 
de São Paulo, na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo. Sem ônus para o município.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1700  DE  06  DE SETEMBRO  DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital e tendo em vista o contido no Ofício nº 1111/2022 – GAB/SESAU, da Secretária de Saúde,

R E S O L V E :
Considerar dispensada a servidora RENATA BARRETO LINS GABRIEL, matricula nº 113.419-1, da Função Gratificada de Supervisor 
1, símbolo “FG-1”, Plantão, da Policlínica Agamenon Magalhâes, a contar de 01 de abril de 2022.

Designar o servidor HUGO OTÁVIO DELLEON DE MOURA GOMES, matricula nº 115.518-0, para exercer a Função Gratificada de 
Supervisor 1, símbolo “FG-1”, Plantão, na Policlínica Agamenon Magalhâes, a contar de 10 de setembro de 2022.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

R E T I F I C A Ç Ã O 

PORTARIA Nº 1667 de 30 de agosto de 2022, publicada no DOM nº 139 de 03 de setembro de 2022, referente à substituição de 
ANDREA KARLA AMARAL DE GALIZA, matrícula nº 37.763-7 por MARIA TEREZA MAZOCO TIMES, matrícula nº 96.384-9, como 
Procuradora-Geral Adjunta, da Procuradoria-Geral do Município do Recife.

ONDE SE LÊ: “ por motivo de férias”

LEIA-SE         “ que ocupou o cargo de Procuradora-Geral do Município”

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES

PORTARIA Nº 404 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
O DIRETOR PRESIDENTE da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 21, inciso XVII da Lei Municipal nº 16.729/2001,

R E S O L V E : 
Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a CARLOS ALBERTO BASTOS DE BRITO, que 
ocupou o cargo Agente Administrativo, EFE-PRV-NF-12, Matrícula nº 18.401-7, lotado na Secretaria de Saúde, nos termos do Artigo 
3° da Emenda Constitucional n° 47/05 c/c o Artigo 7° da Emenda Constitucional nº 41/03, conforme o Parecer nº 0405/2022, da 
Procuradoria Consultiva deste Município, contido no Processo nº 07.17207.8.21 com proventos mensais integrais.

PORTARIA Nº 411 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
O DIRETOR PRESIDENTE da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 21, inciso XVII da Lei Municipal nº 16.729/2001,

R E S O L V E : 
Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a EGINALDO DE OLIVEIRA JORDÃO, que ocupou o 
cargo Agente Administrativo, EFE-PRV-NF-12, Matrícula nº 21.967-6, lotado na Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, nos termos do Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/05 c/c o Artigo 7° da Emenda Constitucional nº 41/03, conforme os 
Pareceres nº 0984/2020, nº 0500/2021 e nº 1110/2022 e Encaminhamento nº 0537/2022, da Procuradoria Consultiva deste Município, 
contido no Processo nº 07.12623.5.20, com proventos mensais integrais.

PORTARIA Nº 427 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
O DIRETOR PRESIDENTE da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 21, inciso XVII da Lei Municipal nº 16.729/2001,

R E S O L V E : 
Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a MARCELO BENÍCIO BEZERRA, que ocupou o 
cargo Agente de Defesa do Patrimônio, EFE-PRV-NF8-12, Matrícula nº 54.136-0, lotado na Secretaria de Educação, nos termos do 
Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/05 c/c o Artigo 7° da Emenda Constitucional nº 41/03, conforme o Parecer nº 1156/2021, da 
Procuradoria Consultiva deste Município, contido no Processo nº 07.11320.7.21, com proventos mensais integrais.

PORTARIA Nº 429 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
O DIRETOR PRESIDENTE da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 21, inciso XVII da Lei Municipal nº 16.729/2001,

R E S O L V E : 
Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a MARIA ANISIA DE BRITO, que ocupou o cargo 
Agente de Serviços Gerais, EFE-PRV-NF-12, Matrícula nº 24.501-2, lotada na Secretaria de Finanças, nos termos do Artigo 3° da 
Emenda Constitucional n° 47/05 c/c o Artigo 7° da Emenda Constitucional nº 41/03, conforme o Parecer nº 0466/2022, da Procuradoria 
Consultiva deste Município, contido no Processo nº 07.02536.9.22, com proventos mensais integrais.

PORTARIA Nº 434 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
O DIRETOR PRESIDENTE da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 21, inciso XVII da Lei Municipal nº 16.729/2001,

R E S O L V E : 
Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a MARIANO JOSÉ DA SILVA, que ocupou o cargo 
Agente de Serviços Gerais, EFE-PRV-NF8-12, Matrícula nº 54.583-0, lotado na Secretaria de Educação, nos termos do Artigo 3° da 
Emenda Constitucional n° 47/05 c/c o Artigo 7° da Emenda Constitucional nº 41/03, conforme o Parecer nº 0349/2022, da Procuradoria 
Consultiva deste Município, contido no Processo nº 07.16945.5.21, com proventos mensais integrais.

PORTARIA Nº 436 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
O DIRETOR PRESIDENTE da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 21, inciso XVII da Lei Municipal nº 16.729/2001,

R E S O L V E : 
Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a NAILSON FERREIRA DA SILVA, que ocupou o 
cargo Agente Administrativo, EFE-PRV-NF-12, Matrícula nº 13.088-0, lotado na Secretaria de Saúde, nos termos do Artigo 3° da 
Emenda Constitucional n° 47/05 c/c o Artigo 7° da Emenda Constitucional nº 41/03, conforme o Parecer nº 0496/2022, da Procuradoria 
Consultiva deste Município, contido no Processo nº 07.17875.0.21, com proventos mensais integrais.
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PORTARIA Nº 440 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
O DIRETOR PRESIDENTE da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 21, inciso XVII da Lei Municipal nº 16.729/2001,

R E S O L V E : 
Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a ROZIMERY BRANDÃO DE SOUZA LEITE, que 
ocupou o cargo Agente Administrativo, EFE-PRV-NF-12, Matrícula nº 19.294-4, lotada na Secretaria de Planejamento, Gestão e 
Transformação Digital, nos termos do Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/05 c/c o Artigo 7° da Emenda Constitucional nº 41/03, 
conforme o Parecer nº 1048/2022, da Procuradoria Consultiva deste Município, contido no Processo nº 07.15219.7.22, com proventos 
mensais integrais.

PORTARIA Nº 445 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
O DIRETOR PRESIDENTE da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 21, inciso XVII da Lei Municipal nº 16.729/2001,

R E S O L V E :
Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a VALDECY SEVERIANO DA SILVA, que ocupou o 
cargo Agente de Defesa do Patrimônio, EFE-PRV-NF8-12, Matrícula nº 56.202-7, lotado na Secretaria de Educação, nos termos do 
Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/05 c/c o Artigo 7° da Emenda Constitucional nº 41/03, conforme o Parecer nº 0336/2022, da 
Procuradoria Consultiva deste Município, contido no Processo nº 07.12154.5.20, com proventos mensais integrais.

Republicadas por incorreções nos originais publicados na edição nº 137, de 01/09/2022 do D.O.

MANOEL CARNEIRO SOARES CARDOSO
Diretor Presidente

ANNA PAULA ALMEIDA NUNES E SILVA
Gerente de Previdência

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Processo: (Solicitação por e-mail)
Requerente: Débora Mendonça Amaral de Holanda Cavalcanti
Assunto: Prorrogação de Posse

Despacho Final

Defiro o pedido de Prorrogação de Posse formulado pela requerente Débora Mendonça Amaral de Holanda Cavalcanti, inscrita no 
CPF/MF sob o nº. xxx.001.324-xx, nomeada para o cargo de Sanitarista 40h, mediante Portaria nº. 888, de 12 de agosto de 2022, 
publicada no Diário Oficial em 13 de agosto de 2022, nos termos do opinativo da Gerente Geral de Gestão do Trabalho e Educação em 
Saúde, da Secretaria de Saúde, em e-mail encaminhado em 06/09/2022.
Assim, deve a requerente tomar posse até o dia 01/11/2022.

Recife, 08 de setembro de 2022.

Tiago Alencar Falcão Lopes
Gerente Jurídico

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E  TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Assunto: Notificação de débito perante o Município
Notificado(a):  Jesse Dias Sobrinho
Referência: CI nº. 522/2022 - GEFOP/GGAPES/SEPLAGTD

NOTIFICAÇÃO

Tendo em vista que as tentativas de notificação pessoal através de aviso de recebimento restaram frustradas, notificamos o(a) Sr(a). 
Jesse Dias Sobrinho do débito existente no valor de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais), atualizado até 14/08/2021, referente ao 
recebimento indevido de vencimento no exercício financeiro de 2020, sem a respectiva contraprestação laboral (20 vales refeição pagos 
antecipadamente nas folhas de 12/2020, para o período de 01 a 31/01/2021), na matrícula nº. 73.149-9, para PAGAMENTO ou, ainda, 
para apresentar defesa, restando assegurados os princípios da ampla defesa e contraditório, na forma do artigo 5º, LV, da CF/88, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação.

Findo o prazo de 30 dias e não se havendo verificado o PAGAMENTO ou a apresentação de DEFESA, o processo será encaminhado 
à Procuradoria-Geral do Município para fins de avaliação sobre o cabimento da propositura da ação de ressarcimento competente, 
fundada na prática de ato de improbidade administrativa.

Para maiores esclarecimentos, o(a) notificado(a) poderá, em virtude das atuais restrições decorrente da pandemia, entrar em contato 
com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital através do e-mail restituiçãoerario@recife.pe.gov.br.

Recife, 08 setembro de 2022.

Tiago Alencar Falcão Lopes 
Gerente Jurídico 

Secretaria de Saúde__________        ______________________________
Secretária LUCIANA CAROLINE ALBUQUERQUE D’ANGELO

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE 

PORTARIA Nº 089/2022 - GAB/SEGTES/SESAU, EM 08 DE SETEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso de suas atribuições, resolve LOTAR os 
servidores abaixo discriminados:

VINC NOME MAT. CARGO LOTAÇÃO DS/SEC A CONTAR 
DE 

EST ADRIANA SOARES 
VALENTE ROLIM

1185284 MÉDICO 20H 
ANESTESIOLOGISTA 
- PLANTONISTA

MATERNIDADE PROF. 
BANDEIRA FILHO

SERMAC 21/07/2022

EST OSVALDO NEVES DE 
SOUZA

1185292 MÉDICO 20H 
ANESTESIOLOGISTA 
- PLANTONISTA

MATERNIDADE PROF. 
BANDEIRA FILHO

SERMAC 10/07/2022

EST DIEGO DE OLIVEIRA 
SILVEIRA

1181840 MÉDICO 20H 
ANESTESIOLOGISTA 
- PLANTONISTA

MATERNIDADE PROF. 
BANDEIRA FILHO

SERMAC 28/06/2022

EST JAMILE DE CASTRO 
ALVES NEPOMUCENO

1181858 MÉDICO 20H 
ANESTESIOLOGISTA 
- PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
BARROS LIMA

SERMAC 30/06/2022

EST SIMONE SALGADO 
RODRIGUES

1181866 MÉDICO 20H 
ANESTESIOLOGISTA 
- PLANTONISTA

MATERNIDADE PROF. 
BANDEIRA FILHO

SERMAC 24/06/2022

EST ROSAMARIA BERTO 
ALVES

1181874 MÉDICO 20H 
ANESTESIOLOGISTA 
- PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 03/07/2022

EST MANOEL ANANIAS DA 
SILVA NETO

1181882 MÉDICO 20H 
ANESTESIOLOGISTA 
- PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 01/07/2022

EST NADYA REGYNA SILVA 
PORTO TORRES

1181890 MÉDICO 20H 
ANESTESIOLOGISTA 
- PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
BARROS LIMA

SERMAC 27/06/2022

EST LUANA BORGES 
ARRAES

1181904 MÉDICO 20H 
ANESTESIOLOGISTA 
- PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
BARROS LIMA

SERMAC 28/06/2022

EST TACIANA MARIA PIRES 
DA CRUZ

1181912 MÉDICO 20H 
ANESTESIOLOGISTA 
- PLANTONISTA

MATERNIDADE PROF. 
BANDEIRA FILHO

SERMAC 25/06/2022

EST VIVIANNE BARRETO 
OLIVEIRA DE MENEZES

1185306 MÉDICO/PEDIATRIA 
PLANTONISTA

UNIDADE PEDIÁTRICA 
HOSPITAL MARIA 
CRAVO GAMA

SERMAC 07/07/2022

EST MARIA INEZ RIBEIRO 
GONCALVES

1185314 MÉDICO/PEDIATRIA 
PLANTONISTA

UNIDADE PEDIÁTRICA 
HOSPITAL MARIA 
CRAVO GAMA

SERMAC 19/07/2022

EST RENATA MIRELLI 
CAVALCANTI MACEDO

1185322 MÉDICO/PEDIATRIA 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 13/07/2022

EST NOELLE CARREIRO DE 
BARROS MAIA CHAGAS

1181920 MÉDICO/PEDIATRIA 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
BARROS LIMA

SERMAC 21/06/2022

EST DALILA CARLA MAIA E 
SILVA

1181939 MÉDICO/PEDIATRIA 
PLANTONISTA

HOSPITAL DE 
PEDIATRIA HELENA 
MOURA

SERMAC 27/06/2022

EST TIAGO RIBEIRO DE 
ARRUDA

1184393 MÉDICO/PEDIATRIA 
PLANTONISTA

HOSPITAL DE 
PEDIATRIA HELENA 
MOURA

SERMAC 07/07/2022

EST RENATA HIRSCHLE 
GALINDO

1181947 MÉDICO 20H - 
CIRURGIÃO GERAL

SAMU SERMAC 04/07/2022

EST HERIKA RAFAELLA DE 
ABREU

1181955 MÉDICO 20H - 
CIRURGIÃO GERAL

SAMU SERMAC 04/07/2022

EST HIARLY DE ALENCAR 
VELOSO

1181963 MÉDICO 20H - 
CIRURGIÃO GERAL

SAMU SERMAC 04/07/2022

EST CARLOS CASTANHA DE 
ALBUQUERQUE NETO

1181971 MÉDICO 20H - 
CIRURGIÃO GERAL

SAMU SERMAC 04/07/2022

EST MARIA EDUARDA DE 
MORAES PONTUAL

1181980 MÉDICO 20H - 
CIRURGIÃO GERAL

SAMU SERMAC 04/07/2022

EST GILBERTO TENORIO 
WANDERLEY 
FERNANDES LIMA

1182005 MÉDICO 20H - 
CIRURGIÃO GERAL

SAMU SERMAC 04/07/2022

EST BRUNO CESAR 
ALBUQUERQUE DOS 
SANTOS

1182013 MÉDICO 20H - 
CIRURGIÃO GERAL

SAMU SERMAC 04/07/2022

EST ERIKA CAVALCANTE 
MARANHAO

1185330 MÉDICO/
PATOLOGISTA/
CITOLOGIA 
ONCÓTICA

LABORATÓRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
PÚBLICA

SERMAC 04/07/2022

EST FLÁVIA DUARTE 
MARQUES CAVALCANTI

1183877 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

UPINHA RIO DA 
PRATA

VIII 15/06/2022

EST DANIELLE CRISTINE 
COSTA DIAS VIEIRA

1182021 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF CHÃO DE 
ESTRELAS I E II

II 13/06/2022

EST VITOR CARLOS 
MARQUES SOUTO 
MAIOR

1182030 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF MANGUEIRA II V 10/06/2022

EST KAMILA AZOUBEL 
BARRETO

1184407 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

CNAR - USF UPINHA 
JARDIM SAO PAULO

V 08/07/2022

EST JOSÉ ANDERSON DE 
BARROS MATOS

1179519 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

SEAB SEAB 13/06/2022

EST DANIELLE CORDEIRO 
LOIOLA

1182048 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF COQUE BERILO I 29/06/2022

EST LITIAN OLIVEIRA DE 
LIMA BARROS

1182056 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF SITIO SÃO BRAZ III 10/06/2022

EST BETANIA FERREIRA 
LIMA DE OLIVEIRA 
GONCALVES

1184547 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

CNAR - USF 
CASARAO DO 
CORDEIRO

IV 20/06/2022

EST KAMILLA KARLA 
MAURÍCIO PASSOS

1182064 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF ALTO DO MANDU III 13/06/2022

EST JOSELI NUNES DA SILVA 
LIRA

1182072 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF AMAURY DE 
MEDEIROS

IV 13/06/2022

EST KATARINA ADRIANA 
FALCÃO LEITE SALES

1182080 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF MACAXEIRA VII 13/06/2022

EST CAMILA SOARES DE 
CARVALHO

1182099 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF PILAR I 13/06/2022

EST FELLIPE JOSE LICARIAO 
DE SOUZA MELO

1182102 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF BARREIRAS IV 28/06/2022

EST AMANDA PACHECO DE 
CARVALHO

1182110 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

UPINHA 24H / USF 
GOV. EDUARDO 
CAMPOS/BOMBA DO 
HEMETÉRIO

II 13/06/2022

EST AMANDA WANDERLEY 
LOPES GARCIA 
GONZAGA

1182129 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF CHÃO DE 
ESTRELAS I E II

II 13/06/2022

EST MARIA FERNANDA 
MUNIZ ARAÚJO

1182137 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF TIA REGINA II 14/06/2022

EST LUCIANA LINS BEZERRA 
MAIA

1183885 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

UPINHA UR 4/UR 5 VIII 13/06/2022

EST SHIRLEY MACHADO 
BATISTA

1183893 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

UPINHA RIO DA 
PRATA

VIII 15/06/2022

EST THUANNY SILVA DE 
MACÊDO

1182145 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

UPINHA DIA ALTO DO 
PASCOAL

II 20/06/2022

EST RAYANNE SORAIA 
AGUIAR DE MELO DIAS

1182153 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF UR 12 VIII 05/07/2022

EST JULIANA JOB DE 
OLIVEIRA

1182161 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

UPINHA DIA ALTO DO 
PASCOAL

II 14/06/2022

EST ELAINE CARLA 
VALENTIM MENDES 
CARVALHO

1182170 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF BRUNO MAIA VII 10/06/2022

EST EDVALDO FLORENCIO 
DE ARAUJO FILHO

1183907 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF CIDADE 
OPERÁRIA

VIII 10/06/2022

EST LAURA MILENA 
FORTUNATO CHAVES

1184415 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF VILA DAS 
AEROMOÇAS

VIII 04/07/2022

EST POLYANA MATOS 
ALCÂNTARA

1184555 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF JARDIM 
TERESOPOLIS

IV 20/06/2022

EST PAULO ROBERTO DE 
MOURA CARVALHO

1182188 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF DA GUABIRABA VII 13/06/2022

EST CAROLINA ASCHOFF 
DINIZ SOBREIRA TERTO

1182196 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

UPINHA 24H / USF 
DRA. FERNANDA 
WANDERLEY / LINHA 
DO TIRO

II 13/06/2022

EST CECYLIA ROBERTA 
FERREIRA DE OLIVEIRA

1182200 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

UPINHA 24H / USF 
DRA. FERNANDA 
WANDERLEY / LINHA 
DO TIRO

II 14/06/2022

EST GLAUCE VIEIRA 
SOBREIRA DE SÁ

1182218 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF CLUBE DOS 
DELEGADOS / VISC. 
DE GARRET

II 13/06/2022
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EST RAFAELLA DE SOUZA 
LIMA

1183915 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF PARQUE DOS 
MILAGRES

VIII 10/06/2022

EST LIBANIA SANTOS 
MARQUES DE SA

1182226 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF PLANETA DOS 
MACACOS

V 15/06/2022

EST YURI COELHO DIAS 1182234 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

UPINHA 24H / USF DR. 
MOACYR ANDRÉ 
GOMES/MORRO DA 
CONCEIÇÃO

VII 14/06/2022

EST LUMA DE 
VASCONCELOS 
MENEZES

1182242 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF PANTANAL VIII 13/06/2022

EST PAULO HENRIQUE 
FILGUEIRAS LISBOA

1182250 CIRURGIÃO 
DENTISTA 40H

USF COQUE BERILO I 29/06/2022

EST CARLA TATIANA GOMES 
DA SILVA

1182269 TÉCNICO EM 
SAÚDE BUCAL 40H

USF SITIO SÃO BRAZ III 10/06/2022

EST ANA PAULA NUNES DA 
SILVA

1182277 TÉCNICO EM 
SAÚDE BUCAL 40H

USF ALTO DO MANDU III 13/06/2022

EST ERICKA AZEVEDO DOS 
SANTOS

1182285 ENFERMEIRO 40H 
USF

UPINHA DIA EMOCY 
KRAUSE

IV 27/06/2022

EST JULIANA RIBEIRO DA 
SILVA

1182293 ENFERMEIRO 40H 
USF

PACS CLEMENTINO 
FRAGA

VII 22/06/2022

EST ALINE ALMEIDA DANTAS 1185985 ENFERMEIRO 40H 
USF

PACS CAJUEIRO II 01/08/2022

EST ADRIENNY NUNES DA 
SILVA TAVARES

1182307 ENFERMEIRO 40H 
USF

USF ALTO DA BELA 
VISTA

VIII 22/06/2022

EST MONIQUE FEITOSA DE 
SOUZA

1182315 ENFERMEIRO 40H 
USF

USF ALTO DO 
RESERVATÓRIO

VII 29/06/2022

EST JAENE DE ARAUJO 
BARBOSA DA LUZ

1182323 ENFERMEIRO 40H 
USF

USF ENGENHO DO 
MEIO

IV 28/06/2022

EST TAMIRES MARIA 
PEREIRA

1182331 ENFERMEIRO 40H 
USF

UPINHA CIDADE 
OPERÁRIA

VIII 22/06/2022

EST SHAYANE BEZERRA 
DOS SANTOS

1182340 ENFERMEIRO 40H 
USF

USF VIETNÃ - DS IV IV 01/07/2022

EST PÂMELLA THAYRYNNE 
OLIVEIRA LEÔNCIO DE 
SOUZA

1182358 ENFERMEIRO 40H 
USF

USF VILA DOS 
MILAGRES

VIII 27/06/2022

EST DENISE DA SILVA MELO 1182366 ENFERMEIRO 40H 
USF

USF CORREGO DO 
EUCALIPTO

VII 20/06/2022

EST MILENNA AZEVEDO 
MINHAQUI FERREIRA

1183923 ENFERMEIRO 40H 
USF

USF PARQUE DOS 
MILAGRES

VIII 05/07/2022

EST ÂNGELA CATARINA 
INÁCIO COSTA DE 
ANDRADE

1182374 ENFERMEIRO 40H 
USF

USF TIA REGINA II 01/07/2022

EST JASLENE CARLOS DA 
SILVA

1182382 ENFERMEIRO 40H 
USF

USF CORREGO DO 
EUCALIPTO

VII 22/06/2022

EST LÍGIA ARAÚJO SÁ 1182390 ENFERMEIRO 40H 
USF

USF ALTO DO 
EUCALIPTO

VII 27/06/2022

EST LUZICLEIA CAROLINA 
DE MOURA E SILVA

1185349 ENFERMEIRO 40H 
USF

UPINHA DIA EMOCY 
KRAUSE

IV 03/08/2022

EST MICHELLINE BARBOSA 
DAS CHAGAS

1182404 ENFERMEIRO 40H 
USF

PACS INA ROSA ROSA 
BORGES 4.1 - UBS 
INA ROSA BORGES

VII 22/06/2022

EST JOANA CARLA GOMES 
DA SILVA

1182412 ENFERMEIRO 40H 
USF

USF ALTO DA BELA 
VISTA

VIII 22/06/2022

EST BRUNO JOSÉ DA SILVA 
ALMEIDA

1182420 MÉDICO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
40H

USF ILHA DE 
JOANEIRO

II 01/07/2022

EST RODRIGO DE MACEDO 
ALBUQUERQUE 
WANDERLEY

1182439 MÉDICO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
40H

UPINHA 24H / USF 
GOV. EDUARDO 
CAMPOS/BOMBA DO 
HEMETÉRIO

II 15/06/2022

EST AYA KONNO 1182447 MÉDICO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
40H

USF BEIRA RIO VI 15/06/2022

EST ISABELLE DE OLIVEIRA 
BRIANO

1183931 MÉDICO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
40H

UPINHA VILA ARRAES IV 27/06/2022

EST DANIELE CALAÇA DE 
OLIVEIRA

1177630 MÉDICO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
40H

USF. ALTO DO 
CAPITÃO

II 07/06/2022

EST ISABELA CARLA LINS DA 
NOBREGA

1182455 MÉDICO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
40H

USF SÍTIO DAS 
PALMEIRAS

IV 01/07/2022

EST MARIANA DE LIRA 
NUNES

1182463 MÉDICO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
40H

USF VILA UNIÃO IV 21/06/2022

EST ZAYNE VASCONCELOS 
TÔRRES

1182471 MÉDICO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
40H

USF TIA REGINA II 16/06/2022

EST DONATO CAMAROTTI 1184423 MÉDICO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
40H

USF AMAURY DE 
MEDEIROS

IV 08/07/2022

EST GABRIEL BRITO DE 
MOURA MONTEIRO

1183940 MÉDICO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
40H

USF SÍTIO 
WANDERLEY

IV 14/06/2022

EST PEDRO HENRIQUE 
ALVES AURELIANO 
SOUTO

1182480 MÉDICO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
40H

USF MACAXEIRA VII 27/06/2022

EST ARLINDO LAUDEMIRO 
LEITE JÚNIOR

1185357 MÉDICO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
40H

USF MANGUEIRA II V 15/07/2022

EST SILVIA HELENA DE 
MELO SOUZA

1185365 MÉDICO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
40H

USF. LUIZ WILSON II 01/08/2022

EST LUCAS VERÍSSIMO DE 
OLIVEIRA

1182498 MÉDICO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
40H

USF JOÃO 
RODRIGUES

VI 27/06/2022

EST ANA CAROLINE MARIA 
DA SILVA

1182501 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

CAPS ESPAÇO VIDA IV 05/07/2022

EST RAFAELA RIBEIRO 
SARAIVA DA COSTA

1184563 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

CAPS ADi PROF. LUIZ 
CERQUEIRA

I 08/07/2022

EST GISELLY PATRICIA DE 
MELO

1184571 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

CAPS ADi PROF. LUIZ 
CERQUEIRA

I 06/07/2022

EST JULIANA PATRICIA 
OLIVEIRA DOS SANTOS

1183958 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

CAPS AD CENTRO 
EULAMPIO 
CORDEIRO DE 
RECUPERACÃO 
HUMANA

IV 06/07/2022

EST JADISON MARQUES 
PEREIRA

1182510 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

CAPS INFANTIL PROF. 
ZALDO ROCHA

II 05/07/2022

EST JANICE LEMOS DE 
ARAÚJO SILVA SANTOS

1184580 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 13/07/2022

EST EDIALEDA BATISTA DE 
LUNA

1182528 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

CAPS AD CENTRO 
EULAMPIO 
CORDEIRO DE 
RECUPERACÃO 
HUMANA

IV 05/07/2022

EST ALESSANDRA DE 
ARAÚJO SILVA TACCONI

1184431 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

CAPS ESPERANÇA III 11/07/2022

EST JANAINA FERREIRA DA 
SILVA

1182536 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

CAPS AD ESPACO 
TRAVESSIA RENE 
RIBEIRO

V 05/07/2022

EST CARLA PATRÍCIA DA 
SILVA

1182544 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

CAPS ESPAÇO VIDA IV 05/07/2022

EST REGIANNE KEYSSI DOS 
SANTOS DE ARAUJO

1184440 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

CAPS JOSÉ CARLOS 
SOUTO

II 07/07/2022

EST REBECA VIANA 
FERREIRA

1185373 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

UNIDADE PEDIÁTRICA 
HOSPITAL MARIA 
CRAVO GAMA

SERMAC 12/07/2022

EST VANESCHKA DE 
ALMEIDA CIPRIANO

1184458 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

CAPS ESPAÇO 
LIVREMENTE

VI 07/07/2022

EST ANA PAULA 
NASCIMENTO DE 
SANTANA

1182560 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

CAPS DAVID 
CAPISTRANO

VI 05/07/2022

EST MARIA LUÍSA 
NASCIMENTO 
MARANHÃO

1182579 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

CEMPI - CENTRO 
MÉDICO PSICO 
PEDAGOGICO 
INFANTIL

V 05/07/2022

EST JULIANE NAPOLEÃO 
BELARMINO

1182587 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

CAPS CLEA LACET - 
ADOLESCENTES

V 05/07/2022

EST MICELANE LIMA DA 
SILVA

1184466 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

CAPS ESPAÇO 
LIVREMENTE

VI 07/07/2022

EST JULIANNA PATRICIA 
VANDERLEI DE SOUZA 
MELO

1184474 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

CAPS CLEA LACET - 
ADOLESCENTES

V 08/07/2022

EST RODRIGO CESAR 
ABREU DE AQUINO

1182595 ENFERMEIRO 30H 
DIARISTA

CAPS AD ESTACÃO 
VICENTE ARAÚJO

II 21/06/2022

EST JOANA DARC 
CONCEIÇÃO PINHEIRO 
DE OLIVEIRA

1182609 ENFERMEIRO 30H 
DIARISTA

CAPS CLEA LACET - 
ADOLESCENTES

V 04/07/2022

EST AMANDA TAVARES 
XAVIER

1182617 ENFERMEIRO 30H 
DIARISTA

POLICLÍNICA AMAURY 
COUTINHO

SERMAC 11/07/2022

EST ANDREIA SOARES DA 
SILVA

1182625 ENFERMEIRO 30H 
DIARISTA

POLICLÍNICA 
SALOMÃO KELNER

II 20/06/2022

EST RAFAELA TRAVASSOS 
FERREIRA 
MASCARENHAS LEITE

1183966 ENFERMEIRO 30H 
DIARISTA

UBS FRANCISCO 
PIGNATARI

III 01/07/2022

EST ADENILSE SARMENTO 
DA SILVA

1182633 ENFERMEIRO 30H 
PLANTONISTA

CAPS JOSÉ CARLOS 
SOUTO

II 21/06/2022

EST JAQUELINE CORREIA 
SANTOS

1182641 ENFERMEIRO 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA 
AGAMENON 
MAGALHÃES

SERMAC 29/06/2022

EST SHEILA SILVA MAIA 1182650 ENFERMEIRO 30H 
PLANTONISTA

CAPS ESPAÇO 
LIVREMENTE

VI 01/07/2022

EST LETÍCIA ALCOFORADO 
GOMES

1182668 ENFERMEIRO 30H 
PLANTONISTA

CAPS JOSÉ CARLOS 
SOUTO

II 20/06/2022

EST MATEUS CARNEIRO 
VICENTE

1182676 ENFERMEIRO 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
BARROS LIMA

SERMAC 22/06/2022

EST LARISSA LIMA RIBEIRO 1183974 ENFERMEIRO 30H 
PLANTONISTA

CAPS AD CENTRO DE 
PREVENÇÃO 
TRATAMENTO E 
REABILITAÇÃO DE 
ALCOOLISMO - 
CPTRA

III 27/06/2022

EST PATRICYA WILDYSLEYA 
SANTANA NASCIMENTO 
DE MAGALHÃES

1185381 ENFERMEIRO 30H 
PLANTONISTA

CAPS ADi PROF. LUIZ 
CERQUEIRA

I 13/07/2022

EST DANIELE MENDES FELIX 1184601 FARMACÊUTICO 
30H

CAPS ESPAÇO VIDA IV 13/07/2022

EST DANIARE MARIA DE 
LIMA

1182684 FARMACÊUTICO 
30H

CAPS ESPAÇO 
LIVREMENTE

VI 27/06/2022

EST ERIKA MICHELLE DO 
NASCIMENTO 
FACUNDES BARBOSA

1183982 FARMACÊUTICO 
30H

CAPS AD CENTRO DE 
PREVENÇÃO 
TRATAMENTO E 
REABILITAÇÃO DE 
ALCOOLISMO - 
CPTRA

III 22/06/2022

EST MARIANA BATISTA DE 
SOUZA SANTOS

1182692 FONOAUDIÓLOGO 
30H

CAPS CLEA LACET - 
ADOLESCENTES

V 01/07/2022

EST GABRIELA FALCAO 
VELOSO LYRA HATEM

1182706 FONOAUDIÓLOGO 
30H

CEMPI - CENTRO 
MÉDICO PSICO 
PEDAGOGICO 
INFANTIL

V 29/06/2022

EST ALINNE THAYSA 
CABRAL DE LIMA

1182714 FONOAUDIÓLOGO 
30H

CEMPI - CENTRO 
MÉDICO PSICO 
PEDAGOGICO 
INFANTIL

V 01/07/2022

EST KARLA FABRINA DA 
COSTA PEREIRA

1182722 FONOAUDIÓLOGO 
30H

CAPS ADi PROF. LUIZ 
CERQUEIRA

I 04/07/2022

EST MÔNICA CORTEZ 
GOMES DA SILVA

1182730 MEDICO 20H 
CLINICA MÉDICA

CAPS ADi PROF. LUIZ 
CERQUEIRA

I 22/06/2022

EST CLARENCE SILVA 
RAMOS

1184610 MEDICO 20H 
PSIQUIATRIA

CAPS BOA VISTA I 06/07/2022

EST DANIELE CRISTINE 
CAVALCANTI RABELLO

1182749 PSICÓLOGO 30H 
PLANTONISTA

CAPS ESPAÇO 
LIVREMENTE

VI 22/06/2022

EST DANIELE ALVES 
PEIXOTO

1183990 PSICÓLOGO 30H 
PLANTONISTA

CAPS AD CENTRO DE 
PREVENÇÃO 
TRATAMENTO E 
REABILITAÇÃO DE 
ALCOOLISMO - 
CPTRA

III 29/06/2022

EST CRISTIANE BARROS 
CAVALCANTI

1182757 PSICÓLOGO 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
BARROS LIMA

SERMAC 01/07/2022
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EST FERNANDA GOMES 
VASCONCELOS

1184008 PSICÓLOGO 30H 
PLANTONISTA

CAPS AD CENTRO DE 
PREVENÇÃO 
TRATAMENTO E 
REABILITAÇÃO DE 
ALCOOLISMO - 
CPTRA

III 27/06/2022

EST RENATA VARELA 
BUARQUE

1184016 PSICÓLOGO 30H 
PLANTONISTA

CAPS ESPAÇO AZUL III 05/07/2022

EST SARAH DE FRANÇA 
OLIVEIRA

1182765 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
DIARISTA

UBS DOM MIGUEL DE 
LIMA VALVERDE

VI 21/06/2022

EST DANDARA DIAS DE 
SOUZA

1182773 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
DIARISTA

POLICLÍNICA 
WALDEMAR DE 
OLIVEIRA

I 27/06/2022

EST YGOR CRISTIAN ALVES 
DA SILVA

1182781 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
DIARISTA

CENTRO DE 
TESTAGEM E 
ACONSELHAMENTO 
EM DST/AIDS - CTA - 
US 168

I 27/06/2022

EST LUCIANA SILVA CRUZ 1183842 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
DIARISTA

UBS PROF. JOAQUIM 
CAVALCANTE

IV 05/07/2022

EST MILENA VANESSA BISPO 
MACHADO

1182790 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
DIARISTA

UBS DR. JOSÉ 
DUSTAN CARVALHO 
SOARES

IV 28/06/2022

EST ANE FABIANE DA SILVA 1182803 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
BARROS LIMA

SERMAC 19/06/2022

EST MICHELINE DE FREITAS 
PEREIRA FARIAS

1182811 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 17/06/2022

EST ROSALIA CONCEICAO 
DA SILVA

1182820 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
BARROS LIMA

SERMAC 18/06/2022

EST RAYANNE LIMA E 
COUTO

1182838 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
BARROS LIMA

SERMAC 17/06/2022

EST LEILMA PEREIRA ALVES 1182846 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 15/06/2022

EST BRUNA EMANUELLE 
CORREIA LEAL

1182854 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

HOSPITAL DE 
PEDIATRIA HELENA 
MOURA

SERMAC 15/06/2022

EST WESLEN SILVA DE 
AGUIAR

1182862 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
BARROS LIMA

SERMAC 18/06/2022

EST ANA SERGIA ALVES DE 
ANDRADE

1182870 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

UPINHA 24H / USF 
PROF. DR HELIO 
MENDONÇA/
CÓRREGO DO 
JENIPAPO

VII 15/06/2022

EST DANIELLE ROCHA DOS 
SANTOS

1182889 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
BARROS LIMA

SERMAC 18/06/2022

EST RAPHAELA CRISTHINA 
DA SILVA

1182897 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 15/06/2022

ANDREZA BARKOKEBAS SANTOS DE FARIA
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE 

PORTARIA Nº 090/2022 - GAB/SEGTES/SESAU, EM 08 DE SETEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso de suas atribuições, resolve LOTAR 
os servidores abaixo discriminados:

VINC NOME MAT. CARGO LOTAÇÃO DS/SEC A CONTAR 
DE 

EST NATALY HAVILA BARBOSA 
DA SILVA

1182900 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 15/06/2022

EST MARIA ROZILENE DOS 
SANTOS SILVA

1184024 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

HOSPITAL DE 
PEDIATRIA HELENA 
MOURA

SERMAC 15/06/2022

EST ANA CLAUDIA PEREIRA 
FERNANDES

1185390 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 22/07/2022

EST RITA DE KASSIA 
QUEIROZ

1182919 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
BARROS LIMA

SEPMAD 18/06/2022

EST ADRIELSON DA ROCHA 
NUNES

1182927 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 20/06/2022

EST GLENDA ISABELLE 
MONTE DA CUNHA

1182935 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 18/06/2022

EST MARIA SORAIDA SILVA 
CRUZ

1182943 TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 30H 
DIARISTA

CEMPI - CENTRO 
MÉDICO PSICO 
PEDAGOGICO 
INFANTIL

V 01/07/2022

EST ALINE NEIVA RIBEIRO 1182951 TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 30H 
DIARISTA

CAPS AD ESTACÃO 
VICENTE ARAÚJO

II 04/07/2022

EST MARCELLA 
VASCONCELOS VIEIRA

1182960 TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 30H 
DIARISTA

CAPS AD PROF. 
JOSÉ LUCENA

VI 29/06/2022

EST ADILA SIQUEIRA DE 
BASTO LIMA

1184482 TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 30H 
DIARISTA

CAPS ESPAÇO VIDA IV 11/07/2022

EST LUCIANO BELAS E SILVA 
FILHO

1182978 TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 30 
H PLANTONISTA

CAPS DAVID 
CAPISTRANO

VI 07/07/2022

EST CLAUDIA MARIA DE 
OLIVEIRA MONTEIRO

1185403 TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 30 
H PLANTONISTA

CAPS JOSÉ CARLOS 
SOUTO

II 29/07/2022

EST ELIZIANE FREITAS DE 
OLIVEIRA

1182986 TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 30 
H PLANTONISTA

CAPS ESPAÇO 
LIVREMENTE

VI 04/07/2022

EST KARINE DE LUNA 
AQUINO ANTÃO DE 
ALENCAR

1184628 TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 30 
H PLANTONISTA

CAPS ADi PROF. LUIZ 
CERQUEIRA

I 11/07/2022

EST RAQUEL BEZERRA 
PAJEÚ

1185411 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO VILA UM POR 
TODOS

VII 08/07/2022

EST JOÃO WELLINGTON 
OLIVEIRA BARROS

1182994 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO LOGOA DO 
ARAÇA

VI 27/06/2022

EST JULIANA DA COSTA 
NEVES

1183001 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO UR 05 VIII 28/06/2022

EST ELIANA VIEIRA DE 
AMORIM ARAUJO

1183010 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO ILHA DO LEITE I 28/06/2022

EST GUSTAVO WILLAMES 
PIMENTEL BARROS

1183028 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO ALTO STA 
TEREZINHA

II 28/06/2022

EST SABRINA PEREIRA DE 
FRANÇA

1183036 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO ABC 
MUSTARDINHA / DS V

V 01/07/2022

EST TALITA GRAZIELLE PIRES 
DE CARVALHO

1183044 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO 13 DE MAIO I 27/06/2022

EST BRUNA FERNANDA 
ALVES DE OLIVEIRA

1183052 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO COQUE / 
JOANA BEZERRA

I 27/06/2022

EST NATÁLIA NUNES DE LIMA 1183060 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO CHÃO DE 
ESTRELAS

II 04/07/2022

EST RAFAELA DE ARAUJO 
VASCONCELOS

1183079 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO BOA VIAGEM/ 
DS VI

VI 01/07/2022

EST DANIELLE PEIXOTO DE 
FRANÇA

1183087 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO LAVADEIRAS V 01/07/2022

EST ANDERSON CARLOS 
MOREIRA MACEDO

1183095 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO HERÓIS V 01/07/2022

EST CÁIO DA SILVA DANTAS 
RIBEIRO

1183109 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO AFRANIO 
GODOY - PAC

II 22/06/2022

EST PATRICIA MOREIRA 
ALEXANDRE DA SILVA

1183117 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO BOA VIAGEM/ 
DS VI

VI 01/07/2022

EST VIVIANE MARIA MORAES 
DE OLIVEIRA

1184490 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO PRAÇA DA 
VITÓRIA

VIII 07/07/2022

EST NATHALIA BARROS DOS 
REIS SOUZA

1183125 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO VILA DOS 
MILAGRES

VIII 28/06/2022

EST SULAMITA EMY TAVARES 
DE OLIVEIRA MENDONCA 
SOARES

1185420 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO UR 05 VIII 11/07/2022

EST AFONSO VINÍCIUS 
CLEMENTINO DA SILVA

1184032 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO VILA DOS 
MILAGRES

VIII 21/06/2022

EST GUILHERME TAVARES 
CAVALCANTI DE 
ALBUQUERQUE

1184040 PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 
30 H

POLO UR 05 VIII 01/07/2022

EST Estevo Barbosa Da Silva 1183133 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS V

V 13/06/2022

EST Rebeca De Lima 
Nascimento

1183141 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS V

V 13/06/2022

EST Laurinston Wagner Basto 
Cavalcante

1184059 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 13/06/2022

EST Carlos Gilberto Da Silveira 
Barros Junior

1183150 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS V

V 20/06/2022

EST Maria Do Carmo Teixeira 
De Melo

1183168 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS V

V 13/06/2022

EST Alessandra De Morais 
Ramos Botão

1183176 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS V

V 21/06/2022

EST Josenildo Santos Barros 
De Melo

1184067 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 13/06/2022

EST Aysla Yeda Rodrigues Da 
Rocha

1183184 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VI

VI 27/06/2022

EST Monick Carla De França E 
Silva

1183192 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VI

VI 27/06/2022

EST Daniel Augusto Azevedo 
Gomes

1183206 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 29/06/2022

EST Ingrid Aparecida Pereira Da 
Silva

1183214 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VI

VI 27/06/2022

EST Ábia Laurindo De Souza 1183222 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VI

VI 27/06/2022

EST Edjane Carla Rodrigues De 
Lima

1183230 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VI

VI 29/06/2022

EST Lígia Maria De Lima 1183249 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VI

VI 28/06/2022

EST Jackeline Mendes Da Silva 1184504 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VI

VI 08/07/2022

EST Kallyne Vitória Monteiro Da 
Silva

1183257 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VI

VI 28/06/2022

EST Joraine Angela De Oliveira 1183265 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VI

VI 28/06/2022

EST Priscilla Ximenes Da Silva 
Bernardino

1183273 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VI

VI 01/07/2022

EST GEYALLISSON 
RODRIGUES CORREIA

1183281 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VI

VI 28/06/2022

EST Viviane Da Silva Moraes 1183290 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 28/06/2022
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EST Nikayane Cibelle Almeida 
Da Silva

1183303 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 28/06/2022

EST Yasmin Oliveira Da Silva 1183311 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 28/06/2022

EST George Da Silva Bezerra 1183320 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 28/06/2022

EST Wendel Luiz De Souza 1183338 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 29/06/2022

EST Silvia Emilia Buarque Silva 
Tenório

1183346 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 29/06/2022

EST Ibrahim Felipe Rodrigues 
Ferreira De Almeida

1183354 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 28/06/2022

EST Isaias Gomes Cunha 1183362 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 28/06/2022

EST Jairo Oliveira Ferreira Da 
Silva Junior

1183370 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 28/06/2022

EST André Da Silva Correia 1183389 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 29/06/2022

EST Júlia Leti Da Silva Gomes 1183397 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 28/06/2022

EST Elias Jose Dos Santos 1183400 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 29/06/2022

EST LEILANE DO 
NASCIMENTO MELO

1183419 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 40H

USF BEBERIBE II 15/06/2022

EST GUILHERME OLIVEIRA DA 
SILVA

1183427 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 40H

USF CLUBE DOS 
DELEGADOS / VISC. 
DE GARRET

II 15/06/2022

EST NADYNNE PASTORIZA 
DOS SANTOS

1185438 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 40H

USF TRÊS 
CARNEIROS BAIXO

VIII 14/06/2022

EST MARIANA ROMEU 
SANTANA

1184075 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 40H

USF PAZ E AMOR VIII 15/06/2022

EST ANDERSON CLEYTON DE 
OLIVEIRA

1183435 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 40H

USF SKY LAB IV 20/06/2022

EST LUCIANA MARIA RAMOS 1184083 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 40H

USF UR 03 VIII 05/07/2022

EST WELLINGTA ALVES 
BEZERRA

1183443 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 40H

USF CASARÃO DO 
CORDEIRO

IV 01/07/2022

EST MARCIO GOMES DA 
SILVA

1183451 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 40H

USF AMAURY DE 
MEDEIROS

IV 15/06/2022

EST BRUNO DOBBIN DE 
AZEVEDO

1185446 ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO 
TRABALHO 30 H

GERENCIA DE 
PERICIAS MÉDICAS

SEPLAGTD 14/07/2022

EST ARNALDO DA SILVA 
GOMES

1185454 TÉCNICO DE 
SEGURANÇA DO 
TRABALHO 30H

GERENCIA DE 
PERICIAS MÉDICAS

SERMAC 27/07/2022

EST LAÍS CAMPELO DE 
MORAIS

1184512 ENFERMEIRO 30H 
PLANTONISTA

CAPS JOSÉ CARLOS 
SOUTO

II 08/07/2022

EST WANUBIA SANTOS 
NASCIMENTO

1185462 ENFERMEIRO 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 22/07/2022

EST ANA CAROLINA BEZERRA 
DE LIMA

1185470 ENFERMEIRO 30H 
PLANTONISTA

HOSPITAL DE 
PEDIATRIA HELENA 
MOURA

SERMAC 27/07/2022

EST BRUNA GABRIELA 
CARVALHO DE LIMA

1185489 ENFERMEIRO 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 29/07/2022

EST JULIANA KELLY BATISTA 
DA SILVA

1185497 ENFERMEIRO 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA 
AMAURY COUTINHO

SERMAC 01/08/2022

EST ANIETE CINTIA DE 
MEDEIROS GUIMARÃES

1185500 ENFERMEIRO 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 25/07/2022

EST LILIA NADIR DA SILVA 
NEVES

1185519 ENFERMEIRO 30H 
DIARISTA

CAPS AD ESPACO 
TRAVESSIA RENE 
RIBEIRO

V 26/07/2022

EST ANDERSON CLEBER DOS 
SANTOS FRAZAO

1185527 ENFERMEIRO 30H 
DIARISTA

UBS DR. JOSÉ 
DUSTAN CARVALHO 
SOARES

IV 22/07/2022

EST MANUELLA KARINA 
GOMES DA SILVA

1184636 ENFERMEIRO 40H SEVS SEVS 11/07/2022

EST JOEDSON FELIPE DA 
SILVA

1185535 ENFERMEIRO 30H 
URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 
SAMU - 
PLANTONISTA

SAMU SERMAC 30/07/2022

EST TATYANA DE OLIVEIRA 
BARRETO QUEIROZ

1185993 ENFERMEIRO 
OBSTETRA 40H 
DIARISTA

ATENDE EM CASA SEGTES 11/08/2022

EST CLARISSA CAVALCANTE 
VALENÇA

1185543 ENFERMEIRO 
OBSTETRA 40H 
DIARISTA

MATERNIDADE PROF. 
BANDEIRA FILHO

SERMAC 25/07/2022

EST JULIANA DE ALCÂNTARA 
ROSSITER

1185551 ENFERMEIRO 
OBSTETRA 40H 
DIARISTA

MATERNIDADE PROF. 
BANDEIRA FILHO

SERMAC 25/07/2022

EST AGELY MARIA PEREIRA 
FIRMINO

1185560 ENFERMEIRO 30H 
- OBSTETRA - 
PLANTONISTA

MATERNIDADE PROF. 
BANDEIRA FILHO

SERMAC 28/07/2022

EST KARINA COSTA DE 
SANTANA

1185578 ENFERMEIRO 30H 
- OBSTETRA - 
PLANTONISTA

MATERNIDADE PROF. 
BANDEIRA FILHO

SERMAC 17/07/2022

EST DANIELLE BELMIRA 
FERRAZ FIGUEIREDO 
TORRES

1185586 ENFERMEIRO 30H 
- OBSTETRA - 
PLANTONISTA

MATERNIDADE PROF. 
BANDEIRA FILHO

SERMAC 27/07/2022

EST DJAILMA CINTHIA 
ERNESTO SILVA

1185594 ENFERMEIRO 30H 
- OBSTETRA - 
PLANTONISTA

MATERNIDADE PROF. 
BANDEIRA FILHO

SERMAC 02/08/2022

EST ROSINEIDE SILVA 
MENDES

1185608 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

HOSPITAL DE 
PEDIATRIA HELENA 
MOURA

SERMAC 13/07/2022

EST FERNANDA DE BRITO 
CAVALCANTE

1184520 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 08/07/2022

EST GABRIELA DE ANDRADE 
MACHADO

1186000 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

CAPS ADi PROF. LUIZ 
CERQUEIRA

I 19/07/2022

EST AMANDA MESSIAS 
BARBOSA

1185616 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 21/07/2022

EST MYRELA DIAS BARBOSA 
DA SILVA

1185624 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 15/07/2022

EST JOANA DARC BARROS 
DE SA

1185632 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

HOSPITAL DE 
PEDIATRIA HELENA 
MOURA

SERMAC 25/07/2022

EST FLAVIANA DA SILVA 
SANTOS

1185640 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 23/07/2022

EST RAYANE REIS AMORIM 1185659 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

CAPS GALDINO 
LORETO

V 01/08/2022

EST NAYARA DA SILVA 
GALDINO

1186019 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

CAPS ESPAÇO AZUL III 25/07/2022

EST VICTOR GOMES PESSOA 1186027 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

CAPS ESPAÇO AZUL III 25/07/2022

EST VANDERLÚCIA SANTANA 
FERPA

1186035 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

CAPS ESPAÇO AZUL III 25/07/2022

EST EVANDRA MILENA SILVA 
DE ANDRADE

1185667 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 25/07/2022

EST JAILSON FRANCISCO DA 
SILVA

1185675 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 22/07/2022

EST KEDMA FERNANDA DA 
SILVA SILVEIRA

1186043 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

CAPS JOSÉ CARLOS 
SOUTO

II 27/07/2022

EST ELENILSON SEVERINO 
DE SOUZA

1185683 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

CAPS AD CENTRO 
EULAMPIO 
CORDEIRO DE 
RECUPERACÃO 
HUMANA

IV 21/07/2022

EST JULIANE DE CASTRO 
LIRA

1185691 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

HOSPITAL DE 
PEDIATRIA HELENA 
MOURA

SERMAC 20/07/2022

EST MARIA BRENDA 
SIMPLICIO FERREIRA

1186051 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

CAPS ESPAÇO AZUL III 25/07/2022

EST DAYANA FEITOSA DO 
NASCIMENTO

1185705 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 26/07/2022

EST HELOISA DAS DORES DE 
SOUZA SILVA

1185713 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
ARNALDO MARQUES

SERMAC 24/07/2022

EST VANESSA CONCEIÇÃO 
FERREIRA DOS SANTOS

1185721 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

HOSPITAL DE 
PEDIATRIA HELENA 
MOURA

SERMAC 25/07/2022

EST FARADIBA VALDA DA 
SILVA

1185730 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

HOSPITAL DE 
PEDIATRIA HELENA 
MOURA

SERMAC 26/07/2022

EST MARCIA DE LIMA SOUZA 1186060 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

CAPS JOSÉ CARLOS 
SOUTO

II 03/08/2022

EST MATHEUS JOSÉ SANTOS 
COELHO

1186078 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

CAPS JOSÉ CARLOS 
SOUTO

II 01/08/2022

EST TÂNIA ELIZABETE 
SIQUEIRA DA SILVA

1185748 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

HOSPITAL DE 
PEDIATRIA HELENA 
MOURA

SERMAC 25/07/2022

EST VIVIANE PEREIRA DA 
SILVA BARBOSA

1185756 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

CAPS GALDINO 
LORETO

V 26/07/2022

EST JULIANE KEDMA ARAUJO 1185764 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

HOSPITAL DE 
PEDIATRIA HELENA 
MOURA

SERMAC 27/07/2022

EST JACQUELINE SOUZA 
CARVALHO DE ANDRADE

1185772 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

HOSPITAL DE 
PEDIATRIA HELENA 
MOURA

SERMAC 26/07/2022

EST CRISTINA MARIA DA 
SILVA LIMA

1186086 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

CAPS JOSÉ CARLOS 
SOUTO

II 02/08/2022

EST VANESSA SOARES 
CÂMARA

1186094 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

HOSPITAL DE 
PEDIATRIA HELENA 
MOURA

SERMAC 03/08/2022

EST PRISCILLA DE SANTANA 
LIMA

1185780 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

CAPS GALDINO 
LORETO

V 27/07/2022

EST MÁRCIA VALÉRIA 
FERREIRA DE SOUZA

1185799 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
PLANTONISTA

CAPS GALDINO 
LORETO

V 27/07/2022

EST DAYSE MACHADO DE 
OLIVEIRA

1184539 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 40H

UBS MONTEIRO DE 
MORAES

II 08/07/2022

EST ANA ROSA GONÇALVES 
DA SILVA

1186108 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
DIARISTA

SEDE DS II II 01/08/2022

EST MAYARA VITÓRIA 
BORGES DE LIRA

1186116 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
DIARISTA

CAPS BOA VISTA I 01/08/2022

EST TALLITA KEREM DE LIMA 
FERREIRA

1186124 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
DIARISTA

CAPS ESPERANÇA III 01/08/2022

EST MARIA DA CONCEIÇÂO 
NEPOMUCENO DE 
SOUZA

1185802 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
DIARISTA

CNAR - USF PILAR I 29/07/2022

EST JAILZA COELHO DOS 
SANTOS

1186132 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
DIARISTA

CNAR - UBS DOM 
MIGUEL VALVERDE

VI 05/08/2022

EST ÉLISON VINÍCIUS SIMEÃO 
DA SILVA

1185810 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
DIARISTA

UBS VER. ROMILDO 
GOMES

VI 28/07/2022
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EST Rosângela Ferreira Lima 
De Freitas

1185829 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 20/07/2022

EST Edmário Ferreira De Souza 
Júnior

1185837 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 20/07/2022

EST Ricardo Luiz De Carvalho 
Barbosa

1185845 AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 20/07/2022

EST MAYARA SANTOS BRITO 1185853 ASSISTENTE 
SOCIAL 30H

CAPS GALDINO 
LORETO

V 14/07/2022

EST MÁRCIO LEONARDO DE 
CASTRO MENEZES

1185861 MEDICO 20H 
OFTALMOLOGIA

CENTRO MÉDICO 
SENADOR JOSÉ 
ERMÍRIO DE 
MORAES

SERMAC 22/07/2022

EST STELLA DAS CHAGAS 
CRISOSTOMO

1185870 MÉDICO 20H 
GINECOLOGIA E 
OBSTETRÍCIA

POLICLÍNICA E 
MATERNIDADE PROF. 
BARROS LIMA

SERMAC 26/07/2022

EST AMANDA NOGUEIRA 
COUTINHO

1186140 MÉDICO 20H 
GINECOLOGIA E 
OBSTETRÍCIA

MATERNIDADE PROF. 
BANDEIRA FILHO

SERMAC 10/08/2022

EST LUIGI DEIVSON DOS 
SANTOS

1185888 PSICÓLOGO 40H CNAR - UBS DOM 
MIGUEL VALVERDE

VI 02/08/2022

EST PAULA JAEGER TENÓRIO 1185896 PSICÓLOGO 30H 
PLANTONISTA

MATERNIDADE PROF. 
BANDEIRA FILHO

SERMAC 02/08/2022

EST PAULA FERNANDA 
ALCÂNTARA DE SOUZA 
MELO

1185900 SANITARISTA 30H SERMAC - GGAIS SERMAC 20/07/2022

EST VIVIANE DE JESUS LEÃO 
DO NASCIMENTO

1185918 TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO 30H 
- ANÁLISES 
CLÍNICAS

LABORATÓRIO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE PÚBLICA

SERMAC 08/08/2022

EST ISADORA MELO DAS 
NEVES

1185926 TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO 30H 
- ANÁLISES 
CLÍNICAS

LABORATÓRIO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE PÚBLICA

SERMAC 01/08/2022

EST Edileuza Alves Rivadavia NÃO 
GERADA

AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

GERENCIA DE 
VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL E 
CONTROLE DE 
ZOONOZES - GVACZ

SEVS 17/08/2022

EST Hugo Jose De Almeida E 
Silva

NÃO 
GERADA

AG. DE SAÚDE 
AMB. E COMBATE 
ÀS ENDEMIAS

VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL - SEDE 
DS VIII

VIII 16/08/2022

EST MARIA IZABEL TAVARES 
DE SOUSA

1186159 ENFERMEIRO 30H 
PLANTONISTA

HOSPITAL DE 
PEDIATRIA HELENA 
MOURA

SERMAC 15/08/2022

EST ROSA DALVA DA 
CONCEICAO

1186167 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 30H 
DIARISTA

UBS BIDU KRAUSE V 09/08/2022

EST THAYANE PEREIRA DA 
SILVA FERREIRA

1186175 TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 30 
H PLANTONISTA

CAPS ADi PROF. LUIZ 
CERQUEIRA

I 10/08/2022

ANDREZA BARKOKEBAS SANTOS DE FARIA
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 447/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de materiais médico-hospitalares (lanceta, luva cirúrgica, máscara cirúrgica, papel grau cirúrgico, seringa, fita adesiva 
hospitalar, formaldeído, fralda descartável, dentre outros), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa STARMED ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA EPP, CNPJ n° 02.223.342/0001-04, vencedora 
no Item 01 do Lote 18, com valor global de R$ 6.800,0000 (seis mil e oitocentos reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 01 de 
setembro de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 015/2022 – CPLMSA, Processo Licitatório n° 015/2022. 
DILERMANO ALVES DE BRITO - Secretário Executivo de Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 448/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de materiais médico-hospitalares (lanceta, luva cirúrgica, máscara cirúrgica, papel grau cirúrgico, seringa, fita adesiva 
hospitalar, formaldeído, fralda descartável, dentre outros), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa CIRÚRGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 40.788.766/0001-05, 
vencedora nos Itens 01 do Lote 17, com valores globais de R$ 18.375,0000 (dezoito mil trezentos e setenta e cinco reais). VIGÊNCIA 
de 12 meses, a contar de 02 de setembro de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 015/2022 – CPLMSA, Processo 
Licitatório n° 015/2022. DILERMANO ALVES DE BRITO - Secretário Executivo de Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 450/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de materiais médico-hospitalares (lanceta, luva cirúrgica, máscara cirúrgica, papel grau cirúrgico, seringa, fita adesiva 
hospitalar, formaldeído, fralda descartável, dentre outros), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa D. ARAÚJO COMERCIAL EIRELI-ME, CNPJ nº 23.680.034/0001-70, vencedora nos Itens 01 dos Lotes 22 e 
26, com valores globais de R$ 503,0000 (quinhentos e três reais) e R$ 531,0000 (quinhentos e trinta e um reais). VIGÊNCIA de 12 
meses, a contar de 01 de setembro de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 015/2022 – CPLMSA, Processo Licitatório 
n° 015/2022. DILERMANO ALVES DE BRITO - Secretário Executivo de Administração e Finanças.

Secretaria de Saúde
Secretaria Executiva de Administração e Finanças - SEAF

Gerência Geral de Finanças e Administração - GGFA
Gerência de Compras e Serviços - GCS

Aviso de intenção de celebrar contrato de dispensa emergencial.
Tendo como objeto a aquisição de material farmacológico: amoxicilina 500mg + clavulonato de potássio 125mg comprimido, atendendo 
as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife/PE. As propostas e documentação de habilitação deverão ser 
entregues até dia 14/09/2022 às 23h 59min. O Termo de Referência poderá ser solicitado na íntegra através do e-mail: gcs.pcr@gmail.
com. Recife, 08/09/2022. Rubem Amorim, Gerente de Compras e Serviços - GCS/GGFA/SEAF/SS/PCR.

Secretaria de Saúde
Secretaria Executiva de Administração e Finanças - SEAF

Gerência Geral de Finanças e Administração - GGFA
Gerência de Compras e Serviços - GCS

Aviso de cotação de preços - Dispensa
Tendo como objeto, Dispensa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO 
FIXO COMUTADO (STFC), MODALIDADE LOCAL, LONGA DISTÂNCIA NACIONAL E TRANSPORTE DE TRÁFEGO DO NÚMERO 
ESPECIAL 192, conforme Termo de Referência: atendendo as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife/PE. As 
propostas/cotações deverão ser entregues até 16/09/2022, ás 23h e 59min. O Termo de Referência poderá ser solicitado na íntegra 
através do e-mail: enio.carneiro@recife.pe.gov.br. Recife, 09/09/2022. Rubem Amorim, Gerente de Compras e Serviços - GCS/GGFA/
SEAF/SS/PCR.

Secretaria de Saúde
Secretaria Executiva de Administração e Finanças - SEAF

Gerência Geral de Finanças e Administração - GGFA
Gerência de Compras e Serviços - GCS

Aviso de cotação de preços - Dispensa 
Tendo como objeto, contratação por dispensa, para Locação de um Trio Elétrico para divulgação de medidas de prevenção ás Infecções 
Sexualmente Transmissíveis ( IST) no dia 25 de Setembro de 2022 onde ocorrerá a Parada da Diversidade do Recife, conforme 
descrição abaixo:. As propostas/cotações deverão ser entregues até dia 16/09//2022 às 23h 59min. O Termo de Referência poderá ser 
solicitado na íntegra através do e-mail: elizabethsantana@recife.pe.gov.br. Recife, 09/09/2022. Rubem Amorim, Gerente de Compras 
e Serviços - GCS/GGFA/SEAF/SS/PCR.

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação__________        ______________________________
  Secretário RAFAEL RAMALHO DUBEUX

Prefeitura da Cidade do Recife
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação

Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital

ERRATA

O Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, no uso das atribuições previstas no art. 61 da Lei 
Orgânica do Município do Recife, 

R E S O L V E:
RETIFICAR o texto do 5° termo de Inexigibilidade, publicado no Diário Oficial do Município do dia 1 de setembro de 2022, Edição nº 
137, pág. 36, passando a constar a seguinte redação: 

Onde se lê:

“DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, por intermédio do seu representante legal, torna público 
que reconhece o Termo de Inexigibilidade nº 005/2022. Objeto: Cota Patrocínio “Cota Premium” para o evento Rec’n’Play. Contratante: 
Município do Recife/Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SDECTI. Contratada: Núcleo de 
Gestão do Porto Digital (NGPD), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.203.075/0001-20. Fundamento Legal: Artigo 75, da Lei nº 14.133/21. 
Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). Dotação Orçamentária: 2101.19.573.1.315.2.049, elemento de despesa 3.3.90.39, Fonte 
100. Rafael Ramalho Dubeux- Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. ”

Leia-se: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2022

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, por intermédio do seu representante legal, torna público 
que reconhece o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 5/2022. Objeto: Cota Patrocínio “Cota Premium” para o evento Rec’n’Play. 
Contratante: Município do Recife/Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SDECTI. Contratada: 
Núcleo de Gestão do Porto Digital (NGPD), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.203.075/0001-20. Fundamento Legal: Artigo 74, da Lei nº 
14.133/21. Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). Dotação Orçamentária: 2101.19.573.1.315.2.049, elemento de despesa 
3.3.90.39, Fonte 100. Rafael Ramalho Dubeux - Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação.

Rafael Dubeux 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação

Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional__________        ______________________________
Secretária   ADYNARA MARIA QUEIROZ MELO GONÇALVES

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional – STQP

PORTARIA Nº 24 de 31 de Agosto de 2022
A Secretária Adynara Maria Queiroz Melo Gonçalves, da Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional, no uso de suas atribuições,  

R E S O L V E:
Art. 1° Designar a servidora Alice Nayana Geroncio de Menezes, Gestora da Unidade de Monitoramento do Mercado de Trabalho, 
inscrita no CPF: ***.190.074-**, matrícula: 114.054-0, para exercer a função de gestora de contratos e convênios da Secretaria de 
Trabalho e Qualificação Profissional.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 01 de junho de 2022.

ADYNARA MARIA QUEIROZ MELO GONÇALVES
Secretária de Trabalho e Qualificação Profissional 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional – STQP

PORTARIA nº 026 de 09 de setembro de 2022
A Secretária Adynara Maria Queiroz Melo Gonçalves, da Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional, no uso de suas atribuições, 
CONSIDERANDO a necessidade de atender a exigência do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE)

R E S O L V E:
Art. 1° Dispensar os servidores abaixo qualificados da atribuição de Gerenciador(a) Master da Unidade jurisdicionada do Fundo do 
Trabalho vinculado à Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional.

Nome: Hugo Eduardo Souza Silva
Cargo: Gerente de Trabalho e Renda
Matrícula: 1140876
E-mail: hugo.souza@recife.pe.gov.br

Art. 2º Designar os servidores abaixo qualificados para exercer as atribuições de Gerenciador(a) Master de Unidade Jurisdicionada do 
Fundo do Trabalho vinculado à Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional.

Nome: Renné Fabian de Melo 
Cargo: Gerente Geral do PROUNI
Matrícula: 112344-0
E-mail: renne.melo@recife.pe.gov.br

Art. 3° Dispensar a servidora abaixo qualificada da atribuição de Controlador(a) Interno(a) da Unidade Jurisdicionada do Fundo do 
Trabalho vinculado à Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional.

Nome: Michelly Nunes de Freitas
CPF: ***.157.174-**            

Art. 4º Designar o servidor abaixo qualificado para exercer as atribuições de Controlar(a) Interno(a) da Unidade Jurisdicionada do Fundo 
do Trabalho vinculado à  Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional.

Nome: Maria Israela de Oliveira Bezerra
Cargo: Gestora de Unidade de Qualificação Profissional 
CPF: ***.905.254-**
E-mail: maria.israela@recife.pe.gov.br

Art. 5° Dispensar os servidores abaixo qualificados da atribuição de Gerenciador(a) Master da Unidade jurisdicionada da Secretaria de 
Trabalho e Qualificação Profissional.

Nome: Ana Paula Moreira Loyo
CPF: ***.741.494-**

Nome: Celso Alexandre do Amaral Miranda Filho
CPF: ***.413.514-**

Art. 6° Designar os servidores abaixo qualificados para exercer as atribuições de Gerenciador(a) Master de Unidade Jurisdicionada da 
Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional.

Nome: Juliana Diniz Bezerra Cavalcanti Dias
Cargo: Auxiliar Administrativo II
Matrícula: 17993
E-mail: juliana.dias@recife.pe.gov.br

Nome: Ana Paula Ferreira Lins
Cargo: Assessora Executiva
Matrícula: 110537-0
E-mail: paula.lins@recife.pe.gov.br

Art. 7° Dispensar a servidora abaixo qualificada da atribuição de Controlador(a) Interno(a) da Unidade Jurisdicionada da Secretaria de 
Trabalho e Qualificação Profissional.

Nome: Michelly Nunes de Freitas
CPF: ***.157.174-**

Art. 8º Designar o servidor abaixo qualificado para exercer as atribuições de Controlar(a) Interno(a) da Unidade Jurisdicionada da 
Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional..

Nome: Maria Israela de Oliveira Bezerra
CPF: ***.905.254-**
E-mail: maria.israela@recife.pe.gov.br

Art. 9° Dispensar os servidores abaixo qualificados da atribuição de Gerenciador(a) Master da Unidade jurisdicionada do Fundo 
Municipal de Desenvolvimento da Economia Popular e Solidariedade vinculado à Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional.

Nome: Ana Paula Ferreira Lins
Cargo: Assessora Executiva
Matrícula: 110537-0
E-mail: paula.lins@recife.pe.gov.br
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Art. 10  Designar os servidores abaixo qualificados para exercer as atribuições de Gerenciador(a) Master da Unidade jurisdicionada do 
Fundo Municipal de Desenvolvimento da Economia Popular e Solidariedade vinculado à Secretaria de Trabalho e Qualificação 
Profissional.

Nome: Renné Fabian de Melo 
Cargo: Gerente Geral do PROUNI
Matrícula: 112344-0
E-mail: renne.melo@recife.pe.gov.br 

Art. 11 Dispensar a servidora abaixo qualificada da atribuição de Controlador(a) Interno(a) da Unidade jurisdicionada do Fundo Municipal 
de Desenvolvimento da Economia Popular e Solidariedade vinculado à Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional.

Nome: Michelly Nunes de Freitas
CPF: ***.157.174-**

Art. 12 Designar o servidor abaixo qualificado para exercer as atribuições de Controlar(a) Interno(a) da Unidade jurisdicionada do Fundo 
Municipal de Desenvolvimento da Economia Popular e Solidariedade vinculado à Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional.

Nome: Maria Israela de Oliveira Bezerra
CPF: ***.905.254-**
E-mail: maria.israela@recife.pe.gov.br

Art. 13 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADYNARA MARIA QUEIROZ MELO GONÇALVES 
Secretária do Trabalho e Qualificação Profissional

Secretaria de Turismo e Lazer__________        ______________________________
Secretária   PAMELA MIRELA DO NASCIMENTO ALVES JIMENEZ

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE TURISMO E LAZER

PORTARIA Nº. 025/2022- SETUR-L, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.
 
A Secretária de Turismo e Lazer, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art. 61 da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º Delegar competência aos servidores abaixo para no exercício do cargo liquidar as despesas correntes desta Secretaria:

- BRÁULIO MOURA DA SILVA, Gerente de Inovação Turística e Roteiros Turísticos, Matrícula nº. 97.715-8;
- PAULA KELLY SEDRIM GOUVEIA, Gerente de Promoção Turística e Relacionamento com o Trade, Matrícula nº. 103.302-6;
- TÂMARA SUELLY DE LIMA SOUZA ANJOS, Gerente Financeira, Matrícula nº. 103.599-1;
- JONATAS OLIVEIRA DE SOUZA, Gerente de Eventos, Matrícula nº. 113.892-8;
- RAPHAELLE MARIA FIDELES DE SOUZA, Gerente Geral de Comunicação, Marketing e Captação, Matrícula nº 116.269-1;
- MARIA JULIANA DE OLIVEIRA AURELIANO, Gerente de Lazer, Matrícula nº. 117.957-8;
- SANDOKAN DA SILVA XAVIER, Chefe de Divisão de Fotografia, Matrícula n°. 117.953-5.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de setembro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Recife, 05 de setembro de 2022.

PÂMELA MIRELA DO NASCIMENTO ALVES JIMENEZ
Secretária de Turismo e Lazer.

Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos,
Juventude e Políticas sobre Drogas __________        ______________________________

  Secretária ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY

PORTARIA Nº101  DE 02 DE SETEMBRO DE 2022
A Secretária de Desenvolvimento Social, Juventude, Políticas sobre Drogas e Direitos Humanos, no uso de suas atribuições.

R E S O L V E:
Art. 1º Lotar as servidoras abaixo relacionadas conforme relacionados a contar de 16/08/2022:

NOME INÍCIO DO EXERCÍCIO LOTAÇÃO FUNÇÃO MATRICULA 

ROBERTA PEDRONI 16/08/2022 DH - CENTRO LGBTI+ ASSISTENTE SOCIAL 118664-7

Art. 2º Lotar as servidoras abaixo relacionadas conforme relacionados a contar de 16/08/2022:

NOME INÍCIO DO EXERCÍCIO LOTAÇÃO FUNÇÃO MATRICULA 

LINNIAM MELISSA DIAS 
DE OLIVEIRA 16/08/2022 DH - COMPAZ ARIANO 

SUASSUNA -    MEDIAÇÃO ASSISTENTE SOCIAL 118672-8

Art. 3º Lotar as servidoras abaixo relacionadas conforme relacionados a contar de 16/08/2022:

NOME INÍCIO DO EXERCÍCIO LOTAÇÃO FUNÇÃO MATRICULA 

ISMAEL SEVERINO DA 
SILVA 16/08/2022 DH - COMPAZ DOM HELDER 

- MEDIAÇÃO ASSISTENTE SOCIAL 118634-5

Art. 4º Lotar as servidoras abaixo relacionadas conforme relacionados a contar de 16/08/2022:

NOME INÍCIO DO EXERCÍCIO LOTAÇÃO FUNÇÃO MATRICULA 

ANA EMMANUELA REIS 
MONTEIRO BRITO 16/08/2022 DH - CRDH ASSISTENTE SOCIAL 118669-8

ANDERSON 
JEFFERSON DA SILVA 

MOURA
16/08/2022 DH - CRDH ASSISTENTE SOCIAL 118635-3

BYANCA MAYRA 
FIGUEIROA DA SILVA 16/08/2022 DH - CRDH ASSISTENTE SOCIAL 118649-3

Art. 5º Lotar as servidoras abaixo relacionadas conforme relacionados a contar de 16/08/2022:

NOME INÍCIO DO EXERCÍCIO LOTAÇÃO FUNÇÃO MATRICULA 

ADRIANA BASILIO DA 
SILVA 16/08/2022 DH - CENTRAL DE 

ACESSIBILIDADE
ASSISTENTE EM 

ACESSIBILIDADE - 
BRAILISTA

118700-7

DANIELE SIQUEIRA 
VERAS 16/08/2022 DH - CENTRAL DE 

ACESSIBILIDADE
ANALISTA EM 

ACESSIBILIDADE  - 
AUDIODESCRITO

118694-9

FELIPE GENESIO DA 
SILVA 16/08/2022 DH - CENTRAL DE 

ACESSIBILIDADE
ASSISTENTE EM 

ACESSIBILIDADE - 
BRAILISTA

118698-1

FELIPE OLIMPIO 
CAVALCANTI 16/08/2022 DH - CENTRAL DE 

ACESSIBILIDADE
ANALISTA EM 

ACESSIBILIDADE  - 
AUDIODESCRITO

118695-7

ISABEL CRISTINA 
GUEDES MATIAS 16/08/2022 DH - CENTRAL DE 

ACESSIBILIDADE
ASSISTENTE EM 

ACESSIBILIDADE - 
BRAILISTA

118701-5

JAQUELINE LEANDRO 
TEIXEIRA 16/08/2022 DH - CENTRAL DE 

ACESSIBILIDADE
ASSISTENTE EM 

ACESSIBILIDADE - 
BRAILISTA

118699-0

LIGIA CARLA DA SILVA 16/08/2022 DH - CENTRAL DE 
ACESSIBILIDADE

ASSISTENTE EM 
ACESSIBILIDADE - 

BRAILISTA
118697-3

MANUEL BORGES DA 
COSTA 16/08/2022 DH - CENTRAL DE 

ACESSIBILIDADE
ANALISTA EM 

ACESSIBILIDADE  - 
AUDIODESCRITO

118693-0

MARCIA CAMILA 
NASCIMENTO 16/08/2022 DH - CENTRAL DE 

ACESSIBILIDADE
ANALISTA EM 

ACESSIBILIDADE  - 
BRAILISTA

118691-4

MICHELL PLATINI 
SANTIAGO BEZERRA 

VIEIRA
16/08/2022 DH - CENTRAL DE 

ACESSIBILIDADE
ANALISTA EM 

ACESSIBILIDADE  - 
AUDIODESCRITO

118696-5

RENATA MARTINS 
ALVES COUTO 16/08/2022 DH - CENTRAL DE 

ACESSIBILIDADE
ANALISTA EM 

ACESSIBILIDADE  - 
BRAILISTA

118692-2

Art. 6º Lotar as servidoras abaixo relacionadas conforme relacionados a contar de 12/08/2022:

NOME INÍCIO DO EXERCÍCIO LOTAÇÃO FUNÇÃO MATRICULA 

PAULO JACKSON 
GARCEZ SANTOS 12/08/2022 CAT NOVOS RUMOS

ANA. ASSIST. 
SOCIAL E DIR. 

HUMANOS-ASSIST. 
SOCIAL

118638-8

Art. 7º Lotar as servidoras abaixo relacionadas conforme relacionados a contar de 16/08/2022:

NOME INÍCIO DO EXERCÍCIO LOTAÇÃO FUNÇÃO MATRICULA 

GILMARA GOMES DOS 
SANTOS 16/08/2022 DH - GERIR ASSISTENTE SOCIAL 118687-6

PORTARIA Nº102  DE  02 DE SETEMBRO DE 2022
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICA SOBRE DROGAS no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município do Recife tendo em vista o disposto na Lei 18.132/2015, publicada 
no Diário Oficial do Município em 14/04/2015, edição nº41. 

R E S O L V E:
Art. 1º Lotar as servidoras abaixo relacionadas conforme relacionados a contar de 16/08/2022:

SUENIA KELLY 
CAVALCANTI DE 

OLIVEIRA BRANDAO
16/08/2022 CAT ACALANTO

ANA. ASSIST. 
SOCIAL E DIR. 

HUMANOS-ASSIST. 
SOCIAL

118651-5

TALITA FREIRE 
PEDROSA 16/08/2022 CASA DE PASSAGEM 

DIAGNÓSTICA

ANA. ASSIST. 
SOCIAL E DIR. 

HUMANOS-ASSIST. 
SOCIAL

118639-6

WALKIRIA FREIRE DE 
LIMA ALVARES 16/08/2022 CAT EMERGENCIAL

ANA. ASSIST. 
SOCIAL E DIR. 

HUMANOS-ASSIST. 
SOCIAL

118629-9

WALKYRIA ROSSANE 
AZEVEDO SPINDOLA 

CORREIA
16/08/2022 CRAS TORRÕES

ANA. ASSIST. 
SOCIAL E DIR. 

HUMANOS-ASSIST. 
SOCIAL

118684-1

BRUNA SOARES 
FARIAS 16/08/2022 CRAS SANTO AMARO

ANA. ASSIST. 
SOCIAL E DIR. 

HUMANOS-ASSIST. 
SOCIAL

118676-0

STEFANNY VIANA DOS 
SANTOS 16/08/2022 CASA DE PASSAGEM 

DIAGNÓSTICA

ANALISTA EM 
ASSIST. SOCIAL E 
DIR. HUMANOS-

NUTRIC.
118690-6

NATALIA FERRAO 
CASTELO BRANCO 

MELO
16/08/2022 CAT RAIO DE LUZ

ANALISTA EM 
ASSIST. SOCIAL E 
DIR. HUMANOS-

NUTRIC.
118689-2

    

Art. 1º Lotar as servidoras abaixo relacionadas conforme relacionados a contar de 19/08/2022:

ROBERTA OLIVEIRA DA 
SILVA 19/08/2022 CRAS ALTO DO MANDÚ 

ANA. ASSIST. SOCAL 
E DIR.HUMANOS-
ASSIST.SOCIAL

118743-0

PORTARIA Nº 103 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.
À SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS, no uso de 
suas atribuições disposta no art. 61, inciso V, da Lei Orgânica do Município do Recife, e com fulcro no Edital de Chamamento Público 
nº 004/2022, que tem como objeto credenciar pessoas físicas, domiciliadas no Município do Recife, que, devidamente cadastradas ou 
inscritas em órgãos específicos da Prefeitura do Recife, hajam trabalhado no comércio informal ou na catação de materiais recicláveis 
durante o carnaval de 2020, para recebimento do Auxílio Municipal Emergencial – AME Carnaval,

CONSIDERANDO a Portaria nº 063, de 29 de junho de 2022, que nomeou a comissão de Gestão do AME Carnaval 2022;

CONSIDERANDO a Portaria nº 078, de 27 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 30 de julho de 2022, que 
prorrogou por mais 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade nas avaliações do credenciamento para pagamento do Auxílio Municipal 
Emergencial do Carnaval 2022.

R E S O L V E :  
Art. 1º Prorrogar, por mais de 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos, podendo ser renovado por igual período.

Art. 2º Aos Integrantes da Comissão aplica-se o disposto no Art. 75, § 2º, inc. I, da Lei nº 18.592/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 24 de agosto de 2022.

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, 

Juventude e Políticas sobre Drogas.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2022, disponível em: www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/ 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 021/2022 - CPLE, Processo Licitatório nº 021/2022. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016. 
OBJETO: aquisição de gêneros de alimentação não perecíveis, com 09 (nove) lotes, totalizando 68 (sessenta e oito) itens com valor 
global do LOTE 1: R$ 80.446,50 (Oitenta mil quatrocentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos); LOTE 2: R$ 63.849,33 
(Sessenta e três mil oitocentos e quarenta e nove reais e trinta e três centavos) e LOTE 3: R$ 26.770,76 (Vinte e seis mil setecentos e 
setenta reais e setenta e seis centavos).  FORNECEDOR: COMAPE – COMÉRCIO DE ALIMENTOS DE PERNAMBUCO LTDA - CNPJ 
27.729.308/0001-29, a contar da sua assinatura, conforme previsto no edital. Ana Rita Suassuna Wanderley, Fundo Municipal de Assistência Social.

Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, 
Juventude e Políticas sobre Drogas

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2022
Retifico o Extrato da Ata de Registro de Preços nº 034/2022, publicada no Diário Oficial do Município - Edição n.º 118/2022 de 06/08/2022. 

Onde se lê: 
“...,LOTE 3: R$ 20.500,00 (vinte mil oitocentos e quinhentos reais), ...”

Leia-se:
“...,LOTE 5: R$ 20.500,00 (vinte mil oitocentos e quinhentos reais), ...”
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Secretaria de Habitação__________        ______________________________
  Secretária MARIA EDUARDA MEDICIS MARANHÃO DE QUEIROZ CAMPOS

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 009 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA DE HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 61 da Lei Orgânica do Município,  considerando a 
necessidade de implantar uma equipe multidisciplinar para compor a Comissão Especial de Chamamento Público de Políticas 
Habitacionais, instituída pelo Decreto nº 35.926, de 08 de setembro de 2022. 

R E S O L V E:
Art. 1º Ficam designados para compor a Comissão Especial de Chamamento Público de Políticas Habitacionais os seguintes servidores:

I – NARA SÁ PEREIRA SPENCER DE HOLANDA, matrícula n° 25874-1, na qualidade de presidente;

II – LUCIA HELENA FERRAZ CORDEIRO, matrícula n° 91.234-9, na qualidade de membro;

III – DENISE DELGADO NEPOMUCENO, matrícula n°108.413-5, na qualidade de membro;

IV- GUSTAVO FALCÃO D'AZEVEDO RAMOS, matrícula n° 117.365-0, na qualidade de membro;

V - MIRELLA ABENANTE WANDERLEY CARVALHO, matrícula n° 114.964-4, na qualidade de membro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar de sua publicação.

Recife, 09 de Setembro de 2022.

MARIA EDUARDA MEDICIS MARANHÃO DE QUEIROZ CAMPOS
Secretária de Habitação do Recife

Secretaria de Política Urbana e Licenciamento__________        ______________________________
        Secretário LEONARDO BACELAR DE ARAÚJO

RETIFICAÇÃO

Portaria nº 027 de 30 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial do Município nº 137 de 01 de setembro de 2022, que delega poderes 
a servidora ALYRA MARIA RABELO DE ANDRADE ALENCAR, CPF Nº ***.117.104-** para ordenar despesas, assinar empenhos, 
realizar pagamentos e movimentar contas bancárias, relativamente à Autarquia de Serviços Urbanos do Recife - CSURB.

Onde se lê: “Gerente de Gestão”

Leia-se: “Gerente Geral Administrativo e Financeiro”

Recife, 08 de setembro de 2022

GABRIEL ANDRADE LEITÃO DE MELO
Diretor-Presidente

RETIFICAÇÃO

Portaria nº 028 de 05 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município nº 140 de 06 de setembro de 2022, que designa, 
em substituição a Juliana Cottard Giestosa, a servidora ALYRA MARIA RABELO DE ANDRADE ALENCAR para compor o grupo da 
Comissão de Ética no âmbito desta Autarquia de Serviços Urbanos do Recife - CSURB.

Onde se lê: “Alyra Maria Ribeiro de Andrade Alencar - Gerente de Gestão”

Leia-se: “Alyra Maria Rabelo de Andrade Alencar - Gerente Geral Administrativo e Financeiro”

Recife, 08 de setembro de 2022

GABRIEL ANDRADE LEITÃO DE MELO
Diretor-Presidente

EDITAL DE LEILÃO 010/2022
(Sucatas Inservíveis)

A AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU, pessoa jurídica de direito público, criada pela Lei 
Municipal n 18.291, de 30 de dezembro de 2016, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.846.103/0001-20, sediada na Av. Cruz Cabugá , 
Nº304, Santo Amaro, - Recife – PE, por intermédio da Empresa Credenciada, VIP LEILÕES GESTÃO E LOGÍSTICA S/A, situada na 
Rua Antônio Eduardo Amorim, 200, Imbiribeira, Recife/PE, na condição de credenciada para prestação de serviços especializados de 
remoção, estadia e liberação de veículo ou parte deste, autorização para conserto ou reparo de veículo, vistoria técnica, por motivo de 
infração à legislação de trânsito (Lei nº 9.503/1997) ou à legislação municipal, abandonados nas vias públicas (Lei nº 18.438/2017), e 
demais normas aplicadas pela Autarquia de Transito e Transporte Urbano do Recife- CTTU, bem como a realização de hasta pública, 
na espécie leilão, para a venda dos veículos não retirados no prazo estabelecido na forma prevista das legislações pertinentes, em 
conformidade com o Contrato Público nº 018/2022 de 02 de Maio de 2022, e em obediência à Lei Federal nº 13.160, de 25/08/2015 e 
Art. 4º §6° da Resolução CONTRAN nº 623/2016, Torna Público que realizará licitação, sob a modalidade LEILÃO, tipo “Maior Oferta”, 
na modalidade “ELETRONICO/ON-LINE” para a venda de veículos automotores retidos, removidos ou apreendidos a qualquer título, 
referentes aos lotes constantes dos Anexos, por quilograma, para venda de MATERIAL FERROSO PARA RECICLAGEM, RESULTANTE 
DA PREPARAÇÃO, COMPACTAÇÃO E TRITURAÇÃO DE VEÍCULOS DE TERCEIROS E COMPONENTES VEICULARES, INCLUSIVE 
DE BICICLETAS, CLASSIFICADOS COMO SUCATAS INSERVÍVEIS, depositados nos Parques de Retenção do município e nos pátios 
terceirizados da empresa VIP LEILÕES GESTÃO E LOGÍSTICA SA, há mais de 60 (sessenta) dias, conforme condições constantes 
neste Edital e Anexos, o qual será disponibilizado no site eletrônico, www.vipleiloes.com.br, tudo em conformidade com Lei Federal nº 
8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94

DATA, LOCAL E HORÁRIO DO LEILÃO:
O procedimento do leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial do Estado de Pernambuco, inscrito na Junta Comercial do Estado 
de Pernambuco (JUCEPE), Sr. RUDIVAL ALMEIDA GOMES JUNIOR, Matrícula: 02/2009, e assessorado pela Comissão Especial de 
Liberação e Leilão de Veículos Removidos, sendo o pregão virtual, na modalidade ON-LINE/ ELETRÔNICO, conforme as especificações 
a seguir:
Data: 28/09/2022.
Local: Site da Vip Leilões (www.vipleiloes.com.br), via login e senha de fácil cadastro para todos.
Horário: 09h.

1.OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1 - Alienações de lotes de veículos SUCATAS INSERVÍVEIS, (motos e carros) apreendidos ou removidos nos pátios da VIP LEILÕES, 
conforme discriminação feita no anexo único deste edital, inclusive com avaliação oficial, que servirá de base para os lances iniciais, 
conforme discriminação feita no anexo único deste edital, inclusive com avaliação oficial, que servirá de base para os lances iniciais.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO 
2.1. Este Leilão é restrito a Interessados (Pessoas Jurídicas, Empresários Individuais), regularmente constituídas, que deverão ter 
apresentado os documentos necessários na habilitação preliminar, conforme caracterizado neste Edital. 
2.2. É vedada a participação de Interessados (Pessoas Jurídicas, Empresários Individuais): 
I. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
II. Em dissolução ou em liquidação; 
III. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO 
RECIFE - CTTU; 
IV. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos 
regulamentadores; 
V. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração 
administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
VI. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
VII. Que possua registro impeditivo da contratação no SICAF ou no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da 
Controladoria Geral da União ou no Cadastro Nacional de Coordenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do CNJ.
2.3. Para habilitarem-se no certame, as empresas deverão entregar originais ou cópias autenticadas dos documentos abaixo listados, 
até 17h do dia 27 de setembro de 2022, no endereço da Vip Leilões, cito a Rua Antônio Eduardo Amorim, 200, Imbiribeira, Recife, 
51150-320.
I – Indicação de representante da empresa. Em se tratando de procurador, procuração por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para praticar todos os atos pertinentes ao certame;
II – Ato constitutivo e respectivos alterações, devidamente registradas, ou declaração de Firma Individual;
III – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
IV – Alvará de Funcionamento;
V – Contrato(s) com siderúrgica(s) que preveja a venda dos materiais ferrosos adquiridos, ou declaração que é empresa siderúrgica;
VI – Certidão negativa de Falência ou Concordata expedita pelo distribuidor do Foro da sede da matriz da pessoa jurídica;
VII – Prova de regularidade fiscal perante a fazenda nacional, mediante apresentação de certidão expedita conjuntamente pela 
secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) e por elas administrados, inclusive relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;
VIII – Prova de regularidade com o fundo de garantia do tempo de serviço (FGTS);
IX – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943;
X – Licença ambiental para recolhimento e armazenagem dos resíduos e reciclagem dos materiais adquiridos ou contrato com empresa 
do ramo que executará o serviço e tenha a respectiva licença;
XI – Declaração de que observará as normas de saúde, segurança do trabalho e ambientais, em especial quanto ao recolhimento total 
de resíduos, fluidos e outros poluentes provenientes de sua atividade, responsabilizando-se pelo encaminhamento da matéria-prima 
apurada à indústria (material ferroso, alumínio etc.), pelo encaminhamento ecológico dos produtos recicláveis e o correto descarte dos 
demais;
XII – Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz, a partir de quatorze anos;
XIII – Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, do aparelhamento e do pessoal técnico considerados 
essenciais para a execução contratual, discriminados no subitem 2.2;
XIV – Declaração de conhecimento e aceitação das condições estabelecidas neste Edital e na legislação reguladora da matéria, 
especialmente das disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010.

2.4. Para a satisfatória realização do objeto do certame as empresas deverão dispor de pessoal técnico e dos equipamentos 
considerados essenciais para a execução contratual, utilizados na descontaminação, da descaracterização, no transporte e na 
prensagem dos materiais adquiridos, a seguir relacionados:
2.4.1 Prensa móvel com capacidade de receber um ou mais veículos inteiros em seu berço, os prensados e produzindo pacotes de 
materiais prensado para redução do volume facilitando o transporte até a indústria siderúrgica;
2.4.2 Máquina para drenar e coletar os resíduos líquidos dos veículos (combustível, fluidos e óleos), acessando os recipientes via pistão 
hidráulico (perfurando tanques, cartes, caixas de câmbio etc.);
2.4.3. No mínimo uma chave de impacto elétrica ou pneumática com capacidade para soltar parafusos de roda;
2.4.4. Empilhada ou pá carregadeira para movimentação das sucatas ferrosas;
2.4.5 caminhões adequados para transporte do material prensado, conforme resolução do CONTRAN;
2.5. Não serão aceitos documentos entregues fora do prazo estabelecido neste Edital;
2.6. Somente após a análise da documentação solicitada é que a empresa estará devidamente habilitada a participar da hasta pública; 
2.6.1. Este leilão é restrito a interessados (pessoas jurídicas, empresários individuais), regulamente constituídas, que deverão ter 
apresentado os documentos necessários na habilitação preliminar, conforme caracterizado neste edital.

3. DA RELAÇÃO DOS BENS E DA QUANTIDADE ESTIMADA
3.1 – A estimativa de quantidade colocada à disposição da hasta pública é de 50.868 (cinquenta mil oitocentos e sessenta e oito) 
quilogramas, conforme tabela abaixo:

PESO/QUANTIDADE/ESTIMADA POR TIPO DE VEÍCULO

Tipo Peso(kg) Quantidade Peso Total(kg) Valor R$ 0,70 x kg

Motos e similares 107 16 1.712 R$ 1.198,40

Veículos de passeio, camioneta, caminhonete 952 28 26.656 R$ 18.659,20

Veículos pesados (Caminhão, Semirreboque, 
ônibus, micro-onibus)

7.500 3 22.500 R$ 15.750,00

Semirreboque automotivo (carretinha)     

Total  47 50.868 R$ 35.607,60

3.1.1 – Para estimar a quantidade de material ferroso a ser ofertado, inicialmente recorreu-se à uma média aritmética simples por ser 
bastante intuitiva. Para determinar o peso médio de motocicletas e similares, utilizou-se o peso seco da motocicleta Honda CG125iFAN, 
que é mais comum no mercado. Para determinar o peso médio de veículos em geral, buscou-se fazer uma média do peso dos veículos 
de passeio mais comuns no mercado, são eles o Mille, o novo Uno Way, Corsa e o Agile. Para determinar o peso dos veículos pesados, 
buscou-se como referência o peso de um caminhão MB 1113, que é o chassi referencial de vários outros modelos, inclusive ônibus. Para 
os semirreboques automotivos, as carretinhas utilizamos o peso apurado médio comercializado no mercado. E para os demais materiais 
foi utilizado o peso médio de uma bicicleta.
3.2 – A relação de bens levados a hasta pública é a constante no ANEXO I deste edital.
3.3 – A relação dos bens constantes no ANEXO I estará sujeita à alteração em função de restrições administrativas, judiais e 
regularização que porventura venham a ocorrer até o prazo de retirada, constando a lista ajustada nas Ordens de retirada.

4. PROCEDIMENTO DE REALIZAÇÃO 
4.1 O leiloeiro dará início aos trabalhos, no dia e horários estipulados neste edital, independentemente da quantidade de participantes 
e de empresas habilitadas que estiverem no local, e efetuará a leitura do presente edital, sanando quaisquer dúvidas anteriores ao início 
da hasta pública
4.2. Os participantes, devidamente habilitados, efetuarão lances verbais, a partir do preço mínimo de avaliação definido neste Edital, 
sendo considerado vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pelo leiloeiro, desde que satisfaça as condições 
estabelecidas neste edital
4.3 O lance inicial terá por base o valor do quilograma do material ferroso a ser reciclado, avaliado em R$ 0,70/KG (quarenta centavos 
/quilograma)
4.3.1. Na sucessão de lances, o valor não poderá ser inferior ao estabelecido neste edital, podendo o Leiloeiro alterar essa diferença no 
decorrer do pleito, tornando público a alteração
4.3.2 O lance deverá incluir todos os impostos e despesas com obrigações sociais, fiscais, comerciais e trabalhistas, considerando 
inclusive repousos renumerados, feriados e pontos facultativos.

5. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE 
5.1. Realizar a descontaminação consistente na retirada dos filtros de óleo e combustível do veículo, combustível, óleo lubrificante do 
reservatório do motor (cárter), óleo hidráulico do sistema de freio e do sistema de direção, gases do ar-condicionado e demais fluidos 
contaminantes, coletando-os em recipientes adequados, para serem, posteriormente, encaminhados para os centros de reciclagem ou 
processamento; 
5.2. Retirar bateria, cilindros de GNV, extintor de incêndio e demais equipamentos que possam causar acidentes/incidentes e/ou danos 
ao meio ambiente, garantindo assim a segurança nos processos posteriores. 
5.3. Promover a descaraterização total dos veículos destinados à reciclagem, no local em que se encontrarem (conforme item 4.2), que 
consiste na destruição (prensagem) da estrutura do monobloco, carroceria ou chassis dos veículos, de maneira a não permitir a 
reutilização de nenhum de seus componentes; 
5.3.1. Após realizado o processo de descontaminação, o material deverá ser pesado pela contratada e a informação referente ao peso 
documentada nos relatórios a serem entregues pela contratada. 
5.3.2. Deverá ser fornecida à Comissão de Leilão ou pessoa indicada por esta uma cópia dos tickets de pesagem. 
5.4. Transportar, por meios próprios, o material reciclado resultante da prensagem para a indústria siderúrgica, bem como assegurar a 
disposição final dos resíduos, nos termos da legislação ambiental em vigor. 
5.4.1. A Contratada poderá fazer uso de pátio próprio para o recolhimento provisório do material já prensado, antes do encaminhamento 
definitivo para a siderúrgica. 
5.4.2. A AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU, terá livre acesso e poder de fiscalização sobre o 
pátio da LICITANTE até o cumprimento total da obrigação. 
5.5. Só será permitida a comercialização do material ferroso adquiridos/arrematados para a indústria siderúrgica. A siderúrgica deverá 
possuir licença ambiental para o desenvolvimento de atividades inerentes à trituração e a reciclagem de sucatas e veículos. 
6.6. Observar as normas de saúde, ambientais e de segurança, em especial ao recolhimento total de resíduos e fluidos provenientes do 
processo descrito; 
5.6.1. Eventuais custas referentes a qualquer infração ambiental, correrá por conta da Contratada. 
5.7. Fornecer, obrigatoriamente, de acordo com a legislação em vigor e regulamentação do Ministério do Trabalho, sem qualquer custo 
aos funcionários e a Contratante, todos os equipamentos de proteção individual e segurança do trabalho. 
5.8. Fazer a separação e dar a correta destinação para borrachas, rodas/pneus, alumínio e demais materiais recicláveis utilizados como 
matéria-prima na indústria. 
5.8.1. Fica vedado o aproveitamento de qualquer acessório, componente ou peça dos bens para outra finalidade que não seja o 
encaminhamento para a reciclagem, após o preparo, descontaminação e compactação dos mesmos. 
5.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos e prejuízos causados a patrimônio da AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU, e de terceiros durante os procedimentos relativos à reciclagem. 
5.10. Efetuar a pesagem do caminhão que transportará a carga antes e após carregar o material transportado, sob a supervisão da 
Comissão de leilão da AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU. A diferença resultante entre as 
duas pesagens será a base de cálculo para o valor a ser pago. 
5.10.1. Ficará a cargo da empresa arrematante/contratada quaisquer despesas com o transporte, inclusive recolhimento de ICMS, 
quando houver transferência do material recolhido para outros Estados, e de ISS, caso seja exigido por legislação específica. 
5.11. Organizar, sob a orientação da Comissão de leilão, o pátio da AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE 
- CTTU, E/OU TERCEIRO após a retirada do material arrematado, a fim de não deixar os veículos remanescentes afastados e à mercê 
de vandalismos. 
5.12. Fazer a limpeza total da área utilizada para a compactação de veículos, não deixando qualquer vestígio de material decorrente da 
sua atividade. 
5.13. Manter durante toda a execução do Edital todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

6. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO
6.1-. Fica estipulada a VIP LEILÕES GESTÃO E LOGÍSTICA LTDA. (Leiloeiro) 5% (cinco por centro) a título de comissão, sobre o valor 
do(s) lote(s) arrematado(s), além de 80% (oitenta por cento) do quantum previsto no edital e seu anexo, a ser pago pelo arrematante, 
antes do início da execução do serviço, por meio de boleto bancário, emitida pela empresa organizadora do leilão, cujo prazo de validade 
será de até 5 (cinco) dias e de acordo com a quantidade estimada em quilogramas do material constante no referido edital.
6.1.1. O valor de comissão citado no item 6.1 do edital será pago sobre os 80% (oitenta por cento) do quantum previsto no edital e seu 
anexo, o 20% (vinte por cento) ou seu respectivo saldo de comissão será pago após a pesagem completa e exatidão sobre o serviço 
executado.
6.1.2. Por não ser possível a previsão exata de preço efetivo de arrematação, já que o quantum só poderá ser atribuído após a pesagem 
completa do material nos respectivos Pátios da Vip Leilões e da AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE 
- CTTU, os 20% (vinte por centro) ou saldo deverá ser pago após fim da execução completa do serviço aqui estabelecidos no edital de 
leilão. 

7. RETIRADA DOS BENS 
7.1. Os bens objetos da presente licitação encontram-se depositados nas localidades descriminadas no anexo único. 
7.2. Após o recebimento da Ordem de Retirada, a Contratada terá o prazo de até 30 (trinta) dias para concluir a retirada do material 
relacionado. Este prazo poderá ser prorrogado por até igual período, desde que devidamente solicitado e justificado, com antecedência 
mínima de 10 (dez dias) do final do prazo, devendo ser autorizado pela Comissão de leilão da AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO RECIFE – CTTU.
7.2.1. Após este prazo, caso não tenham sido concluídos os serviços, a empresa arrematante estará sujeita às sanções previstas neste 
Edital. 

8. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
8.1. Estarão sujeitas às sanções e penalidades previstas na Lei 8.666, de 1993 e suas alterações todas as pessoas físicas e jurídicas 
que participarem do leilão; 
8 2. O arrematante que deixar de cumprir os dispositivos contidos neste Edital, será considerado inadimplente bem como submetido às 
sanções administrativas previstas nos incisos I e 11, do art. 87 da Lei 8.666, de 1993, ficando este obrigado a pagar o valor da comissão 
devida ao Leiloeiro e ainda sujeito às penalidades indicadas na Lei n® 8.666, de 1993; 
8.3. Caso o arrematante não efetue o pagamento, ressalvadas as situações decorrentes de caso fortuito ou força maior, na forma da lei, 
devidamente comprovadas e aceitas pela Comissão de Leilão, configurará a desistência do arrematante, relativamente ao lote leiloado 
importando ainda no pagamento de multa estipulada em 20% (vinte por cento) sobre o quantum previsto no edital e sanções 
estabelecidas na Lei n° 8.666/93, no que couber. 
8.4. As sanções previstas são aplicáveis também às empresas e aos profissionais que tenham praticado atos ilícitos visando a fhistrar 
os objetivos da licitação ou demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos 
praticados conforme art. 88, inciso II da Lei 8.666, de 1993; 
8.5. São aplicáveis, ainda, as sanções previstas na Seção III, do Capítulo IV, da Lei nº 8.666, de 1993, que trata dos Crimes e das Penas.

9. IMPUGNAÇÂO, ESCLARECIMENTOS E RECURSOS 
8.1. As impugnações referentes ao edital poderão ser feitas por qualquer pessoa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data 
designada para a abertura dos envelopes. 
9.1.1. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, protocolado o original, mediante recebimento na 2" (segunda) via, na VIP 
Leilões, localizada na Rua Antônio Eduardo Amorim, 200, Imbiribeira, Recife, 51150-320, no horário das 08h30 às 16h30, de segunda a 
sexta-feira, em dias úteis, contendo no envelope: À Comissão de Leilão - IMPUGNAÇÂO - LEILÃO 01/2022 SUCATAS INSERVIVEIS. 
9.1.2. Caberá à Comissão de Leilão decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
9.1.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
9.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à VIP Leilões, até 05 (cinco) dias úteis 
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser protocoladas no endereço indicado no Edital. 
9.3. Os recursos contra atos da administração referentes à habilitação e ao julgamento das propostas, poderão ser interpostos no prazo 
de 05 (cinco) dias uteis contados da publicação do resultado do certame nos termos do artigo 109 da Lei 8.666, de 1993. 
9.3.1 Os recursos previstos no art. 109 da Lei n® 8.666, de 1993, deverão ser manifestadas por escrito, protocolado o original, mediante 
recebimento na 2* (segunda) via, na VIP Leilões, localizada Rua Antônio Eduardo Amorim, 200, Imbiribeira, Recife, 51150-320, no 
horário das 08h30 às 16h30, de segunda à sexta-feira, em dias úteis, contendo no envelope: À Comissão de Leilão - RECURSO - 
LEILÃO 010/2022 SUCATAS INSERVÍVEIS. 
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9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
9.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Leilão serão entranhadas nos autos do processo 
licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, bem como disponibilizados no site.

10. DO FORO 
10.1. Os foros para dirimir questões relativas ao presente Edital será a Justiça Federal - Seção Judiciária de PERNAMBUCO, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS  
11.1. Os valores arrecadados com a venda dos veículos serão destinados ao custeio da realização do leilão, dividindo-se os custos entre 
os veículos arrematados, proporcionalmente ao valor da arrematação, e destinando-se os valores remanescentes na ordem indicada no 
art. 328, da Lei n® 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro) 
11.2. Se a arrecadação for insuficiente para a quitação dos débitos, a Comissão de Leilão providenciará os atos necessários aos órgãos 
para a devida desvinculação, salvo aqueles a vencerem após a data do certame. 
11.3. A participação no leilão implica no conhecimento e aceitação, por parte dos participantes, das exigências e condições estabelecidas 
neste edital, sendo os casos omissos dirimidos pela Comissão de Leilão.

Recife/PE, 09 de setembro de 2022.

MARIANA RAFAELA DE LIMA LEITE RAPOSO
Presidente da Comissão de Leilão

Vip Leilões – GESTÃO E LOGISTICA SA
CNPJ 08.187.134/0001-7

RUDIVAL GOMES
Leiloeiro Público Oficial

ANEXO

LOTE CODIGO ITEM DESCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO

1 494513 1 SUCATA DE FORD/KA SUCATA FERROSA 

1 546186 2 SUCATA DE YAMAHA/FACTOR YBR125 E SUCATA FERROSA 

1 561349 3 SUCATA DE VOLKSWAGEN/PARATI CL 1.6 MI SUCATA FERROSA 

1 578415 4 SUCATA DE SHINERAY/XY50Q PHOENIX SUCATA FERROSA 

1 579341 5 SUCATA DE FIAT/PALIO ELX SUCATA FERROSA 

1 583408 6 SUCATA DE SHINERAY/XY 200 5 SUCATA FERROSA 

1 584560 7 SUCATA DE YAMASAKI/SPORT BIKE SUCATA FERROSA 

1 585398 8 SUCATA DE YAMAHA/FACTOR YBR125 K SUCATA FERROSA 

1 586397 9 SUCATA DE LADA/NIVA 1.6 4X4 SUCATA FERROSA 

1 592767 10 SUCATA DE MERCEDES-BENZ/L 1113 SUCATA FERROSA 

1 597401 11 SUCATA DE FIAT/UNO MILLE SX SUCATA FERROSA 

1 599834 12 SUCATA DE FIAT/PALIO EL SUCATA FERROSA 

1 605141 13 SUCATA DE FIAT/PALIO EX SUCATA FERROSA 

1 607261 14 SUCATA DE HONDA/CG150 FAN ESDI SUCATA FERROSA 

1 609552 15 SUCATA DE CHEVROLET/PRISMA 10MT JOYE SUCATA FERROSA 

1 612434 16 SUCATA DE PEUGEOT/205 XSI SUCATA FERROSA 

1 620093 17 SUCATA DE VOLKSWAGEN/PARATI CL 1.8 SUCATA FERROSA 

1 633375 18 SUCATA DE VOLKSWAGEN/VOYAGE LS SUCATA FERROSA 

1 637060 19 SUCATA DE MERCEDES-BENZ/L 1113 SUCATA FERROSA 

1 644849 20 SUCATA DE FIAT/PALIO EDX SUCATA FERROSA 

1 647118 21 SUCATA DE FIAT/PALIO FIRE ECONOM SUCATA FERROSA 

1 653696 22 SUCATA DE SHINERAY/XY 50 Q SUCATA FERROSA 

1 665428 23 SUCATA DE DAFRA/SPEED 150 SUCATA FERROSA 

1 674795 24 SUCATA DE FORD/KA FLEX SUCATA FERROSA 

1 678690 25 SUCATA DE DAFRA/TVS APACHE RTR 150 SUCATA FERROSA 

1 679394 26 SUCATA DE CHEVROLET/CORSA SEDAN MAXX SUCATA FERROSA 

1 686469 27 SUCATA DE FIAT/ELBA 1.6 IE SUCATA FERROSA 

1 688599 28 SUCATA DE GURGEL/X12 SUCATA FERROSA 

1 689274 29 SUCATA DE VOLKSWAGEN/KOMBI LOTACAO SUCATA FERROSA 

1 691687 30 SUCATA DE VOLKSWAGEN/KOMBI SUCATA FERROSA 

1 699369 31 SUCATA DE FIAT/PALIO WK ADVEN FLEX SUCATA FERROSA 

1 704317 32 SUCATA DE CHEVROLET/CHEVETTE SL SUCATA FERROSA 

1 708652 33 SUCATA DE FIAT/PALIO ED SUCATA FERROSA 

1 713012 34 SUCATA DE VOLKSWAGEN/KOMBI SUCATA FERROSA 

1 713127 35 SUCATA DE VOLKSWAGEN/KOMBI FURGAO SUCATA FERROSA 

1 715541 36 SUCATA DE FIAT/UNO MILLE SMART SUCATA FERROSA 

1 715786 37 SUCATA DE HONDA/NXR125 BROS KS SUCATA FERROSA 

1 722892 38 SUCATA DE YAMAHA/T115 CRYPTON ED SUCATA FERROSA 

1 723723 39 SUCATA DE FORD/FIESTA SUCATA FERROSA 

1 725272 40 SUCATA DE FIAT/LINEA HLX 1.9 DUAL SUCATA FERROSA 

1 725297 41 SUCATA DE YAMAHA/YBR 125K SUCATA FERROSA 

1 725343 42 SUCATA DE RENAULT/CLIO RN 1.0 SUCATA FERROSA 

1 726591 43 SUCATA DE WUYANG/WY48Q-2 SUCATA FERROSA 

1 730351 44 SUCATA DE WUYANG/WY 125 ESD SUCATA FERROSA 

1 730379 45 SUCATA DE HONDA/XL 250 R SUCATA FERROSA 

1 730871 46 SUCATA DE HONDA/CG 125 FAN KS SUCATA FERROSA 

1 738047 47 SUCATA DE VOLKSWAGEN/GOL PLUS SUCATA FERROSA 

Recife/PE, 09 de setembro de 2022.

MARIANA RAFAELA DE LIMA LEITE RAPOSO
Presidente da Comissão de Leilão

Vip Leilões – GESTÃO E LOGISTICA SA
CNPJ 08.187.134/0001-7

RUDIVAL GOMES
Leiloeiro Público Oficial

A SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

CNPJ/MF Nº. 10.846.103/0001 – 20

EXTRATOS DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, TERMOS ADITIVOS, TERMO DE COMPROMISSO E TERMOS DE RESCISÃO

Contrato nº 009/2022, firmado em 11 de abril de 2022;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa Merconsumo Ltda;
Objeto: Fornecimento de equipamento de proteção individual;
Base Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Número da Licitação: 016/2021;
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 015/2021 – Ata de Registro de Preços nº 005/2022 – CPL/CTTU;
Prazo de Vigência Contratual: 06 (seis)  meses, a partir de 18 de abril de 2022;
Valor Global: R$ 24.390,00 (vinte e quatro mil, trezentos e noventa reais);
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 – Gerenciamento do Trânsito e do Transporte Público; Elemento de 
despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo – Fonte: 0120 – Recursos de Multa de Trânsito.

Contrato nº 010/2022, firmado em 11 de abril de 2022;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa Kairos 23 Comércio de Cosméticos 
Eireli;
Objeto: Fornecimento de equipamento de proteção individual;
Base Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Número da Licitação: 016/2021;
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 015/2021 – Ata de Registro de Preços nº 006/2022 – CPL/CTTU;
Prazo de Vigência Contratual: 06 (seis)  meses, a partir de 18 de abril de 2022;
Valor Global: R$ 44.650,00 (quarenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta reais);
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 – Gerenciamento do Trânsito e do Transporte Público; Elemento de 
despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo – Fonte: 0120 – Recursos de Multa de Trânsito.

Contrato nº 011/2022, firmado em 03 de maio de 2022;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa CS Brasil Frotas S.A;
Objeto: Locação de veículos;
Base Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Número da Licitação: 016/2021;
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 015/2021 – Ata de Registro de Preços nº 008/2022 – Secretaria de Planejamento, Gestão e 
Transformação Digital;
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses, a partir de 07 de junho de 2022;
Valor Global: R$ 46.326,96 (quarenta e seis mil, trezentos e vinte e seis reais, noventa e seis centavos);
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.122.2.161.2.0723 - Apoio Administrativo às Ações da Unidade Orçamentária; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção; Subelemento: 6 - Locação de Veículos; Fonte: 241 - Recursos Próprios 
(Administração Supervisionada).

Contrato nº 018/2022, firmado em 02 de maio de 2022;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa Vip Gestão e Logística S.A;
Objeto:  Prestação de serviço especializado de Remoção, Estadia e Liberação de Veículo ou parte deste, Autorização para Conserto 
ou Reparo de Veículo, Vistoria Técnica por motivo de infração e de realização de hasta pública;
Base Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Número da Licitação: 002/2022;
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 001/2022;
Prazo de Vigência Contratual: 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 02 de maio de 2022.

Contrato nº 024/2022, firmado em 31 de maio de 2022;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa Speedmais Soluções LTDA;
Objeto: Fornecimento de mão de obra de serviço de Teleatendente;
Base Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Número da Licitação: 007/2022;
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 006/2022;
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses, a partir de 01 de junho de 2022;
Valor Global: R$ 513.000,00 (quinhentos e treze mil reais);
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 – Gerenciamento do Trânsito e do Transporte Público; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.37 - Locação de Mão de Obra; Subelemento: 1 - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional; 120 - Recursos de Multa 
de Trânsito.

CONVÊNIO

Convênio nº 001/2022, firmado em 01 de março de 2022. 
Convenentes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e o Município do Recife, por meio da Secretaria de 
Segurança Cidadã – SESEG;
Objeto: Cooperação técnica para compartilhamento de imagens;
Base Legal: Lei nº 8.666/93 e de suas alterações posteriores;
Prazo: 36 (trinta e seis) meses, a partir de 14 de fevereiro de 2022.

Convênio nº 002/2021, firmado em 14 de fevereiro de 2022. 
Convenentes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e o Município do Recife;
Objeto: Delegação conferida aos Guardas Civis Municipais para o exercício das atribuições inerentes a fiscalização de trânsito e 
transporte do município do Recife;
Base Legal: Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e de suas alterações posteriores;
Prazo: 60 (sessenta) meses, 01/03/2022 a 28/02/2027;

TERMOS ADITIVOS

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 028/2020, firmado em 09 de dezembro de 2020:
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Alpi Negocial Ltda. EPP.;
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual;
Base Legal: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Nº Licitação: 007/2020 – PCR; 
Modelo: Pregão Eletrônico nº 006/2020 – CPL/CTTU;
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses (04/03/2022 a 03/03/2023);
Valor Global: R$ 40.786,80 (quarenta mil, setecentos e oitenta e seis reais, oitenta centavos);
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 – Gerenciamento do Trânsito e Transporte Público; Elemento de despesa: 
3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção; Fonte: 120 – Recursos de Multa de Trânsito.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 024/2020, firmado em 09 de novembro de 2020;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Consórcio Serttel Sinalvida;
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual;
Base Legal: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Nº Licitação: 006/2020;
Modelo: Pregão Eletrônico nº. 005/2020;
Prazo de Execução Contratual: 12 (doze) meses (10/11/2021 a 09/11/2022);
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses (10/12/2021 a 09/12/2022);
Valor Global: R$ 5.599.875,00 (cinco milhões, quinhentos e noventa e nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais);
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 – Gerenciamento do Trânsito e do Transporte Público; Elemento de 
despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte: 0120 – Recursos de Multa de Trânsito.

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 028/2017, firmado em 20 de fevereiro de 2020:
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Consórcio Trânsito Seguro, composto 
pelas empresas Serttel Soluções em Mobilidade e Segurança Urbana Ltda e Fotossensores Tecnologia Eletrônica Ltda;
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e de execução, bem como o acréscimo contratual;
Base Legal: Art. 57, II e art. 65, inciso I, § 1º, ambos, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Nº Licitação:  013/2019-PCR;
Modelo:  Pregão Eletrônico nº. 009/2019 – CPL/CTTU,
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses (20/02/2022 a 19/02/2023);
Prazo de Execução Contratual: 12 (doze) meses (18/03/2022 a 17/03/2023);
Valor Global: R$ 3.101.788,80 (três milhões, cento e um mil, setecentos e oitenta e oito reais, oitenta centavos);
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 – Gerenciamento do Trânsito e do Transporte Público. Elemento de 
despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte: 120 – Recursos de Multa de Trânsito.

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 011/2020, firmado em 12 de abril de 2020;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Trivale Administração Ltda;
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual;
Base Legal: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Nº Licitação: 010/2019-PCR; 
Modelo: Pregão Eletrônico nº. 006/2019 – ARP nº 008/2019 - CPL/CTTU;
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses (12/04/2022 a 11/04/2023);
Valor Global: R$ 7.787,52 (sete mil, setecentos e oitenta e sete reais, cinquenta e dois centavos)
Dotação Orçamentária: Atividade 6409.15.331.3.101.2.153 – Encargos com benefícios aos servidores; Elemento de despesa: 3.3.90.39 
– Outros Serviços de Terceiros; Fonte de Recurso: 241 – Recursos Próprios (Administração Supervisionada).

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 014/2020, firmado em 11 de maio de 2020;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Radium Telecomunicações Ltda.;
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual;
Base Legal: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Nº Licitação: 029/2019-PCR; 
Modelo: Pregão Eletrônico nº. 018/2019 – CPL/CTTU;
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses (11/05/2022 a 10/05/2023);
Valor Global Estimado: 1.929.991,47 (um milhão, novecentos e vinte e nove mil, novecentos e noventa e um reais, quarenta e sete 
centavos);
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 – Gerenciamento do Trânsito e do Transporte Público. Elemento de 
despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte: 120 – Recursos de Multa de Trânsito. 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 024/2020, firmado em 09 de novembro de 2020:
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Consórcio Serttel Sinalvida;
Objeto: Acréscimo ao valor inicial do contrato;
Base Legal: Art. 65, inciso I, § 1º da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Nº Licitação: 006/2020;
Modelo: Pregão Eletrônico nº 005/2020;
Valor Global: R$ 5.722.500,00 (cinco milhões, setecentos e vinte e dois mil, quinhentos reais);
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 – Gerenciamento do Trânsito e do Transporte Público; Elemento de 
despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Subelemento: 98 – Serviços de Trânsito e Sinalização; Fonte: 0120 
– Recursos de Multas de Trânsito.
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Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 030/2019, firmado em 08 de julho de 2019;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa CONCAPE Eventos e Serviços de 
Informática e Audiovisual Ltda.;
Objeto: Acréscimo ao valor inicial do contrato;
Base Legal: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.;
Nº Licitação: 003/2017;
Modelo: Pregão Presencial nº 001/2017- CPLPSD/SEPLAGP - Ata de Registro de Preços nº 005/2018 – SEGOV;
Valor Global: R$ 96.535,00 (noventa e seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais);
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 - Gerenciamento do Trânsito e do Transporte Público; Elemento de despesa: 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Subelemento: 15 - Exposições, Congressos e Conferências; Fonte: 120 - 
Recursos de Multas de Trânsito.

Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 001/2020, firmado em 03 de fevereiro de 2020;
Convenentes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana – 
EMLURB; 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Convênio;
Base Legal: Art. 116 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e de suas posteriores alterações;
Prazo: 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos, contados a partir de 28.01.2022;
Recurso Financeiro: Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 – Gerenciamento do Trânsito e Transporte Público; Elemento de Despesa 
3.3.91.39 – Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros; Fonte: 120 – Recursos de Multa de Trânsito.
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2020, firmado em 13 de maio de 2020;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Data Voice Comércio e Serviços Ltda.;
Objeto: Retificação contratual da Cláusula Segunda – Da Retificação;
2.1.  Fica retificado o item 3.2, da Cláusula Terceira do Primeiro Termo Aditivo nos termos da Comunicação Interna nº. 045/2022-GGAF/
CTTU e na forma a seguir:

I. Onde se lê:
“O valor global do contrato, para o período de 31 (trinta e um) meses, compreendido entre 30/12/2021 e 29/07/2024, é de R$ 165.416,31 
(cento e sessenta e cinco mil, quatrocentos e dezesseis reais, trinta e um centavos).

II. Leia-se:
“O valor global do contrato, para o período de 31 (trinta e um) meses, período compreendido entre 30/12/2021 e 29/07/2023, é de R$ 
139.272,69 (cento e trinta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais, sessenta e nove centavos).”

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 014/2018, firmado em 17 de abril de 2018:
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e o Consórcio Recife Segura, composto pelas 
empresas Perkons S.A e Serttel Soluções em Mobilidade e Segurança Urbana Ltda;
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual;
Base Legal: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Nº Licitação: nº 010/2016 - CPL/CTTU;
Modelo:  Pregão Eletrônico nº 007/2016 - Ata de Registro de Preços nº 013/2017 - CPL/CTTU 
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses (18/04/2022 a 17/04/2023);
Valor Global: R$ 514.883,04 (quinhentos e catorze mil, oitocentos e oitenta e três reais, quatro centavos);
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 – Gerenciamento do Trânsito e do Transporte. Público. Elemento de 
despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Subelemento: 98 - Serviços de Trânsito e Sinalização; Fonte: 120 
– Recursos de Multas de Trânsito.

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 024/2018, firmado em 11 de junho de 2018;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Singular Serviços de Saúde Ltda;
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual;
Base Legal: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Nº Licitação: nº 006/2018-PCR;
Modelo:  Pregão Presencial nº 004/2018-CPL/CTTU;
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses (11/06/2022 a 10/06/2023);
Valor Global: R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais);
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.122.2.161.2.723 – Apoio Administrativo às Ações da Unidade Orçamentária; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Subelemento: 063 – Serviços Médico-Hospitalares, Odontológicos 
e Laboratoriais; Objeto de Despesa: 3594 – Exame de Saúde Ocupacional; Fonte de Recurso: 241 – Recursos Próprios (Administração 
Supervisionada).

Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2018, firmado em 01 de junho de 2018:
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Vision Net Ltda – EPP;
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual;
Base Legal: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Nº Licitação: 52/2017;
Modelo: Pregão Eletrônico nº 77/2017 – Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe; 
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses (01/06/2022 a 31/05/2023);
Valor Global: R$ 30.883,20 (trinta mil, oitocentos e oitenta e três reais, vinte centavos);
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 – Gerenciamento do Trânsito e do Transporte. Público. Elemento de 
despesa: 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ; Subelemento: 6 – Locação de Software; Objeto de 
Despesa: 1174 – Serviço de Rastreamento de Veículos; Fonte: 120 - Recursos de Multas de Trânsito.

TERMO DE COMPROMISSO

Termo de Compromisso nº 00011/2022, firmado em 05 de maio de 2022;
Celebrantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa Raphael de Paiva Cavalcanti;
Objeto: Cooperação técnica com a finalidade de viabilizar o ordenamento e o monitoramento do trânsito nas vias da cidade do Recife, 
destinadas ao evento “CIRCUITO VIDA + SAÚDE DA BELZ CORRETORA DE SEGUROS”;
Base Legal: Lei Municipal nº 18.287 de 27 de dezembro de 2016.
Valor Global: R$ 1.620,61 (um mil, seiscentos e vinte reais, sessenta e um centavos);
Prazo: 15/05/2022;
Recurso Financeiro: Raphael de Paiva Cavalcanti.

TERMOS DE RESCISÃO

Termo de Rescisão nº 001/2022, firmado em 18 de abril de 2022;
Rescindentes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Guardcar Ltda.;
Objeto: Rescisão do Contrato nº 026/2019, cujo objeto foi prestação de serviços especializados de Remoção, Estadia e Liberação de 
Veículos ou parte deste, Autorização para Conserto ou Reparo de veículo, Vistoria Técnica, por motivo de infração e de realização hasta 
pública, na espécie leilão;
Base Legal: Art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
Nº da Licitação: 001/2019;
Modalidade: Edital de Credenciamento nº 001/2019 – CPL/CTTU.

Termo de Rescisão nº 002/2022, firmado em 29 de abril de 2022;
Rescindentes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Vip Gestão e Logística S.A.;
Objeto: Rescisão do Contrato nº 027/2019, cuja finalidade foi a contratação de empresa para prestação de serviços especializados de 
Remoção, Estadia e Liberação de Veículos ou parte deste, Autorização para Conserto ou Reparo de veículo, Vistoria Técnica, por motivo 
de infração e de realização hasta pública, na espécie leilão;
Base Legal: Art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
Nº da Licitação: 001/2019;
Modalidade: Edital de Credenciamento nº 001/2019 – CPL/CTTU.

Termo de Rescisão nº 003/2022, firmado em 09 de maio de 2022;
Rescindentes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Saneape Locações Ltda.;
Objeto: Rescisão do Contrato nº 008/2020,cujo objeto foi prestação de serviço locação de veículo, tipo caminhão, para atender as 
necessidades da CONTRATANTE, para transporte de cavaletes, placas indicativas, cones tipo barril e equipamentos em geral;
Base Legal: Art. 79, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores; 
Nº da Licitação: 027/2019;
Modalidade: – Pregão Eletrônico nº. 016/2019– CPL/CTTU.

A SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

CNPJ/MF Nº. 10.846.103/0001 – 20

EXTRATOS DE CONTRATOS, TERMOS ADITIVOS E TERMOS DE COMPROMISSO

CONTRATOS

Contrato nº 028/2022, firmado em 07 de julho de 2022;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Allied Tecnologia S.A.;
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos tipo smartphones;
Base Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Licitação nº 008/2022;
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 007/2022 – CPL/CTTU – Ata de Registro der Preços nº 16/2022 - CPL/CTTU
Prazo de Vigência Contratual: 06 (seis) meses, de 07/07/2022 a 06/01/2023;
Valor Global: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 – Gerenciamento do Trânsito e do Transporte Público; Elemento de 
despesa: 4.4.90.52 – Material Permanente; Fonte: 120 – Recursos de Multas de Trânsito.

Contrato nº 030/2022, firmado em 19 de julho de 2022;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados 
Ltda.;
Objeto: Contratação de empresa especializada na assinatura de Bancos de Preços;
Base Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Modalidade: Inexigibilidade nº 001/2022-CPL/CTTU
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses, de 19/07/2023 a 18/07/2023;
Valor Global: R$ 21.730,00 (vinte e um mil, setecentos e trinta reais);
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.122.2.161.2.723 – Apoio Administrativo às Ações da Unidade Orçamentária; Elemento da 
Despesa: 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ; Subelemento: 6 - Locação de Software; Objeto de 
Despesa: 3677 - Assinatura de Banco de Preços; Fonte de Recurso: 641 - Recursos Próprios (Administração Supervisionada).

Contrato nº 033/2022, firmado em 26 de agosto de 2022;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Suporte de Administração Gerencial 
Ltda;
Objeto: Contratação de Solução de Softexpert Suíte;
Base Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Licitação nº 023/2021 – CPLS;
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 023/2021 - CPLS - Ata de Registro de Preços nº. 003/2022 – Secretaria de Planejamento, Gestão e 
Transformação Digital;
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses, de 01/09/2022 a 31/08/2023;
Valor Global: R$ 144.348,00 (cento e quarenta e quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais);
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 - Gerenciamento do Trânsito e do Transporte Público; Elemento de despesa: 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Subelemento: 66 – Serviços de Processamento de Dados; Fonte: 120 - 
Recursos de Multas de Trânsito.

Contrato nº 036/2022, firmado em 26 de agosto de 2022;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa AJ Serviços de Mão de Obra Eireli;
Objeto: Contratação de empresa para prestação de apoio administrativo à atividade meio, mediante mão de obra de profissionais;
Base Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 0006.2021.CPL. PE.000.SECTI – Ata de registro de Preços nº 005/2021;
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses, de 01/09/2022 a 31/08/2023;
Valor Global: R$ 1.999.024,32 (um milhão, novecentos e noventa e nove mil, vinte e quatro reais, trinta e dois centavos);
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.122.2.161.2.723 – Apoio Administrativo às Ações da Unidade Orçamentária; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.37 – Locação de mão de obra; Subelemento: 1 – Apoio Administrativo, Técnico e Operacional; Fonte: 241 – Recursos 
Próprios (Adm. Supervisionada); Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 – Gerenciamento do Trânsito e do Transporte Público; Elemento 
de Despesa: 3.3.90.37 - Locação de Mão de Obra; Subelemento: 1 - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional; 120 - Recursos de 
Multa de Trânsito; Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 – Gerenciamento do Trânsito e do Transporte Público; Elemento de Despesa: 
3.3.90.37 - Locação de Mão de Obra; Subelemento: 1 - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional; 100 - Recursos Ordinários - não 
vinculados.

Contrato nº 038/2022, firmado em 26 de agosto de 2022;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Alleretour Viagens e Turismo Ltda. - 
ME;
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de agenciamento de passagens aéreas;
Base Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Licitação nº 28/2021 – CPLS;
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 26/2021 - CPLS – Ata de registro de Preços nº 001/2022;
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses (26.08.2022 a 25.08.2023);
Valor Global: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Dotação Orçamentária: I - Atividade: 6409.15.122.2.161.2.723 – Apoio Administrativo às Ações da Unidade Orçamentária; Elemento de 
despesa: 3.3.90.33 – Passagens e Despesas com locomoção; Fontes: 241 – Recursos Próprios (Adm. Supervisionada).

TERMOS ADITIVOS

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2021, firmado em 31 de maio de 2021;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Esse Engenharia Sinalização e 
Serviços Especiais Ltda;
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual;
Base Legal: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Nº Licitação: 005/2021-PCR; 
Modelo: Pregão Eletrônico nº 005/2021-CPL/CTTU;
Valor Global: R$ 223.779,78 (duzentos e vinte e três mil, setecentos e setenta e nove reais, setenta e oito centavos);
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses, de 01/06/2022    a 31/05/2023;
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 – Gerenciamento do Trânsito e do Transporte Público. Elemento de 
despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte: 0120 – Recursos de Multas de Trânsito. 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 016/2022, firmado em 01 de julho de 2022;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Esse Engenharia Sinalização e 
Serviços Especiais Ltda;
Objeto: Retificação da Cláusula Primeira do Instrumento do contrato;
Base Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Nº Licitação: 014/2021-PCR; 
Modelo: Pregão Eletrônico nº 013/2021-CPL/CTTU;
Valor Global: R$ 14.430,00 (quatorze mil, quatrocentos e trinta reais);
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses (01/07/2022 a 30/06/2023);
Dotação Orçamentária: Atividade nº 6409.15.453.1.304.2.510 – Gerenciamento do Trânsito e Transporte Público; Elemento de despesa: 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte: 133 Contrapartida de Convênio; II - Atividade nº 6409.15.453.1.304.2.510 
– Gerenciamento do Trânsito e Transporte Público; Elemento de despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
Fonte: 102 – Convênios e Acordos a Fundo Perdido (Prefeitura do Recife).

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 030/2019, firmado em 08 de julho de 2019;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa CONCAPE Eventos e Serviços de 
Informática e Audiovisual Ltda.;
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual;
Base Legal: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Nº Licitação: 003/2017; 
Modelo: Pregão Presencial nº 001/2017 CPLPSD/SEPLAGP – Ata de Registro de Preços nº 005/2019 SEGOV;
Valor Global: R$ 96.535,00 (noventa e seis, quinhentos e trinta e cinco reais);
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses, de 08/07/2022 a 07/07/2023;
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 - Gerenciamento do Trânsito e do Transporte Público; Elemento de despesa: 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Subelemento: 15 - Exposições, Congressos e Conferências; Fonte: 120 - 
Recursos de Multas de Trânsito.

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº. 001/2019, firmado em 11 de janeiro de 2019;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Trivale Administração Ltda.;
Objeto: Acréscimo no valor inicial do contrato.
Base Legal: Artigo 65, inciso I, § 1º da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores.
Nº da Licitação: 003/2018;
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/2018 CPLCC – Ata de Registro de Preços nº 011/2018 – Secretaria de Planejamento, 
Administreação e Gestão de Pessoas;.
Valor Global: R$ 1.259.076,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil e setenta e seis reais);
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses, de 23.11.2021 a 22.11.2022;
Dotação Orçamentária: Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 - Gerenciamento do Trânsito e do Transporte Público; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Subelemento: 84 - Gerenciamento de Frota de Veículos - 
Combustíveis e Lubrificantes; Fonte de Recurso: 120 - Recursos de Multas de Trânsito.

Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 031/2019, firmado em 01 de setembro de 2019;
Contratantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a Empresa Suporte de Administração Gerencial 
Ltda.;
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual;
Base Legal: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Nº Licitação: 003/2018; 
Modelo: Pregão Presencial nº 003/2018 – Ata de Registro de Preços nº 10/2018;
Valor Global: R$ 633.000,00 (seiscentos e trinta e três mil reais);
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses, de 01/09/2022 a 31/08/2023;
Dotação Orçamentária: IAtividade: 6409.15.122.2.161.2.723 – Apoio Administrativo às Ações da Unidade Administrativa; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ; Subelemento: 66 – Serviços de Processamento de 
Dados; Fonte: 241 – Recursos Próprios (Adm. Supervisionada); Atividade: 6409.15.453.1.304.2.510 – Gerenciamento do Trânsito e do 
Transporte Público; Elemento de Despesa: 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ; Subelemento: 66 
– Serviços de Processamento de Dados; Fonte: 120 – Recursos de Multas de Trânsito.

TERMOS DE COMPROMISSO

Termo de Compromisso nº 00002/2022, firmado em 01 de abril de 2022;
Celebrantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa Tática Marketing Esportivo Eireli - EPP;
Objeto: Cooperação técnica com a finalidade de viabilizar o ordenamento e o monitoramento do trânsito nas vias da cidade do Recife, 
destinadas ao evento “CORRIDA DAS ESTAÇÕES OUTONO – SHOPPING RECIFE”;
Base Legal: Lei Municipal nº 18.287 de 27 de dezembro de 2016;
Valor Global: R$ 5.178,20 (cinco mil, cento e setenta e oito reais, vinte centavos);
Prazo: 01/04/2022 a 10/04/2022;
Recurso Financeiro: Tática Marketing Esportivo Eireli – EPP.
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Termo de Compromisso nº 00013/2022, firmado em 25 de junho de 2022;
Celebrantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa Tática Marketing Esportivo Eireli - EPP;
Objeto: Cooperação técnica com a finalidade de viabilizar o ordenamento e o monitoramento do trânsito nas vias da cidade do Recife, 
destinadas ao evento “CIRCUITO DAS ESTAÇÕES INVERNO – JULHO 2022”;
Base Legal: Lei Municipal nº 18.287 de 27 de dezembro de 2016;
Valor Global: R$ 5.178,20 (cinco mil, cento e setenta e oito reais, vinte centavos);
Prazo: 25/06/2022 a 03/07/2022;
Recurso Financeiro: Tática Marketing Esportivo Eireli – EPP.

Termo de Compromisso nº 00019/2022, firmado em 09 de agosto de 2022;
Celebrantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa Tática Marketing Esportivo Eireli - EPP;
Objeto: Cooperação técnica com a finalidade de viabilizar o ordenamento e o monitoramento do trânsito nas vias da cidade do Recife, 
destinadas ao evento “NIGHT RUN”;
Base Legal: Lei Municipal nº 18.287 de 27 de dezembro de 2016;
Valor Global: R$ 4.835,89 (quatro mil, oitocentos e trinta e cinco reais, oitenta e nove reais);
Prazo: 09/08/2022 a 13/08/2022;
Recurso Financeiro: Tática Marketing Esportivo Eireli – EPP.

Termo de Compromisso nº 00021/2022, firmado em 11 de agosto de 2022;
Celebrantes: Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e a empresa Bruno Vieira Santos Papelaria ME;
Objeto: Cooperação técnica com a finalidade de viabilizar o ordenamento e o monitoramento do trânsito nas vias da cidade do Recife, 
destinadas ao evento “PASSEIO CICLÍSTICO DO COLÉGIO VISÃO”;
Base Legal: Lei Municipal nº 18.287 de 27 de dezembro de 2016;
Valor Global: R$ 2.375,99 (dois mil, trezentos e setenta e cinco reais, noventa e nove centavos);
Prazo: 11/08/2022 a 21/08/2022;
Recurso Financeiro: Bruno Vieira Santos Papelaria ME.

Secretaria de Infraestrutura__________        ______________________________
  Secretária MARILIA DANTAS DA SILVA

PORTARIA Nº 019 SEDEC/SEINFRA DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 007/2022 SEINFRA de 17 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto na Comunicação Interna nº 075/2022 REGIONAL PLANA/SEDEC de 22 de agosto de 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL, no uso das suas atribuições, considerando a Lei nº 18.936 de 08 de junho de 2022,

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica autorizada a alteração de titularidade do Benefício de Auxílio-Moradia de que cuida a Lei nº 18.936 de 08 de junho de 2022, 
por motivo de falecimento da Srª MARINALVA DA CONCEIÇÃO SILVA, CPF XXX.998.XXX-09 e RG X.693.5XX SDS/PE; para o Sr. 
CARLOS HENRIQUE LIMA DA SILVA, CPF XXX.951.XXX-99 e RG XX.075.5XX SDS/PE, sendo este benefício relativo à residência 
localizada neste Município, na Rua Luiz Gonzaga, 01, Comunidade Singapura, Brejo da Guabiraba.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 31 de julho de 2022.

Cassio Sinomar Queiroz de Santana – Cel. BM
Secretário Executivo de Defesa Civil

PORTARIA Nº 020 SEDEC/SEINFRA DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 007/2022 SEINFRA de 17 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto na Comunicação Interna nº 049/2022 SAM/GGAS de 06 de setembro de 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL, no uso das suas atribuições, considerando a Lei nº 18.936 de 08 de junho de 
2022,

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica autorizada, em favor das 02 (duas) famílias cujos representantes constam do Anexo Único a esta Portaria, a concessão 
do Benefício de Auxílio-Moradia de que cuida a Lei nº 18.936 de 08 de junho de 2022, considerada a recomendação da Secretaria 
Executiva de Defesa Civil do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 29 de julho de 2022.

Cassio Sinomar Queiroz de Santana – Cel. BM
Secretário Executivo de Defesa Civil

ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº 020 SEDEC/SEINFRA DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

LISTA DE INCLUSÃO DE BENEFICIÁRIOS NO AUXÍLIO MORADIA

Ordem Beneficiário CPF Endereço de 
Risco

Localidade Bairro

1 CRYSLANE SILVA DE ARRUDA 
NASCIMENTO

XXX.962.XXX-88 TRAVESSA 
TAMBOARA, 165

ALTO SANTA 
TEREZINHA

AGUA FRIA

2 MARINALVA MARIA DA CONCEIÇAO XXX.214.XXX-70 TRAVESSA 
TAMBOARA, 165 A

ALTO SANTA 
TEREZINHA

AGUA FRIA

PORTARIA Nº 021 SEDEC/SEINFRA DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 007/2022 SEINFRA de 17 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto na Comunicação Interna nº 051/2022 SAM/GGAS de 06 de setembro de 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL, no uso das suas atribuições, considerando a Lei nº 18.936 de 08 de junho de 
2022,

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica autorizada, em favor das 05 (cinco) famílias cujos representantes constam do Anexo Único a esta Portaria, a concessão 
do Benefício de Auxílio-Moradia de que cuida a Lei nº 18.936 de 08 de junho de 2022, considerada a recomendação da Secretaria 
Executiva de Defesa Civil do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 30 de junho de 2022.

Cassio Sinomar Queiroz de Santana – Cel. BM
Secretário Executivo de Defesa Civil

ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº 021 SEDEC/SEINFRA DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

LISTA DE INCLUSÃO DE BENEFICIÁRIOS NO AUXÍLIO MORADIA

Ordem Beneficiário CPF Endereço de Risco Localidade Bairro

1 DENYS MAGALHAES SIMOES 
FERREIRA

XXX.302.XXX-26 RUA PEDRO 
MALAZART, 68 A

UR-04 COHAB

2 MARIA BETANIA DE SOUSA XXX.582.XXX-72 RUA CAPITAO 
VICENTE CURADO, 
129

UR-04 COHAB

3 MARIA JOSE DA SILVA XXX.508.XXX-70 RUA PEDRO 
MALAZART, 65

UR-04 COHAB

4 MARISTELA NUBIA MAGALHAES 
FERREIRA

XXX.902.XXX-63 RUA PEDRO 
MALAZART, 68

UR-04 COHAB

5 POLLIANA LIMA DE MELO LEONEL XXX.693.XXX-51 RUA PEDRO 
MALAZART, 67

UR-04 COHAB

PORTARIA Nº 022 SEDEC/SEINFRA DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

CONSIDERANDO os efeitos decorrentes do fenômeno climático “Ondas de Leste”, que resultou na situação de emergência declarada 
pelo Decreto Municipal nº 35.669, de 28 de maio de 2022,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 007/2022 SEINFRA de 17 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto na Comunicação Interna nº 050/2022 SAM/GGAS de 06 de setembro de 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL, no uso das suas atribuições, considerando a Lei nº 18.936 de 08 de junho de 2022,

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica autorizada, em favor das 82 (oitenta e duas) famílias cujos representantes constam do Anexo Único a esta Portaria, a 
concessão do Benefício de Auxílio-Moradia de que cuida a Lei nº 18.936 de 08 de junho de 2022, considerada a recomendação da 
Secretaria Executiva de Defesa Civil do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 30 de junho de 2022.

Cassio Sinomar Queiroz de Santana – Cel. BM
Secretário Executivo de Defesa Civil

ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº 022 SEDEC/SEINFRA DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

LISTA DE INCLUSÃO DE BENEFICIÁRIOS NO AUXÍLIO MORADIA

Ordem Beneficiário CPF Endereço de 
Risco

Localidade Bairro

1 RAYANA DE OLIVEIRA SILVA XXX.009.XXX-85 RUA GETULIO 
VARGAS, 45

27 DE 
NOVEMBRO

BARRO

2 RAYANA MILENA DIAS DA 
SILVA

XXX.658.XXX-74 RUA DA CACIMBA, 
60

ALTO 13 DE MAIO VASCO DA 
GAMA

3 ROSIMERE MACHADO 
RIBEIRO

XXX.375.XXX-85 RUA DA CACIMBA, 
60 A

ALTO 13 DE MAIO VASCO DA 
GAMA

4 AUGUSTA MARTINS DA SILVA XXX.159.XXX-20 2ª TRAVESSA 
PADRE CICERO, 
20

ALTO DO 
MARACANA

DOIS UNIDOS

5 CAROLINE URBANO PEREIRA XXX.985.XXX-40 1ª TRAVESSA DA 
MEDALHA 
MILAGROSA, 265

ALTO DO 
MARACANA

DOIS UNIDOS

6 LEONARDO GOMES DA SILVA XXX.460.XXX-65 1ª TRAVESSA DA 
MEDALHA 
MILAGROSA, 36

ALTO DO 
MARACANA

DOIS UNIDOS

7 ADILZA PEREIRA DE SOUZA 
DA SILVA

XXX.064.XXX-85 RUA VERTENTES 
DO LERIO, 190

ALTO DO 
ROSARIO

DOIS UNIDOS

8 EDILEUZA FERREIRA DA SILVA XXX.744.XXX-05 RUA VERTENTES 
DO LERIO, 536 B

ALTO DO 
ROSARIO

DOIS UNIDOS

9 EXPEDITO CANDIDO DE 
ALMEIDA

XXX.532.XXX-91 RUA 
ENGENHEIRO 
CELIO DE CARLI, 
55 

ALTO DO 
ROSARIO

DOIS UNIDOS

10 IVANILDE ANDRE SILVA XXX.960.XXX-34 RUA VERTENTES 
DO LERIO, S/N 
(AO LADO DO Nº 
82)

ALTO DO 
ROSARIO

DOIS UNIDOS

11 PATRICIA CANDIDO DA SILVA XXX.988.XXX-70 RUA 
ENGENHEIRO 
CELIO DE CARLI, 
55 A

ALTO DO 
ROSARIO

DOIS UNIDOS

12 MARIA DE LOURDES 
BANDEIRA DA SILVA

XXX.854.XXX-72 RUA TOBATI, 3182 ALTO NOSSA 
SENHORA DE 
FATIMA

VASCO DA 
GAMA

13 ALEXSANDRA TEIXEIRA ALVES XXX.863.XXX-90 RUA 
VENCEDORA, 79

ALTO SANTA 
TEREZINHA

ALTO SANTA 
TEREZINHA

14 MARCIA DOS SANTOS XXX.717.XXX-42 RUA 
VENDEDORA, 70

ALTO SANTA 
TEREZINHA

ALTO SANTA 
TEREZINHA

15 MARILENE DIZEU DOS 
SANTOS

XXX.825.XXX-68 RUA 
VENCEDORA, 
4216 D

ALTO SANTA 
TEREZINHA

ALTO SANTA 
TEREZINHA

16 MATEUS PATRICIO TEIXEIRA 
DE OLIVEIRA

XXX.812.XXX-79 RUA 
VENCEDORA, 79 
A

ALTO SANTA 
TEREZINHA

ALTO SANTA 
TEREZINHA

17 VIVIANE SANTOS DA SILVA XXX.448.XXX-45 RUA 
VENCEDORA, 
4216 C

ALTO SANTA 
TEREZINHA

ALTO SANTA 
TEREZINHA

18 ANA LUCIA BARROS SILVA XXX.961.XXX-53 RUA DAS 
LEVADAS, 105

APIPUCOS APIPUCOS

19 ANA PRISCILA BARBOSA DE 
BARROS

XXX.884.XXX-05 RUA DAS 
LEVADAS, 106 D

APIPUCOS APIPUCOS

20 JOSE IVSON PEREIRA DA 
SILVA

XXX.757.XXX-78 RUA DAS 
LEVADAS, 106 G

APIPUCOS APIPUCOS

21 ADILSON JOAO ALVES XXX.913.XXX-60 RUA MENINO 
JESUS, 04

BARREIRAS VARZEA

22 ALEXANDRA PEREIRA DA 
SILVA

XXX.039.XXX-95 RUA PACOTE DE 
MEL, 25

BARREIRAS VARZEA

23 CIRLEIDE FERREIRA DA SILVA XXX.712.XXX-14 RUA ELIZABETE 
MARIA, 01

BARREIRAS VARZEA

24 ELIZANGELA BARROS DO 
NASCIMENTO

XXX.186.XXX-97 RUA PACOTE DE 
MEL, S/N (AO 
LADO DO Nº 06)

BARREIRAS VARZEA

25 LIGIA GONÇALVES DA SILVA XXX.272.XXX-02 RUA 
IBATEGUARA, 20 

BARREIRAS VARZEA

26 RENATA MARIA DA 
CONCEIÇAO

XXX.178.XXX-10 RUA PACOTE DE 
MEL, 31

BARREIRAS VARZEA

27 SIMONE MARIA DE MOURA 
SILVA

XXX.353.XXX-67 RUA PACOTE DE 
MEL, 22

BARREIRAS VARZEA

28 RENATA ROSA DA SILVA XXX.287.XXX-30 AVENIDA MELVIN 
JONES, 13 B

BEIRA RIO VARZEA

29 ANDRELINA SANTOS DA SILVA XXX.408.XXX-33 RUA CAVALCANTI 
PETRIBU, 35

CAVALCANTI 
PETRIBU

DOIS UNIDOS

30 FLAVIO SILVA COSTA XXX.166.XXX-80 RUA VERTENTES 
DO LERIO, S/N

CAVALCANTI 
PETRIBU

DOIS UNIDOS

31 JOENE LIMA DE OLIVEIRA XXX.268.XXX-10 RUA VERTENTES 
DO LERIO, S/N 

CAVALCANTI 
PETRIBU

DOIS UNIDOS

32 EDMILSON MARIO DA SILVA XXX.594.XXX-34 RUA 
SUSSUARANA, 14

COQUEIRAL COQUEIRAL

33 MARIA DE LOURDES QUEIROZ 
DE FARIAS

XXX.544.XXX-34 RUA CORREGO 
ANTONIO 
RODRIGUES, 88

CORREGO 
ANTONIO 
RODRIGUES

BOMBA DO 
HEMETERIO

34 DEIVSON PEREIRA LADISLAU 
DE AZEVEDO

XXX.005.XXX-42 RUA CORREGO 
DO APRIGIO, 35 B

CORREGO DO 
APRIGIO

CORREGO DO 
JENIPAPO

35 INALDA PEREIRA DO 
NASCIMENTO

XXX.048.XXX-49 RUA CORREGO 
DO APRIGIO, 35

CORREGO DO 
APRIGIO

CORREGO DO 
JENIPAPO

36 ANA NERY JOSE DOS SANTOS 
CUNHA

XXX.982.XXX-05 RUA CORREGO 
DO SARGENTO, 
19 C

CORREGO DO 
SARGENTO

LINHA DO TIRO

37 FABIANA NAZARIO DA SILVA XXX.382.XXX-80 RUA CORREGO 
DO SARGENTO, 
222 B

CORREGO DO 
SARGENTO

LINHA DO TIRO

38 MARILENE ALEXANDRE BISPO XXX.257.XXX-06 RUA CORREGO 
DO SARGENTO, 
222 A

CORREGO DO 
SARGENTO

LINHA DO TIRO
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39 JOSEFA MARIA DA 
CONCEIÇAO

XXX.265.XXX-00 TRAVESSA AGUA 
AZUL, 27

DOIS UNIDOS DOIS UNIDOS

40 DANIELLY KASSANDRA 
SIQUEIRA DOMINGOS DE LIMA

XXX.102.XXX-65 RUA FRANCISCO 
BELTRAO, 579

IBURA DE BAIXO IBURA

41 ELIDIANA DIAS DE SOUZA XXX.534.XXX-04 QUARTA 
TRAVESSA 
CHAPADA DO 
ARARIPE, 400

JARDIM MONTE 
VERDE

COHAB

42 ELIZABETH MARIA DOS 
PRAZERES

XXX.287.XXX-78 1ª TRAVESSA DA 
SERRA DA 
MANTIQUEIRA, 76

JARDIM MONTE 
VERDE

COHAB

43 JEANE DA CONCEIÇAO 
NUNES LOPES

XXX.289.XXX-04 TRAVESSA 
MONTE PASCOAL, 
134

JARDIM MONTE 
VERDE

COHAB

44 LIDIANE DIAS DA SILVA XXX.838.XXX-65 RUA LIRIO DOS 
VALES, 19 B

JARDIM MONTE 
VERDE

COHAB

45 MARIA DA GLORIA 
ALBUQUERQUE SILVA

XXX.437.XXX-15 1ª TRAVESSA DA 
SERRA DA 
MANTIQUEIRA, 75

JARDIM MONTE 
VERDE

COHAB

46 PALOMA RAMOS DA SILVA XXX.462.XXX-80 RUA ALTO DO 
CAXAMBU, 46

JARDIM MONTE 
VERDE

COHAB

47 RAFAELA MARIA 
ALBUQUERQUE SILVA

XXX.655.XXX-51 1ª TRAVESSA DA 
SERRA DA 
MANTIQUEIRA, 79

JARDIM MONTE 
VERDE

COHAB

48 WEIDSON LOPES 
CAVALCANTE

XXX.195.XXX-10 RUA PADRE 
ANTONIO VIEIRA, 
38

JARDIM MONTE 
VERDE

COHAB

49 KACIANA FRANCISCA 
BEZERRA

XXX.005.XXX-75 AVENIDA RIO 
LARGO, 85 A

LAGOA 
ENCANTADA

COHAB

50 MARIA ALVES FRANCISCO DA 
SILVA

XXX.845.XXX-80 AVENIDA RIO 
LARGO, 85 

LAGOA 
ENCANTADA

COHAB

51 MARIA DO SOCORRO DE 
CARVALHO

XXX.338.XXX-49 TRAVESSA 
FRANCISCO 
CAJUEIRO, 16

LAGOA 
ENCANTADA

COHAB

52 MARTA MARIA TENORIO DE 
ASSUNÇAO

XXX.022.XXX-15 RUA MARIANO 
CARNEIRO DA 
CUNHA, 346

LAGOA 
ENCANTADA

COHAB

53 MICHELE TENORIO 
ASSUNÇAO DE ARAUJO

XXX.634.XXX-81 RUA MARIANO 
CARNEIRO DA 
CUNHA, 346 A

LAGOA 
ENCANTADA

COHAB

54 RAQUEL BRITO DA SILVA XXX.340.XXX-44 RUA NOVA 
AMERICA, 80

LAGOA 
ENCANTADA

COHAB

55 WALDETE FERREIRA 
MARINNHO

XXX.010.XXX-67 RUA MARIANO 
CARNEIRO DA 
CUNHA, 285

LAGOA 
ENCANTADA

COHAB

56 JULIANA PAULA DE LIMA 
FERREIRA

XXX.507.XXX-18 RUA ESTER, 45 A MACAXEIRA MACAXEIRA

57 ELIZAMA LEITE DE SOUZA XXX.571.XXX-30 RUA CANTORA 
DALVA DE 
OLIVEIRA, 95

PARQUE DOS 
MILAGRES

BARRO 

58 TOMAZ FERREIRA DA SILVA XXX.457.XXX-54 RUA CANTOR 
LUIZ DE ALMEIDA, 
18

PARQUE DOS 
MILAGRES

BARRO

59 ERICA VIRGINIA PIMENTEL XXX.912.XXX-79 RUA GUARDIAO 
MANOEL 
PACHECO, 640

ROSA SELVAGEM VARZEA

60 LUZAIRA CEZARIO BENTO XXX.698.XXX-55 RUA DOS LIRIOS, 
47

ROSA SELVAGEM VARZEA

61 WILSON FRANCISCO DA SILVA XXX.668.XXX-20 QUINTA 
TRAVESSA 
JAGUARUNA, 69 A

UR-01 COHAB

62 MARIA JOSE BEZERRA XXX.681.XXX-79 2ª TRAVESSA 
ANGRA DOS 
REIS, 02

UR-02 COHAB

63 DAISE FERREIRA DE ALMEIDA 
LOPES DA SILVA

XXX.034.XXX-60 AVENIDA 
ENGENHO 
MURIBECA, 198 A

UR-03 BARRO

64 EUNICE DE MORAIS XXX.070.XXX-26 1ª TRAVESSA SAO 
MIGUEL, 54 

UR-03 COHAB

65 IRAN DA SILVA AMARAL XXX.770.XXX-53 RUA ENGENHO 
CARAU, 55 D

UR-03 COHAB

66 IVONETE LOPES BEZERRA XXX.692.XXX-63 AVENIDA 
ENGENHO 
MURIBECA, 198

UR-03 BARRO

67 MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE 
AGUIAR

XXX.993.XXX-53 RUA DA UNIAO, 
92

UR-03 COHAB

68 MARIA DOS PRAZERES DE 
MORAES PINTO

XXX.189.XXX-68 1ª TRAVESSA SAO 
MIGUEL, 54 A

UR-03 COHAB

69 MAYARA ARACELLY DA SILVA XXX.460.XXX-09 RUA ENGENHO 
CARAU, 55 B

UR-03 COHAB

70 ROSIMAR THOMPSON DA 
SILVA

XXX.010.XXX-15 AVENIDA 
ENGENHO 
MURIBECA, 144

UR-03 COHAB

71 SUELEN DA SILVA AMARAL XXX.492.XXX-26 RUA ENGENHO 
CARAU, 55 C

UR-03 COHAB

72 CARMEM LUCIA BATISTA DA 
SILVA

XXX.591.XXX-78 RUA REVERENDO 
VICTOR 
PESCTER, 56 B

VALE DO SENHOR DOIS UNIDOS

73 AMANDA KEYLA CARIOLANO XXX.820.XXX-70 RUA SAO 
FRANCISCO, 40 A

VILA DOS 
MILAGRES

BARRO

74 ANISIA CARIOLANO XXX.061.XXX-15 RUA SAO 
FRANCISCO, 40 

VILA DOS 
MILAGRES

BARRO

75 EDIELSON PAULO DA CRUZ XXX.250.XXX-68 RUA DA UNIAO, 
90

VILA DOS 
MILAGRES

BARRO

76 ELANE CRISTINA DOS 
SANTOS

XXX.111.XXX-05 RUA BRASIL, 123 VILA DOS 
MILAGRES

BARRO

77 GILSON RODRIGUES DOS 
SANTOS

XXX.274.XXX-04 RUA DOS 
MILAGRES, 49

VILA DOS 
MILAGRES

BARRO

78 ISADORA PEREIRA DE 
SANTANA

XXX.268.XXX-80 RUA DA UNIAO, 
90 A

VILA DOS 
MILAGRES

BARRO

79 ITACI DA CRUZ XXX.759.XXX-53 RUA SAO 
FRANCISCO, 05

VILA DOS 
MILAGRES

BARRO

80 JOSE LUIZ SOARES DA SILVA XXX.849.XXX-96 RUA SAO 
FRANCISCO, 07

VILA DOS 
MILAGRES

BARRO

81 PATRICIA SILVA DE AGUIAR XXX.977.XXX-10 RUA DA UNIAO, 
92 A

VILA DOS 
MILAGRES

BARRO

82 REJANE MARIA DE OLIVEIRA XXX.181.XXX-83 RUA SAO 
FRANCISCO, 42

VILA DOS 
MILAGRES

BARRO

PORTARIA Nº 023 SEDEC/SEINFRA DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

CONSIDERANDO os efeitos decorrentes do fenômeno climático “Ondas de Leste”, que resultou na situação de emergência declarada 
pelo Decreto Municipal nº 35.669, de 28 de maio de 2022,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 007/2022 SEINFRA de 17 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto na Comunicação Interna nº 052/2022 SAM/GGAS de 06 de setembro de 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL, no uso das suas atribuições, considerando a Lei nº 18.936 de 08 de junho de 2022,

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica autorizada, em favor das 06 (seis) famílias cujos representantes constam do Anexo Único a esta Portaria, a concessão do 
Benefício de Auxílio-Moradia de que cuida a Lei nº 18.936 de 08 de junho de 2022, considerada a recomendação da Secretaria 
Executiva de Defesa Civil do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 31 de julho de 2022.

Cassio Sinomar Queiroz de Santana – Cel. BM
Secretário Executivo de Defesa Civil

ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº 023 SEDEC/SEINFRA DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

LISTA DE INCLUSÃO DE BENEFICIÁRIOS NO AUXÍLIO MORADIA

Ordem Beneficiário CPF Endereço de 
Risco

Localidade Bairro

1 AMAURI IZAIAS DA SILVA XXX.324.XXX-98 RUA VERTENTES 
DO LERIO, S/N 
(ATRAS DO Nº 82)

ALTO DO 
ROSARIO

DOIS UNIDOS

2 JAQUELINE PEREIRA DE 
MOREIRA

XXX.406.XXX-42 RUA VERTENTES 
DO LERIO, S/N 

ALTO DO 
ROSARIO

DOIS UNIDOS

3 ZULMIRA FELIX DE LIMA XXX.133.XXX-91 RUA VERTENTES 
DO LERIO, 306

ALTO DO 
ROSARIO

DOIS UNIDOS

4 IRACEMA LUISA DE MOURA XXX.506.XXX-56 RUA CURIBATA, 
139

CORREGO 
CENTRAL

LINHA DO TIRO

5 MARIA DA PENHA DOS 
SANTOS SILVA

XXX.085.XXX-00 RUA FELICIO 
DOS SANTOS, 
146

VARZEA VARZEA

6 PEROLA STEFFANY DE SENA 
DA SILVA TORRES 

XXX.138.XXX-81 RUA FELICIO 
DOS SANTOS, 
148

VARZEA VARZEA

PORTARIA Nº 024 SEDEC/SEINFRA DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

CONSIDERANDO os efeitos decorrentes do fenômeno climático “Ondas de Leste”, que resultou na situação de emergência declarada 
pelo Decreto Municipal nº 35.669, de 28 de maio de 2022,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 007/2022 SEINFRA de 17 de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto na Comunicação Interna nº 053/2022 SAM/GGAS de 06 de setembro de 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL, no uso das suas atribuições, considerando a Lei nº 18.936 de 08 de junho de 2022,

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica autorizada, em favor das 16 (dezesseis) famílias cujos representantes constam do Anexo Único a esta Portaria, a 
concessão do Benefício de Auxílio-Moradia de que cuida a Lei nº 18.936 de 08 de junho de 2022, considerada a recomendação da 
Secretaria Executiva de Defesa Civil do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 31 de agosto de 2022.

Cassio Sinomar Queiroz de Santana – Cel. BM
Secretário Executivo de Defesa Civil

ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº 024 SEDEC/SEINFRA DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

LISTA DE INCLUSÃO DE BENEFICIÁRIOS NO AUXÍLIO MORADIA

Ordem Beneficiário CPF Endereço de 
Risco

Localidade Bairro

1 DANILO SEVERINO DA SILVA XXX.194.XXX-08 RUA MAURICIO 
DE NASSAU, 14

JARDIM MONTE 
VERDE

COHAB

2 GENAIR DA CONCEIÇAO 
NUNES

XXX.607.XXX-72 TRAVESSA 
MONTE 
PASCOAL, 133

JARDIM MONTE 
VERDE

COHAB

3 GILBERTO FRANCISCO DOS 
SANTOS

XXX.327.XXX-15 RUA MONICA 
RAPOSO, 141

JARDIM MONTE 
VERDE

COHAB

4 PEDRO PAULO DE SOUZA XXX.762.XXX-90 RUA BOANERGES 
PEREIRA, 1068

JORDAO BAIXO JORDAO

5 DANIELE CRISTINA DE 
OLIVEIRA

XXX.183.XXX-97 RUA CORREGO 
DO INACIO, 58 A

NOVA 
DESCOBERTA

NOVA 
DESCOBERTA

6 EDNALDO DE CASTRO 
RODRIGUES

XXX.334.XXX-20 RUA JUIZ MILTON 
LYRA, 11

NOVA MORADA VARZEA

7 EMILE CRISTINA DA SILVA XXX.406.XXX-63 RUA DOUTOR 
LAURENO LIMA, 
235 B

PARQUE DOS 
MILAGRES

BARRO

8 EDVANEIDE PEREIRA DA 
CONCEIÇAO

XXX.664.XXX-98 RUA SACAMBU, 
40 C

PEDRO DA 
COCADA

NOVA 
DESCOBERTA

9 IRACICLEIDE FRANÇA DA SILVA XXX.023.XXX-99 RUA SACAMBU, 
40 B

PEDRO DA 
COCADA

NOVA 
DESCOBERTA

10 LAUDECEA LOURENÇO DA 
CONCEIÇAO PEREIRA

XXX.323.XXX-66 RUA SACAMBU, 
40 A

PEDRO DA 
COCADA

NOVA 
DESCOBERTA

11 GLAUCILENE RODRIGUES DA 
SILVA

XXX.399.XXX-07 RUA JASPE, 27 TERRA NOSSA IBURA

12 FABIANA MARIA DE MORAIS XXX.868.XXX-09 RUA PADRE 
CICERO, 13 A

UR-01 COHAB

13 GLEICE KETNY MORAIS DA 
SILVA

XXX.607.XXX-94 RUA PADRE 
CICERO, 13 

UR-01 COHAB

14 SHIRLEIDE PEREIRA SANTOS 
DA SILVA

XXX.151.XXX-60 4ª TRAVESSA 
JAGUARUNA, 58

UR-01 COHAB

15 CICERA PEREIRA DA SILVA XXX.704.XXX-43 RUA FELICIO 
DOS SANTOS, 72

VARZEA VARZEA

16 LUCIANO SILVA DE OLIVEIRA XXX.290.XXX-00 RUA SAO 
FRANCISCO, S/N

VILA DOS 
MILAGRES

BARRO

EXTRATO
Setembro de 2022

EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

TERMOS ADITIVOS

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 6.057/2021, firmado em 05/09/2022.
Contratada: FAR COMÉRCIO E SERVIÇOS PAISAGÍSTICOS LTDA. 
Objeto: Tem por objeto, registrar o acréscimo de 7,57% de serviços extras, equivalentes a R$ 255.909,30 (duzentos e cinqüenta e cinco 
mil novecentos e nove reais e trinta centavos).
Fundamento Legal: Art. 65, § 1º da Lei Federal n° 8.666/1993.
Processo n°: 06.04241.6.21
Valor Global: 3.636.386,82(três milhões seiscentos e trinta e seis mil trezentos e oitenta e seis reais e oitenta e dois centavos).
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Espécie: 3° Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 6.024/2020, firmado em 31/08/2022.
Contratada: LOQUIPE – LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA LTDA.
Objeto: Tem por objeto, a prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato por mais 60(sessenta) dias consecutivos.
Fundamento Legal: Art. 57,inc. ll da Lei Federal n°8.666/1993.
Processo n°: 06.01858.4.20.
Valor Global: 2.849.204,74(dois milhões oitocentos e quarenta e nove mil duzentos e quatro reais e setenta e quatro centavos).

CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº 6.054/2022, firmado em 26/08/2022.
Contratado: REAL ENERGY LTDA.
CNPJ: 41.116.138/0001-38. 
Objeto: Contratação dos serviços de empresa de engenharia especializada em iluminação pública, para fornecimento e instalação de 
luminárias RGB com tecnologia LED e rede elétrica, para iluminação cênica do parque das esculturas BRENNAND.
Valor Global: R$ 1.839.293,99 (um milhão oitocentos e trinta e nove mil duzentos e noventa e três reais e noventa e nove centavos). 
Fundamento Legal: Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Processo: 06.02084.9.22.

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2022, CELEBRADO EM 29 DE AGOSTO DE 2022.
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E A GUERRA CONSTRUÇÕES LTDA 
Valor Global: R$ 107. 000,00 (cento e sete mil reais)
Dotação Orçamentária nº. 50.11.1.028.00237.4.4.9.51
Fonte: 100
Bloqueio Orçamentário: 2022.50.11(1).19
Prazo de Vigência contratual: 90 (noventa) dias, contados da Ordem de Serviços
Prazo de execução: 15 (quinze) dias, contados da Ordem de Serviços
Objeto: execução dos serviços técnicos de engenharia para execução de piso de concreto, para posterior instalação de piso em madeira 
ecológica, nas varandas 03 e 04 do Cais da Aurora, na cidade do Recife /PE.

EXTRATO DO TERCEIRO CONTRATO Nº 022/2021, CELEBRADO EM 31 DE AGOSTO DE 2022.
Partes: AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE E CONCREPOXI ENGENHARIA LTDA 
Valor Global: R$ 2.493.851,23 (dois milhões quatrocentos e noventa e três mil oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e três 
centavos)
Dotação Orçamentária nº. 50.11.1.012.00001.4.90.51.0136
Bloqueio Orçamentário: 2022.50.11(4).49
Objeto: readequação de serviços e quantitativos preços unitários considerando a necessidade de realizar acréscimos e supressões  de 
itens contratados. Supressão contratual no valor de R$ 26.826,05 (vinte e seis mil oitocentos e vinte e seis reais e cinco centavos), 
acréscimos de serviços excedentes no valor de R$ 239.178,32 (duzentos e trinta e nove mil cento e setenta e oito reais e trinta e dois 
centavos) e acréscimos de serviços extras no valor de R$ 65.184,55 (sessenta e cinco mil cento e oitenta e quatro reais e cinquenta e 
cinco centavos).

LUÍS HENRIQUE VEIGA FARIAS DE LIRA
Diretor Presidente da URB Recife

Procuradoria Geral do Município__________        ______________________________
Procurador   PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 81 DE 08/09/2022

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 3101.1023/2022, FIRMADO EM 24 DE AGOSTO DE 2022.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Base Legal: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal nº 27.070, de 10 de maio de 2013.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preço nº 021/2022, Processo Licitatório nº 004/2021, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 004/2021-CPLCC, homologado em 15.07.2022.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL e a 
UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ – UPA.
Objeto: A prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios e operacionalização do Programa de Estágio de Estudantes da 
Prefeitura da Cidade do Recife, em lote único, para atender às necessidades da  Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, conforme tabela abaixo:

ITEM CADUS DESCRIÇÃO QTDE. TAXA 
ADM.

VALOR 
MENSAL R$

VALOR 
ANUAL

1 365 A G E N C I A M E N T O  E 
INTERMEDIAÇÃO DE ESTÁGIO - 
NÍVEL MÉDIO.

2.372 R$ 7,58 17.979.76 215.757,12

2 365 A G E N C I A M E N T O  E 
INTERMEDIAÇÃO DE ESTÁGIO - 
NÍVEL SUPERIOR.

2.570 R$ 7,58 19.480,60 233.767,20

VALOR GLOBAL                                                                                                                                                  R$ 449.524,32

Preço Global:R$  449.524,32 (quatrocentos e quarenta e nove mil, quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e dois centavos).
Prazo: De 12 (doze)meses, tendo como termo inicial o dia 31.08.2022.
Dotação Orçamentária: nº 3101.04.122.2.161.2.723 – Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 – Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2022.00240.
Fonte dos Recursos: Recursos Ordinários  - Não Vinculados.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 1101.1014/2022, FIRMADO EM 20 DE JUNHO DE 
2022.
Espécie: Tomada de Preço.
Processo Licitatório:   Tomada de Preço nº 008/2022 - CEL/GABPE.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ESPORTES e a empresa MINDSET ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI.
Objeto: A execução de serviços concernentes a construção do vestiário no Campo do Caduco, Bairro de San Martin, cidade do Recife/
PE, tudo em conformidade com as condições estabelecidas  no Processo Licitatório, na proposta da CONTRATADA e Planilha descritiva 
dos serviços, que passam a fazer parte integrante do Contrato, independente da transcrição.
Prazos: I) O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de expedição da respectiva Ordem 
de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, respectivamente para assegurar o prazo referido no §3º 
do art. 73 e nas hipóteses dos incisos do §1º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993;
II) O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993;
III)  O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo da obra a ser 
emitido por comissão designada pela autoridade competente.
Valor Global:R$ 157.408,60 (cento e cinquenta e sete mil, quatrocentos e oito reais e sessenta centavos).
Dotação Orçamentária: nº 1101.27.812.1.226.2.281 - Elemento de Despesa nº 4.4.90.51 - Fontes: 0100, 0102 e 0133.
Notas  de Empenhos: nºs 2022.00154 2022.00155.
Fontes dos Recursos: Recursos Ordinários - Não Vinculados / Convênios e Acordos a Fundo Perdido (Prefeitura do Recife) / 
Contrapartida de Convênio.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2301.1.9.2020, CELEBRADO EM 
04 DE SETEMBRO DE 2020.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 018/2019; Processo Licitatório nº 002/2019 na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 002/2019, na condição de Órgão não Participante ou “carona”.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SANEAMENTO E A TOPPUS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
Prazo:De 01.10.2022 a 30.09.2023.
Valor Global: R$ 136.536,00 (cento e trinta e seis mil, quinhentos e trinta e seis reais).
Dotação Orçamentária: nº 2301.17.122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.37.2 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2022.00021
Recursos Ordinários : Recursos Ordinários – Não Vinculados

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS Nº 1501.1002.2021, CELEBRADO EM 02 DE JULHO DE 2021.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 018/2020, referente ao Processo Licitatório nº 004/2020, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 004/2020-CPLS.
Base Legal: Art. 65, §1, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE FINANÇAS e a empresa ALLERETOUR VIAGENS E TURISMO LTDA.
Objeto: O acréscimo do valor global do objeto do contrato em aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), no valor equivalente a 
R$ 15.625,00 (quinze mil, seiscentos e vinte e cinco reais), passando o valor global de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos 
reais), baseado na última taxa de administração de 23,51%, para R$ 78.125,00 (setenta e oito mil, cento e vinte e cinco reais).
Dotação Orçamentária: nº 1501.2.723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 0100.
Fonte dos Recursos: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

PREFEITURA DO RECIFE/PE
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DO RECIFE/PE

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO DO RECIFE

EDITAL Nº 2 – PGM/RECIFE, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022
O Procurador-Geral do Município do Recife, em razão de erro material, torna pública a retificação do subitem 6.2.4 do Edital nº 1 – PGM/
RECIFE, de 11 de agosto de 2022, conforme a seguir especificado, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital.
[...]
6.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obedecidos os critérios 
estabelecidos nesses correspondentes bancários, e por meio da modalidade de pagamento on-line denominada Pix, a partir da leitura 
do QR CODE constante do documento.
[...]

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município do Recife

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CONSELHO DE REVISÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO N.º : 26.007.001.17-0002975
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 26.007.001.17-0002975
RECORRENTE: COOPERATIVA BRASILEIRA DE LASER E TURISMO LTDA
RECORRIDO: PROCON
RELATOR(A): LUCIANO CAVALCANTI BATISTA FILHO 
ACÓRDÃO Nº: 206/2022.

E m e n t a : 
1. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONSUMIDOR ALEGA QUE REALIZOU A CONTRATAÇÃO DE UM PLANO COM A RECLAMADA 
ESTANDO COM 5 PARCELAS PAGAS COMEÇOU A RECEBER LIGAÇÕES DE COBRANÇA. REQUER O CANCELAMENTO DE 
IMEDIATO DO CONTRATO SEM ONUS E A DEVOLUÇÃO DO VALOR JÁ PAGO. EM AUDIÊNCIA REALIZADA NÃO HOUVE ACORDO. 
A DECISÃO JULGOU IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO APRESENTADA POR NÃO RESTAR CONFIGURADO QUALQUER TIPO 
DE DESRESPEITO À RELAÇÃO CONSUMERISTA, INEXISTINDO CONDUTA ILEGAL PRATICADA PELA RECLAMADA. DECISÃO 
ENCAMINHADA AO CONSELHO DE REVISÃO ADMINISTRATIVA EM ATENDIMENTO AO ART. 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
DECRETO MUNICIPAL 19.274/2002. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

2. Decisão de primeira instância mantida.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata, em decidir pela improcedência do Recurso, mantendo a decisão de primeiro grau proferida pelo PROCON RECIFE. 

C.R.A., Recife, 01 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro Relator

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira

PROCESSO N.º : 26.007.001.17-0004182
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 26.007.001.17-0004182
RECORRENTE: RCF CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA
RECORRIDO: PROCON
RELATOR(A): LUCIANO CAVALCANTI BATISTA FILHO 
ACÓRDÃO nº: 207/2022.

E m e n t a :   
1. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONSUMIDOR ALEGA QUE REALIZOU CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A 
RECLAMADA E QUE POR PROBLEMAS FINANCEIROS SOLICITOU O CANCELAMENTO DO CONTRATO. ALEGA QUE A 
RECLAMADA EXIGIU O PAGAMENTODE UMA MULTA NO VALOR DE 10% DO VALOR TOTAL DO CURSO. REQUER O 
CANCELAMENTO DO CURSO SEM ÔNUS. EM AUDIÊNCIA REALIZADA NÃO HOUVE ACORDO. A DECISÃO JULGOU 
IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO APRESENTADA POR NÃO RESTAR CONFIGURADO QUALQUER TIPO DE DESRESPEITO À 
RELAÇÃO CONSUMERISTA, INEXISTINDO CONDUTA ILEGAL PRATICADA PELA RECLAMADA. DECISÃO ENCAMINHADA AO 
CONSELHO DE REVISÃO ADMINISTRATIVA EM ATENDIMENTO AO ART. 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO MUNICIPAL 
19.274/2002. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

2. Decisão de primeira instância mantida.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata, em decidir pela improcedência do Recurso, mantendo a decisão de primeiro grau proferida pelo PROCON RECIFE.

C.R.A., Recife, 01 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro Relator

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira

PROCESSO N.º : 26.007.001.17-0001382
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 26.007.001.17-0001382
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A. E OUTROS
RECORRIDO: PROCON
RELATOR(A): LUCIANO CAVALCANTI BATISTA FILHO 
ACÓRDÃO nº: 208/2022.

E m e n t a :  
1. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONSUMIDOR ALEGA QUE AO EFETUAR O PAGAMENTO COM O SEU CARTÃO DE CRÉDITO A 
MAQUINETA NÃO LIBEROU A COMPRA E COM ISSO TEVE QUE PAGAR A COMPRA A VISTA, MESMO APÓS CONTATO 
TELEFONICO COM A RECLAMADA. REQUER A DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO E QUE A OPERADORA DO CARTÃO PARCELE A 
COMPRA EM 4 VEZES. EM AUDIÊNCIA REALIZADA NÃO HOUVE ACORDO. A DECISÃO JULGOU IMPROCEDENTE A 
RECLAMAÇÃO APRESENTADA POR NÃO RESTAR CONFIGURADO QUALQUER TIPO DE DESRESPEITO À RELAÇÃO 
CONSUMERISTA, INEXISTINDO CONDUTA ILEGAL PRATICADA PELA RECLAMADA. DECISÃO ENCAMINHADA AO CONSELHO 
DE REVISÃO ADMINISTRATIVA EM ATENDIMENTO AO ART. 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO MUNICIPAL 19.274/2002. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

2. Decisão de primeira instância mantida.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata, em decidir pela improcedência do Recurso, mantendo a decisão de primeiro grau proferida pelo PROCON RECIFE.

C.R.A., Recife, 01 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro Relator

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira

PROCESSO N.º : 0115.002.836-1
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0115.002.836-1
RECORRENTE: AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S/A. 
RECORRIDO: PROCON
RELATOR(A): LUCIANO CAVALCANTI BATISTA FILHO 
ACÓRDÃO nº: 209/2022.

E m e n t a :  
1. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONSUMIDOR ALEGA QUE POSSUI UM CONTRATO COM A RECLAMADA E QUE TENTOU 
REALIZAR A TROCA DA DATA DE VENCIMENTO SEM LOGRAR EXITO. REQUER A MUDANÇA DA DATA DE VENCIMENTO DO SEU 
PLANO. EM AUDIÊNCIA REALIZADA NÃO HOUVE ACORDO. A DECISÃO JULGOU IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO APRESENTADA 
POR NÃO RESTAR CONFIGURADO QUALQUER TIPO DE DESRESPEITO À RELAÇÃO CONSUMERISTA, INEXISTINDO CONDUTA 
ILEGAL PRATICADA PELA RECLAMADA. DECISÃO ENCAMINHADA AO CONSELHO DE REVISÃO ADMINISTRATIVA EM 
ATENDIMENTO AO ART. 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO MUNICIPAL 19.274/2002. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

2. Decisão de primeira instância mantida.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata, em decidir pela improcedência do Recurso, mantendo a decisão de primeiro grau proferida pelo PROCON RECIFE.

C.R.A., Recife, 01 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro Relator

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira
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PROCESSO N.º : 0116.002.667-6
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0116.002.667-6
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A. 
RECORRIDO: PROCON
RELATOR(A): LUCIANO CAVALCANTI BATISTA FILHO 
ACÓRDÃO nº: 210/2022.

E m e n t a :  
1. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONSUMIDOR ALEGA QUE REALIZOU PARCELAMENTO DE DÉBITO DE SEU CARTÃO DE CRÉDITO 
COM A RECLAMADA, QUE ESÁ COM OS PAGAMENTOS EM DIAS E QUE ESTÁ RECEBENDO COBRANÇAS INDEVIDAS DA 
RECLAMADA. REQUER QUE AS COBRANÇAS SEJAM CASSADAS. A DECISÃO JULGOU IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO 
APRESENTADA POR NÃO RESTAR CONFIGURADO QUALQUER TIPO DE DESRESPEITO À RELAÇÃO CONSUMERISTA, INEXISTINDO 
CONDUTA ILEGAL PRATICADA PELA RECLAMADA. DECISÃO ENCAMINHADA AO CONSELHO DE REVISÃO ADMINISTRATIVA EM 
ATENDIMENTO AO ART. 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO MUNICIPAL 19.274/2002. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

2. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) 
e das notas constantes da ata, manter a decisão de primeiro grau por entender que inexiste mérito a ser julgado, uma vez que não houve 
interposição de recurso. 

C.R.A., Recife, 01 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro Relator

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira

PROCESSO N.º : 26.007.001.17-0003063
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 26.007.001.17-0003063
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A. 
RECORRIDO: PROCON
RELATOR(A): LUCIANO CAVALCANTI BATISTA FILHO 
ACÓRDÃO nº: 211/2022.

E m e n t a :  
1. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONSUMIDOR ALEGA QUE REALIZOU A COMPRA DE PASAGEM AREA NO CARTAO DE CREDITO 
OPTANDO POR UM PARCELAMENTO EM 10X SEM JUROS. ALEGA QUE O VALOR ESTA SENDO DESCONTADO EM SEU CONTRA 
CHEQUE GERANDO JUROS SOBRE JUROS. ALEGA QUE APÓS ANOS DE DESCONTO A DIVIDA JÁ ESTA PAGA. REQUER A 
INTERRUPÇÃO DO DESCONTO EM SEU CONTRACHEQUE E A QUITAÇÃO DA OBRIGAÇÃO. EM AUDIÊNCIA REALIZADA NÃO 
HOUVE ACORDO. A DECISÃO JULGOU IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO APRESENTADA POR NÃO RESTAR CONFIGURADO 
QUALQUER TIPO DE DESRESPEITO À RELAÇÃO CONSUMERISTA, INEXISTINDO CONDUTA ILEGAL PRATICADA PELA 
RECLAMADA. DECISÃO ENCAMINHADA AO CONSELHO DE REVISÃO ADMINISTRATIVA EM ATENDIMENTO AO ART. 22, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO MUNICIPAL 19.274/2002. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

2. Decisão de primeira instância mantida.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata, em decidir pela improcedência do Recurso, mantendo a decisão de primeiro grau proferida pelo PROCON RECIFE.

C.R.A., Recife, 01 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro Relator

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira

PROCESSO N.º : 0116.003.910-1
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0116.003.910-1
RECORRENTE: EMBRATEL S/A. 
RECORRIDO: PROCON
RELATOR(A): LUCIANO CAVALCANTI BATISTA FILHO 
ACÓRDÃO nº: 212/2022.

E m e n t a :  
1. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONSUMIDOR ALEGA QUE SOLICITOU NEM POSSUIU NENHUM TIPO DE SERVICO JUNTO A 
RECLAMADA E QUE ESTA VEM RELIZANDO DESCONTOS EM SUA CONTA BANCARIA NO VALOR DE R$ 93,46. REQUER O 
CANCELAMENTO DO CONTRATO SEM ONUS E A DEVOLUCAO EM DOBRO DA COBRANCA INDEVIDA. EM AUDIÊNCIA 
REALIZADA NÃO HOUVE ACORDO. A DECISÃO JULGOU PROCEDENTE A RECLAMAÇÃO CONDENANDO NO PAGAMENTO DE 
MULTA. EM SEDE DE RECURSO O RECORRENTE BUSCA A DESCONSTITUIÇÃO OU REDUÇÃO DA MULTA E PROCEDÊNCIA DO 
RECURSO. RECURSO JULGADO IMPROCEDENTE COM BASE NOS ART. 8º E 11º INC. IV DO DECRETO MUNICIPAL 19.274/2002; 
ART 12 INC III E ART. 17 INC. II DO DECRETO FEDERAL Nº 2.181/1997. MULTA MANTIDA. 

2. Recurso recebido e improvido. 

3. Decisão de primeira instância mantida.
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata, em decidir pela improcedência do Recurso, mantendo a decisão de primeiro grau proferida pelo PROCON RECIFE.

C.R.A., Recife, 01 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro Relator

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira

PROCESSO N.º : 0765966815
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0765966815
RECORRENTE: EVANI GOMES DA SILVA
RECORRIDO: 1ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 213/2022.

E m e n t a :  
ATIVIDADE SEM ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA EM SUA INTEGRIDADE. 
1. Atividade sem alvará de localização e funcionamento. 

2. Manutenção da multa. 

3. Recurso desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e 
das notas constantes da ata de julgamento, rejeitar o recurso para decretar a legalidade do auto de infração e manter a decisão de 1º grau. 

C.R.A., Recife, 02 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0764592212
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0764592212
RECORRENTE: CREMEPE / CONSTRUTORA POTTENCIAL LTDA. 
RECORRIDO: 1ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 214/2022.

E m e n t a :  
ATIVIDADE SEM ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO. DESRESPEITO AO EMBARGO. MULTA POR AUSÊNCIA DE LICENÇA. MANUTENÇÃO 
DO AUTO DE INFRAÇÃO. 
1. Desrespeito ao embargo administrativo. 

2. Manutenção do auto de infração. 

3. Recurso desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) 
e das notas constantes da ata de julgamento, não acolher o recurso para manter, na íntegra, a decisão de 1º grau. 

C.R.A., Recife, 02 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0700132151
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0700132151
RECORRENTE: GRÁFICA EDITORA NERY LTDA-ME
RECORRIDO: 1ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 215/2022.

E m e n t a : 
ATIVIDADE SEM ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA EM SUA INTEGRIDADE. 
1. Atividade sem alvará de localização e funcionamento. 

2. Manutenção da multa. 

3. Recurso desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e 
das notas constantes da ata de julgamento, rejeitar o recurso para decretar a legalidade do auto de infração e manter a decisão de 1º grau. 

C.R.A., Recife, 02 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0719015415
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0719015415
RECORRENTE: URAN ORGANIZAÇÃO CONTABIL LTDA
RECORRIDO: 1ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 216/2022.

E m e n t a :  
ATIVIDADE SEM ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA EM SUA INTEGRIDADE. 
1. Atividade sem alvará de localização e funcionamento. 

2. Manutenção da multa. 

3. Recurso desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e 
das notas constantes da ata de julgamento, rejeitar o recurso para decretar a legalidade do auto de infração e manter a decisão de 1º grau. 

C.R.A., Recife, 02 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0760188715
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0760188715
RECORRENTE: PELOS E PATAS
RECORRIDO: 1ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 217/2022.

E m e n t a : 
ATIVIDADE SEM ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA EM SUA INTEGRIDADE. 
1. Atividade sem alvará de localização e funcionamento. 

2. Manutenção da multa. 

3. Recurso desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e 
das notas constantes da ata de julgamento, rejeitar o recurso para decretar a legalidade do auto de infração e manter a decisão de 1º grau. 

C.R.A., Recife, 02 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0765934915
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0765934915
RECORRENTE: INVESTEK ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA
RECORRIDO: 1ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 218/2022.

E m e n t a : 
ATIVIDADE SEM ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA EM SUA INTEGRIDADE. 

1. Atividade sem alvará de localização e funcionamento. 

2. Manutenção da multa. 

3. Recurso desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e 
das notas constantes da ata de julgamento, rejeitar o recurso para decretar a legalidade do auto de infração e manter a decisão de 1º grau. 

C.R.A., Recife, 02 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0765959115
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0765959115
RECORRENTE: COSTURA EXPRESSA
RECORRIDO: 1ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 219/2022.

E m e n t a :  
ATIVIDADE SEM ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA EM SUA INTEGRIDADE. 
1. Atividade sem alvará de localização e funcionamento. 

2. Manutenção da multa. 

3. Recurso desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e 
das notas constantes da ata de julgamento, rejeitar o recurso para decretar a legalidade do auto de infração e manter a decisão de 1º grau. 

C.R.A., Recife, 05 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 
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PROCESSO N.º : 0775108415
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0775108415
RECORRENTE: ALGODÃO DOCE MODA INFANTIL LTDA. 
RECORRIDO: 1ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 220/2022.

E m e n t a :  
ATIVIDADE SEM ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA EM SUA INTEGRIDADE. 

1. Atividade sem alvará de localização e funcionamento. 

2. Manutenção da multa. 

3. Recurso desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e 
das notas constantes da ata de julgamento, rejeitar o recurso para decretar a legalidade do auto de infração e manter a decisão de 1º grau. 

C.R.A., Recife, 05 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0730125715
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0730125715
RECORRENTE: N.H. CAMPOS EQUIP. DE SEGURANÇA-ME
RECORRIDO: 1ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 221/2022.

E m e n t a :  
ATIVIDADE SEM ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA EM SUA INTEGRIDADE. 
1. Atividade sem alvará de localização e funcionamento. 

2. Manutenção da multa. 

3. Recurso desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e 
das notas constantes da ata de julgamento, rejeitar o recurso para decretar a legalidade do auto de infração e manter a decisão de 1º grau. 

C.R.A., Recife, 05 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0765944415
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0765944415
RECORRENTE: LOTTE COMÉRCIO LTDA-ME
RECORRIDO: 1ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 222/2022.

E m e n t a : 
ATIVIDADE SEM ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA EM SUA INTEGRIDADE. 
1. Atividade sem alvará de localização e funcionamento. 

2. Manutenção da multa. 

3. Recurso desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e 
das notas constantes da ata de julgamento, rejeitar o recurso para decretar a legalidade do auto de infração e manter a decisão de 1º grau. 

C.R.A., Recife, 05 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0768974115
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0768974115
RECORRENTE: M.T. SALSA JOIAS LTDA-ME
RECORRIDO: 1ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 223/2022.

E m e n t a :  
ATIVIDADE SEM ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA EM SUA INTEGRIDADE. 
1. Atividade sem alvará de localização e funcionamento. 

2. Manutenção da multa. 

3. Recurso desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) 
e das notas constantes da ata de julgamento, não acolher o recurso para decretar a legalidade do auto de infração e manter na íntegra 
a decisão de 1º grau. 

C.R.A., Recife, 05 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0733525615
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0733525615
RECORRENTE: MÁRCIO C. JOHNSON VIAGENS EIRELI-ME
RECORRIDO: 1ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 224/2022.

E m e n t a :  
ATIVIDADE SEM ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA EM SUA INTEGRIDADE. 
1. Atividade sem alvará de localização e funcionamento. 

2. Manutenção da multa. 

3. Recurso desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata de julgamento, não acolher o recurso para decretar a legalidade do auto de infração e manter a decisão de 1º grau. 

C.R.A., Recife, 05 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0724294515
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0724294515
RECORRENTE: WENSHENG MAI ME
RECORRIDO: 1ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 225/2022.

E m e n t a :  
ATIVIDADE SEM ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA EM SUA INTEGRIDADE. 
1. Atividade sem alvará de localização e funcionamento. 

2. Manutenção da multa. 

3. Recurso desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e 
das notas constantes da ata de julgamento, rejeitar o recurso para decretar a legalidade do auto de infração e manter a decisão de 1º grau. 

C.R.A., Recife, 06 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0776715115
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0776715115
RECORRENTE: BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE
RECORRIDO: 1ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 226/2022.

E m e n t a :  
ATIVIDADE SEM ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA EM SUA INTEGRIDADE. 
1. Atividade sem alvará de localização e funcionamento. 

2. Manutenção da multa. 

3. Recurso desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e 
das notas constantes da ata de julgamento, rejeitar o recurso para decretar a legalidade do auto de infração e manter a decisão de 1º grau. 

C.R.A., Recife, 06 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0720253414
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0720253414
RECORRENTE: CLAUDIO CARLOS DE OLIVEIRA MELO
RECORRIDO: 5ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 227/2022.

E m e n t a :  
CONSTRUÇÃO IRREGULAR. INSUBSISTÊNCIA DO AUTO. VÍCIO INSANÁVEL. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. 
1. Inconsistência do auto de infração. 

2. Nulidade do auto de infração. 

3. Recurso provido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) 
e das notas constantes da ata de julgamento, acolher o recurso para decretar a nulidade do auto de infração. 

C.R.A., Recife, 06 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0720429514
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0720429514
RECORRENTE: DANIELLE RITA FALCÃO
RECORRIDO: 5ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 228/2022.

E m e n t a : 
ATIVIDADE SEM ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA EM SUA INTEGRIDADE. 
1. Atividade sem alvará de localização e funcionamento. 

2. Manutenção da multa. 

3. Recurso desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata de julgamento, não acolher o recurso para decretar a legalidade do auto de infração e manter a decisão de 1º grau. 

C.R.A., Recife, 06 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0741615214
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0741615214
RECORRENTE: HILDA MARIA DA SILVA – REST. E LANCHONETE
RECORRIDO: 5ª REGIONAL
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 229/2022.

E m e n t a : 
ATIVIDADE SEM ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA EM SUA INTEGRIDADE. 
1. Atividade sem alvará de localização e funcionamento. 

2. Manutenção da multa. 

3. Recurso desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e das 
notas constantes da ata de julgamento, não acolher o recurso para decretar a legalidade do auto de infração e manter a decisão de 1º grau. 

C.R.A., Recife, 06 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 



Edição nº 142 - 10.09.2022                                                     DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE                                                                                            23 

PROCESSO N.º : 0706198417
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0706198417
RECORRENTE: ARRIBAS EXPRESS
RECORRIDO: VIGILÂNCIA SANITÁRIA
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 230/2022.

E m e n t a : 
INFRAÇÃO SANITÁRIA. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 
1. Infração sanitária. 

2. Manutenção da multa. 

3. Recurso Desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) 
e das notas constantes da ata de julgamento, rejeitar o pedido de reconsideração para decretar a legalidade do Auto de infração e 
manter a decisão atacada.

C.R.A., Recife, 06 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0765357817
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0765357817
RECORRENTE: ARRIBAS EXPRESS
RECORRIDO: VIGILÂNCIA SANITÁRIA
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 231/2022.

E m e n t a : 
INFRAÇÃO SANITÁRIA. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 
1. Infração sanitária. 

2. Manutenção da multa. 

3. Recurso Desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e 
das notas constantes da ata de julgamento, rejeitar o recurso para decretar a legalidade do Auto de infração e manter a decisão de 1º grau. 

C.R.A., Recife, 06 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0733320117
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0733320117
RECORRENTE: ARRIBAS EXPRESS
RECORRIDO: VIGILÂNCIA SANITÁRIA
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 232/2022.

E m e n t a :  
INFRAÇÃO SANITÁRIA. RECURSO DESPROVIDO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 
1. Infração sanitária. 

2. Manutenção da multa. 

3. Recurso Desprovido. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) e 
das notas constantes da ata de julgamento, rejeitar o recurso para decretar a legalidade do Auto de infração e manter a decisão de 1º grau. 

C.R.A., Recife, 06 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

PROCESSO N.º : 0733783117
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0733783117
RECORRENTE: AKI CARNES
RECORRIDO: VIGILÂNCIA SANITÁRIA
RELATOR(A): MARIA MADALENA DE LIMA E SILVA
ACÓRDÃO nº: 233/2022.

E m e n t a :  
RETIFICAÇÃO DE VOTO. MANUTENÇÃO DO AUTO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 
1. Retificação de voto. 

2. Manutenção do auto. 

3. Manutenção da multa. 
Vistos, etc., acordam os membros do Conselho de Revisão Administrativa, por unanimidade, na conformidade do voto do (a) Relator (a) 
e das notas constantes da ata de julgamento, rejeitar o pedido de reconsideração para decretar a legalidade do Auto de infração e 
manter a decisão atacada. 

C.R.A., Recife, 06 de setembro de 2022. 

Mário Flávio Rodrigues
Presidente em Exercício e Secretário do Conselho

Maria Madalena de Lima e Silva Santos
Conselheira Relatora

Luciano Cavalcanti Batista Filho
Conselheiro 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 04/2022
1.OBJETO:
Constitui objeto do presente termo o apoio financeiro do Município do Recife, entidade de direito público interno, sediado no Cais do 
Apolo, nº925, no bairro do Recife, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 10.565.000/0001-92, doravante simplesmente denominado 
CONTRATANTE, mediante o investimento no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a título de patrocínio na cota prata, para a 
realização do XVII CONGRESSO BRASILEIRO DE PROCURADORAS E PROCURADORES MUNICIPAIS – CBPM, evento promovido 
exclusivamente pela ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURADORES MUNICIPAIS - ANPM, para aquisição de 01(uma) Cota 
Patrocínio Prata, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para participação da Prefeitura do Recife/Procuradoria-Geral do Município, 
no XVII CONGRESSO BRASILEIRO DE PROCURADORAS E PROCURADORES MUNICIPAIS - CBPM,  sediado na ST SAUS - Setor 
de Autarquias Sul, 17, Quadra 05, Bloco K, sala605 Edifício Office Tower, CEP 70.070-937, Aka Sul, Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob 
o n° 04.363.019/0001-53, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, que acontecerá no Transamérica Recife Hotel, Avenida 
Boa Viagem, 420 - Boa Viagem, Recife, entre os dias 08 e lide Novembro de 2022.

2.APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO QUE JUSTIFICAM A CONTRATAÇÃO PRETENDIDA:
A contratação justifica-se diante do interesse público no fomento de um ambiente que propicie um debate aprofundado das práticas 
jurídicas municipais, sobre a carreira de procurador e sua atuação nas municipalidades, por meio do compartilhamento de experiências 
bem-sucedidas relativas; que visa o aperfeiçoamento e unificação de entendimentos entre Procuradores e Procuradoras municipais. 
Afora o aspecto acima mencionado no sentido do aperfeiçoamento e intercâmbio de experiências, o evento fomenta o turismo local, na 
medida em que congrega, em média, mais de 500 participantes, oriundos das diversas regiões do país, sendo uma excelente 
oportunidade para apresentar a cidade do Recife.

3.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E COMPROVAÇÃO DAS SITUAÇÕES QUE CARACTERIZAM A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Compartilha-se que, a licitação é um procedimento administrativo prévio de seleção por meio do qual a Administração Pública, mediante 
critérios previamente estabelecidos, abertos ao público e fomentadores da competitividade, busca escolher a melhor alternativa para a 
celebração de um contrato, porquanto tem o condão de garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que são correlatos (DI PIETRO, 
2017, p. 373).
Insta mencionar, diante da inviabilidade de competição, haja vista que a CONTRATADA, seja pela natureza do objeto a ser contratado, 
seja por circunstâncias especiais relativas ao sujeito a ser contratado, defende-se a inexigibilidade de um procedimento licitatório com 
fundamento no caput do artigo 25, da Lei 8.666/93, por se tornar inviável a sua competição pela própria singularidade do objeto 
patrocinado.

Portanto, a contratação por inexigibilidade de licitação para o evento aborda o reconhecimento de que a CONTRATADA é a responsável 
pela criação e o desenvolvimento do evento, além de atuar como representante e um dos pilares do desenvolvimento dos procuradores 
e procuradoras municipais associados.

4.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da pretendida contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 1301.03.122.2.161.2723; 
Elemento de despesa 3.3.90.39 - Fonte 100. Bloqueio nº 2022.1301.5.14.

5.JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 
O investimento de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para apoio financeiro como patrocínio na cota prata, sendo em contrapartida a:
-Inclusão da Titulação da Prefeitura do Recife nos materiais do evento;
-Colocação de banner da Prefeitura do Recife na entrada do evento;
-Cota de convites para coquetel de abertura para a Prefeitura do Recife;
-Inserção da marca da Prefeitura do Recife nas peças gráficas: banner, convites, cartazes, folders e anúncio em jornais;
-Inserção do logotipo da Prefeitura do Recife no site do evento, com link para o site da empresa;
-Colocação de material promocional da Prefeitura do Recife nas pastas do evento.

6.VALOR DA COTA 
Cota Prata - R$ 100.000,00 (cem mil reais).

7.PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 60 (sessenta dias) a contar da data de assinatura do contrato.

8.FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado através de uma única nota de empenho em conta corrente.

Recife, 09 de agosto de 2022

Ana Beatriz Rezende Parente
Gerente Geral de Administração Setorial da Procuradoria-Geral do Município

Reconheço e Ratifico

Felipe Pessoa Alencar Mendes
Secretário Executivo de Planejamento, Gestão e Tecnologia da 

Procuradoria-Geral do Município

Gabinete de Projetos Especiais__________        ______________________________
  Chefe de Gabinete CINTHIA CIBELE DE SOUZA MELLO

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2601.1023/2022, FIRMADO EM 02 DE SETEMBRO DE 2022.                                                                                                                                            
Espécie: Convite
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Processo: Processo de Licitação nº 013/2022.
Nota de Empenho: 2022.00209.
Contratada: TPF ENGENHARIA LTDA.
Objeto: contratação de serviços de engenharia consultiva para gerenciamento, supervisão e fiscalização da reforma para implantação 
da Secretaria da Mulher e do Centro Bárbara de Alencar de Promoção dos Direitos da Mulher e Obra de Construção da Feira no bairro 
da Mustardinha, localizados na cidade do Recife.
Preço Global: R$106.644,38 (cento e seis mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e trinta e oito centavos).
Dotação Orçamentária: 2601.15.451.1.310.1.603 – Construção e Requalificação de espaços de interesse público e. Elemento de 
Despesa 4.4.90.39 – Outros Serviços de Engenharia. Fontes; 100, 102, 108, 136, 308.
Recurso Financeiro: Operação de crédito FINISA,  tesouro, Caixa, BB, Emenda.

Licitação__________        ______________________________
  

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Secretaria Executiva de Licitações 
Gerência Geral de Licitações 

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Saúde/CPLSSA

RESULTADO FINAL 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 031/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 031/2022 – CPLSSA. BB Nº 951854 – OBJETO: Registro de 
Preço, com validade de 12 (doze) meses, para a aquisição de equipamentos oftalmológicos - 08 (oito) lotes, para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Foram declaradas vencedoras as empresas:GIGANTE RECEM 
NASCIDO LTDA - CNPJ Nº 62.413.869/0001-15, para o lote 01 com o valor total R$ 63.000,00; AXIS TECNOLOGIA MEDICA LTDA - 
CNPJ Nº 24.905.567/0001-75,  para os lotes 02 e 05 com os valores totais de R$ 49.469,48 e R$ 12.367,37, respectivamente; GIGANTE 
PRODUTOS MEDICOS EIRELI - EPP - CNPJ Nº 11.050.321/0001-17, para o lote 04 com valor total de R$ 10.900,00.  Os lotes 07 e 08 
foram FRACASSADOS e o lote 03 restou DESERTO. Recife, 09 de setembro de 2022. Verônica Ferreira de Brito. Pregoeira. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS

DEMANDANTE: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, 
JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS - SDSDHJPD.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS.

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 23/2022 – Pregão Eletrônico nº 23/2022 – BB nº 957.568.
Registro de preços, pelo período de 12 (doze) meses, em 02 (dois) lotes com 37 (trinta e sete) itens, para contratação de empresa 
especializada para confecção e impressão gráfica personalizada em materiais diversos, para uso em ações e eventos promovidos pela 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas.Valor estimado: R$ R$ 4.995.499,00. 
Data e local da Sessão de Abertura: 23/09/2022 às 09:00h e disputa no mesmo dia às 11:00h (Horários de Brasília), no sítio eletrônico 
do Banco do Brasil – www.licitacoes-e.com.br – Acesso Identificado. Edital, anexos e outras informações pelos sites www.recife.pe.gov.
br e www.licitacoes-e.com.br ou no endereço Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, no horário de 
09:00 às 17:00 horas, fone (81) 3355-8577. Recife, 10/09/2022. Andrêsa Maria de Paiva Barroso. Presidente/Pregoeira.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE EDUCAÇÃO

RESULTADO FINAL
Processo Licitatório nº 23/2022 – Pregão Eletrônico nº 23/2022 – BB nº 944497  -  Registro de Preços, com validade de 12 meses, 
para contratação de licenças de uso de software, do tipo aplicativo, para disponibilização, gerenciamento e transmissão de aulas ao vivo 
e gravadas, com prestação de serviços técnicos especializados, a fim de permitir a comunicação em tempo real entre docentes e 
estudantes, por meio de vídeo e troca de mensagens instantâneas, promovendo a manutenção e o fortalecimento do vínculo entre 
professor e aluno pela potencialização das frentes do ensino híbrido no âmbito da CONTRATANTE , em Lote Único, para atendimento 
à Secretaria de Educação do Recife, tendo como vencedora a empresa: CLARO S/A, CNPJ: 40.432.544/0001-47, no valor de R$  
1.313.332,80 ( Um milhão, trezentos e treze mil, trezentos e trinta e dois reais e oitenta centavos). Autos franqueados aos interessados. 
Outras Informações (fone) 3355.8707. Recife, 06 de setembro de 2022. Yoneide Bezerra do Espírito Santo, Pregoeira da CPLE.

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 28/2022 – Pregão Eletrônico nº 28/2022 – BB nº 960558 - Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) 
meses, a aquisição de capa de chuva impermeável, 02(dois) lotes, visando atendimento de demanda da Secretaria de Saúde do Recife 
. Valor estimado de R$ 103.390,00 (Cento e três mil reais, trezentos e noventa centavos). Data e local da Sessão de Abertura: 
26/09/2022 às 09:00h  e disputa no mesmo dia às 11:00h (Horários de Brasília), no sítio eletrônico do Banco do Brasil – www.licitacoes-e.
com.br – Acesso Identificado. Edital, anexos e outras informações pelos sites www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.com.br ou no 
endereço Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, no horário de 09:00 às 17:00 horas, fone (81) 3355-
8707. Recife, 09 de setembro de 2022. Yoneide Bezerra do Espírito Santo - Pregoeira / CPLE.
. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E LICITAÇÕES

GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES PARA O PROGRAMA DE EFICIÊNCIA MUNICIPAL

DEMANDANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL.

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 - CELPEM - BB nº 951.386. Registro de preços, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, para aquisição de copo descartável de papel biodegradável, 4 (quatro) LOTES, para atender às necessidades 
dos órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo Municipal. Valor Estimado Global: R$ 1.747.775,00 (um milhão, setecentos e 
quarenta e sete mil e setecentos e setenta e cinco reais) . Comunicamos a abertura da sessão para o dia 23 de setembro de 2022 às 
10:00h e a disputa no mesmo dia às 14:00 horas - HORÁRIO DE BRASÍLIA - no site eletrônico do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.
com.br – Acesso identificado. Edital pelos sites www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Outras informações pelo endereço 
eletrônico: celpem@recife.pe.gov.br ou pelo fone (81) 3355-8324. Recife, 09 de setembro de 2022. Vanessa Eufrásio Bezerra – 
Pregoeira.
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES/GGLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE/CPLSSA

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 042/2022 – Pregão Eletrônico nº 042/2022 – BB nº  960838. Objeto: Registro de Preços, com validade de 
12 (doze) meses, para a aquisição de material médico hospitalar (atadura, touca, clamp, equipo, preservativo, entre outros) - 24 (vinte 
e quatro) lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Valor estimado: R$ 7.160.087,72. Data 
e local da Sessão de Abertura: 23/09/2022, às 09:00h e a Disputa no dia 26/09/2022, às 09:00h (Horários de Brasília), no sítio eletrônico 
do Banco do Brasil – www.licitacoes-e.com.br – Acesso Identificado. Edital, anexos e outras informações pelos sites www.recife.pe.gov.
br e www.licitacoes-e.com.br ou no endereço Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, no horário de 
09:00 às 17:00 horas, fone (81) 3355-8471. Recife, 09 de setembro de 2022. Verônica Ferreira de Brito - Pregoeira.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE EDUCAÇÃO

RESULTADO FINAL
Processo Licitatório nº 03/2022 – Pregão Eletrônico nº 03/2022 – BB nº 945432  -  Registro de Preços, com validade de 12 meses, 
pelo período de 12 (doze) meses, destinado à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirizados de 
Agente de Organização Escolar e de Monitor de Transporte Escolar, 02 (dois) LOTES, destinado a atender as demandas da Secretaria 
de Educação do Recife, tendo como vencedora as empresas: ADSERV EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE MÃO DE OBRA 
EIRELE, CNPJ: 08.362.490/0001-88, no valor de R$   2.072.995,20 (dois milhões, setenta e dois mil, novecentos e noventa e cinco reais 
e vinte centavos), CONTEC SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ: 20.800.899/0001-34, no valor de R$ 1.995.451,20 (um milhão, 
novecentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos) . Autos franqueados aos interessados. Outras 
Informações (fone) 3355.8707. Recife, 09 de setembro de 2022. Yoneide Bezerra do Espírito Santo, Pregoeira da CPLE.

Secretaria de Saúde do Município do Recife – SESAU

TERMO DE RATIFICAÇÃO de DISPENSA LICITAÇÃO
Reconheço e ratifico, nos termos do art. 24, inc. IV, da Lei nº. 8.666, de 1993, atualizada, a Dispensa de Licitação nº. 044/2022 da 
Gerência de Assistência Farmacêutica, para aquisição de Medicamento (VITAMINA K 10MG/ML) para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Recife, no valor global de R$ 23.580,00 (vinte e três mil quinhentos e oitenta reais), adjudicando seu objeto à 
empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.778.201/0001-26. Recife, 05 de Setembro de 2022. Luciana Caroline 
Albuquerque D´Angelo - Secretária de Saúde do Município do Recife – SESAU 

TERMO DE RATIFICAÇÃO de DISPENSA LICITAÇÃO
Reconheço e ratifico, nos termos do art. 24, inc. IV, da Lei nº. 8.666, de 1993, atualizada, a Dispensa de Licitação nº. 045/2022 da 
Gerência de Assistência Farmacêutica, para aquisição de Material médico-hospitalar (FIO DE SUTURA CAT-GUT SIMPLES) para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Recife, no valor global de R$ 1.759,20 (mil setecentos cinquenta e nove reais e 
vinte centavos), adjudicando seu objeto à empresa NORTEPHARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 16.720.709/0001-00.

Recife, 08 de Setembro de 2022.

Luciana Caroline Albuquerque D´Angelo  
Secretária de Saúde do Município do Recife – SESAU 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2022 
Cumprindo o que dispõe o Artigo 26 da Lei 8.666/93, a Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores – 
AMPASS, torna público que reconhece e a dispensa de Licitação nº 011/2022, para Contratação do Real Hospital Português de 
Beneficência em Pernambuco, inscrito no CNPJ nº 10.892.164/0001-24, para realização de procedimento de CINTILOGRAFIA COM 
TRODAT CEREBRAL, no beneficiário do Saúde Recife, Rinaldo Martiniano de Oliveira, inscrito no CPF. nº XXX.515.424-XX, 
considerando no valor total de R$ 3.461,00 (três mil, quatrocentos e sessenta e um reais). Dotação orçamentária nº 
6101.2084.00001.3.3.90.39 – Fonte 250. Recife, 06 de setembro de 2022. Glaucia Viviana Bacelar do Rêgo Barros. Presidente da CPL.
Reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação nº 011/2022, com base no artigo 24, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93. 
MANOEL CARNEIRO SOARES CARDOSO. Diretor Presidente.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade, vem por intermédio do seu representante legal, tornar público o Processo de 
Dispensa de Licitação nº 006/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Locação de 
Equipamento Multifuncional. Contratante: Município do Recife/Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade. Contratado: SOLIVETTI 
Comércio e Serviços LTDA, inscrita no CNPJ: 40.904.492/0001-64. Fundamento Legal: Artigo 75, Inciso II da Nova Lei de Licitações Nº 
14.133/2021. Valor: R$ 23.163,60 (vinte e três mil, cento e sessenta e três reais e sessenta centavos). O serviço será executado por 12 
meses, a contar de 15/09/2022. Reconheço  Carlos de Oliveira Ribeiro Filho - Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE – URB RECIFE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 012/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2022 - CPL/URB RECIFE
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Elaboração do Projeto Executivo de Arquitetura, Paisagismo e Complementares 
de Engenharia do Habitacional Sítio Salamanta II, Localizado no bairro do Pina, na Cidade do Recife/PE. Valor Máximo Aceitável: R$ 
525.381,59. Licitante INABILITADA: A3E PROJETOS LTDA - EPP, CNPJ/MF Nº. 23.144.248/0001-21. Licitante HABILITADA: Não 
houve. Concluído este julgamento, a Comissão Permanente de Licitação – CPL, declara a presente licitação FRACASSADA, publicando 
este resultado na forma da Lei e respeitando o Artigo 109 da Lei Federal nº. 8.666/93. A CPL comunica ainda, que a proposta de preços 
da única empresa que foi inabilitada está disponível para sua devolução conforme preceitua o subitem 16.11 do Instrumento 
convocatório. Demais informações, poderão ser obtidas diretamente na Sala da CPL/URB, no endereço já citado ou através dos 
telefones: (81) 3355-5081 / 5079 ou através do e-mail cplurb@recife.pe.gov.br, em dias úteis e de funcionamento, no horário de 8:00h 
às 12:00h ou no site: www.recife.pe.gov.br. Recife, 08 de setembro de 2022. Irana Almeida – Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2022 – EPR/EMLURB - PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2022 BB 957306 – Objeto: Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de Equipamento de Proteção Individual (EPI) - Fardamentos/Uniformes, distribuídos em 21 
(vinte e um) lotes. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/09/2022 às 09h30min. DISPUTA DO PREGÃO: 23/09/2022 às 10h30min. O valor 
global máximo admitido para esta licitação é de R$ 1.242.928,20 (um milhão duzentos e quarenta e dois mil, novecentos e vinte e oito 
reais e vinte centavos). O edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados nos endereços eletrônicos: http//www.recife.pe.
gov.br/portalcompras/ e www.licitacoes-e.com.br. Recife, 09 de setembro de 2022. Ana Teresa Monteiro de Sá Leitão – Pregoeira.

RESULTADO DE JULGAMENTO FINAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2022 – EPR/EMLURB - PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2022 BB 955146 – Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de bens permanentes - Condicionadores de Ar Split, para atender necessidades desta Autarquia, distribuídos em 
05 (cinco) lotes. A Pregoeira da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana – EMLURB torna público o resultado de julgamento final, 
declarando VENCEDORA a empresa RECIVIX INFORMÁTICA LTDA-ME. LOTES: 01, 02, 03, 04 e 05 – R$ 131.055,00 (cento e trinta 
e um mil e cinquenta e cinco reais). Recife, 09 de setembro de 2022. Ana Teresa Monteiro de Sá Leitão – Pregoeira.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AVISO DA LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2022 - CLI EMLURB – CONCORRÊNCIA N° 020/2022 – Objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DE VIAS NÃO PAVIMENTADAS DO SISTEMA VIÁRIO DA CIDADE DO RECIFE. O valore máximo admitido para esta 
licitação é R$ 4.365.126,20 (quatro milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, cento e vinte e seis reais e vinte centavos). Local e Data 
de abertura: EMLURB/Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana, sito à Av. Gov. Carlos de Lima Cavalcanti, 09 - Derby; 14.10.2022, 
às 09:00 horas. Será facultado à participação em vídeo conferência na Plataforma Google Meets devendo os interessados se 
habilitarem ao sistema até 48 horas da data inaugural. A sessão será realizada na sala 03, bloco do edifício sede da EMLURB, o edital 
e seus anexos estarão à disposição dos interessados no endereço eletrônico: http//www.recife.pe.gov.br/portalcompras/. Recife, 09 de 
setembro de 2022. Marco Antonio de Araújo Bezerra – Presidente da Comissão de Licitação.

RESULTADO DE JULGAMENTO FINAL COM HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2022 - CLI EMLURB – TOMADA DE PREÇOS N° 004/2022 – Objeto: IMPLEMENTAÇÃO DE 
PRAÇA PARA A INFÂNCIA NA PRAÇA MIGUEL VALVERDE – ENCRUZILHADA – RECIFE-PE. O Presidente da Comissão de Licitação 
da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana - EMLURB torna público o resultado do Julgamento Final, declarando VENCEDORA: 
CONSTRUTORA FJ LTDA com proposta no valor de R$ 1.597.706,70 (hum milhão, quinhentos e noventa sete mil, setecentos e seis 
reais e setenta e centavos).Devidamente HOMOLOGADO pelo  DIRETOR  DE  LIMPEZA URBANA  –  DANIEL SABOYA PAES 
BARRETTO e  ADJUDICADO pela DIRETORA PRESIDENTE – Marília Dantas da Silva em 06.09.2022. Recife, 09 de setembro de 
2022. Marco Antonio de Araújo Bezerra - Presidente da Comissão de Licitação.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

CNPJ/MF Nº 10.846.103/0001 – 20

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2022 CPL/CTTU - BB Nº 960323. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para a prestação do serviço de administração e fornecimento de cartões refeições, na modalidade eletrônica 
(cartão eletrônico com chip de segurança), com disponibilização dos créditos de forma automática - online, para atender as 
necessidades da Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU, conforme as especificações do Termo de Referência, 
Anexo I do Edital, através de Registro de Preços. O valor total estimado da licitação é de R$ 851.701,20 (Oitocentos e cinquenta e um 
mil, setecentos e um reais e vinte centavos). Comunicamos a realização da sessão de abertura de propostas designada para o dia 
23/09/2022 às 10:00 horas e a sessão de lances para o mesmo dia às 14:00 horas - Horário de Brasília - DF. Edital e outras informações 
pelos sites do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.com.br e www.recife.pe.gov.br ou pelo fone (81) 3355-5315. Recife, 06 de setembro 
de 2022. Cecília Carvalho - Pregoeira.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

CNPJ/MF Nº 10.846.103/0001 – 20

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2022. Cumprindo o que dispõe o Art. 25, I da Lei Federal nº 8.666/93, a Diretora Presidente da 
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano – CTTU, torna público que reconhece a Inexigibilidade de licitação em favor da empresa 
SEABRA DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS LTDA, objetivando a aquisição de software do tipo plug in Autodesk. O contrato a 
ser firmado terá a duração de 12 meses, a contar da assinatura do contrato. O valor global é de R$ 35.688,80 (Trinta e cinco mil, 
seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), por conta da Dotação Orçamentária 6409.15.453.1.304.2.510, Elemento de 
Despesa 3.3.90.40, Fonte 120. Recife, 06 de setembro de 2022. TACIANA MARIA FERREIRA - Diretora Presidente da CTTU. 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE  POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO

Autarquia a de Serviços Urbanos do Recife - CSURB 

RESULTADO DE JULGAMENTO FINAL COM HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2022–TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022-CPL/CSURB. Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA INSTALAÇÃO DE BRISES, COM REFORÇO ESTRUTURAL NA FEIRA NOVA DE NOVA DESCOBERTA, com 
vistas a atender à Autarquia de Serviços Urbanos do Recife – CSURB. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL,  da 
Autarquia de Serviços Urbanos do Recife - CSURB, torna público o resultado do Julgamento Final do Certame. Empresa habilitada e 
declarada vencedora: Empresa Marinho Construções Eirelli - EPP, CNPJ Nº 07.811.641/0001-75 com a proposta no valor total de R$ 
399.158,41 (trezentos e noventa e nove mil, cento e cinquenta e oito reais e quarenta e um centavos), devidamente HOMOLOGADO  
e ADJUDICADO pelo DIRETOR PRESIDENTE da CSURB. Recife, 09/09/2022. Silvanice Gomes Tenório Cavalcanti - Presidente da 
CPL.

Prefeitura da Cidade do Recife
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação (SDECTI)

Secretaria Executiva de Parcerias Estratégicas (SEPE)

Processo Licitatório nº 009/2022
Concorrência nº 001/2022- CPLCC
Processo SEI nº 03.000038/2022-76

COMUNICADO

A Prefeitura da Cidade do Recife informa que a empresa ELETROMIDIA S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 09.347.516/0001-81, adjudicada na licitação sob a modalidade de Concorrência nº 001/2022- CPLCC, Processo Licitatório nº 
009/2022, tendo em vista o que consta no Ofício SDECTI/SEPE n. 172/2022, atendeu todas as obrigações precedentes à assinatura 
do contrato previstas no item 20 do Edital, sendo que os autos foram remetidos à Procuradoria Geral do Município para trâmites internos 
de preparação do contrato para assinatura.

Rafael Dubeux
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação

SECRETARIA DE ESPORTES

TORNAR SEM EFEITO 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 27/2022
O Secretário de Esportes do Recife resolve tornar sem efeito o Termo de Inexigibilidade 27/2022 publicado na Edição nº 102 de 14 de 
julho de 2022, cujo objeto é a Contratação da FUNDAÇÃO UNIVERSITARIA VIDA CRISTÃ, CNPJ nº 07.761.666/0001-01, para 
aquisição de uma Cota Patrocínio Bronze no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para apoio da Prefeitura do Recife/ 
Secretaria de Esportes ao Projeto “Voleibol de Alto Rendimento”. Recife, 10 de setembro de 2022. Autorizo e ratifico, RODRIGO 
BEZERRA COUTINHO DE MELO, Secretário de Esportes.

SECRETARIA DE ESPORTES

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2022
PROCESSO Nº 042/2022
Em cumprimento ao que dispõe o artigo 26, da Lei nº 8.666/93, o Secretário de Esportes do Recife, torna público que reconhece o Termo 
de Inexigibilidade de Licitação nº 042/2022, nos termos do artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93, em relação à Contratação da 
FEDERAÇÃO PERNAMBUCANA DE FUTEBOL DE SALÃO, CNPJ nº 11.870.086/0001-20, para a aquisição de Cota Patrocínio Bronze, 
para o VI CAMPEONATO BRASILEIRO DE SELEÇÕES DE FUTSAL, que ocorrerá no Ginásio Poliesportivo Santos Dumont, em Recife/
PE, nos dias 13 a 18 de setembro de 2022, no valor de R$ R$ 10.000,00 (dez mil reais) cuja despesa correrá por conta da Dotação 
Orçamentária 1101.2.863. Elemento de Despesa:.3.3.90.39-100. Recife, 10 de setembro de 2022. Autorizo e ratifico. RODRIGO 
BEZERRA COUTINHO DE MELO, Secretário de Esportes. 

SECRETARIA DE ESPORTES

RETIFICAÇÃO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005/ 2022
PROCESSO Nº. 005/ 2022
Publicado na Edição nº 078 - 11.06.2022

Onde se lê: 

6.Dayana Kelly Cavalcante Paz 081.XXX.XXX -59 Atletismo

Leia-se: 

6.Dayana Kelly Cavalcante Paz 081.XXX.XXX -89 Atletismo

Recife, 10 de setembro de 2022. Autorizo e ratifico. RODRIGO BEZERRA COUTINHO DE MELO, Secretário de Esportes. 

SECRETARIA DE ESPORTES

RETIFICAÇÃO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 008/ 2022
PROCESSO Nº. 008/ 2022
Publicado na Edição nº 081 - 16.06.2022

Onde se lê: 

10.Andrea da Penha dos Santos 7707.XXX.XXX -34 Basquete

Leia-se: 

10.Andrea da Penha dos Santos 770.XXX.XXX -34 Basquete

Recife, 10 de setembro de 2022. Autorizo e ratifico. RODRIGO BEZERRA COUTINHO DE MELO, Secretário de Esportes. 

SECRETARIA DE ESPORTES

RETIFICAÇÃO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 011/ 2022
PROCESSO Nº. 011/ 2022
Publicado na Edição nº 082 - 18.06.2022

Onde se lê: 

8.Artur Rafael de Barros Melo 038.XXX.XXX-84 Futebol

Leia-se: 

8.Arthur Rafael de Barros Melo 038.XXX.XXX-48 Futebol

Recife, 10 de setembro de 2022. Autorizo e ratifico. RODRIGO BEZERRA COUTINHO DE MELO, Secretário de Esportes. 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE TURISMO E LAZER

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 118/2022
PROCESSO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 118/2022
A Secretária Executiva de Lazer, Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº. 015-SETUR-L, de 
26 de maio de 2022, publicada na edição 071 do D.O.M., em 28 de maio de 2022, RESOLVE tornar público o Termo de Inexigibilidade 
de Licitação nº. 118/2022, nos termos do artigo 25, III, da Lei Federal nº. 8.666/93, cujo objeto é a  Contratação do CENTRO DE 
ESTUDOS E AÇÕES EM DIREITOS HUMANOS – A-COLHER, CNPJ nº. 07.817.329/0001-99, para 05 (cinco) apresentações da 
bailarina Andréa Carvalho com o projeto “Dançando nos Bairros”, a ser realizado nos eventos promovidos pela Secretaria de Turismo e 
Lazer, sendo 01 (uma) apresentação por mês, do período de setembro de 2022 a janeiro de 2023, no valor global de R$62.500,00 
(sessenta e dois mil e quinhentos reais). As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 3501.27.695.2.160.2.280, 
Elemento de Despesa nº. 3.3.90.39, Fonte nº 100. AUTORIZO E RATIFICO. ANA PAULA NEBL JARDIM. Secretária Executiva de Lazer, 
Planejamento e Gestão. Recife, 31 de agosto de 2022. REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional - STQP

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional vem, por intermédio de seu representante legal, tornar público o Processo de 
Dispensa de Licitação nº 002/2022. Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviços de assessoria contábil, orçamentária e 
financeira ao Fundo Municipal de Desenvolvimento da Economia Popular Solidária – Recife Sol. Contratante: Município do Recife/
Secretaria do Trabalho e Qualificação Profissional. Contratado: AFCON –  Afonso Ferreira Consultoria Contábil LTDA, inscrita no CNPJ: 
06.0001.924/001-99. Fundamento Legal: art. 24, II c/c art. 23, alínea ‘a’, inciso II, ambos da Lei 8.666/93 e Decreto n° 9.412 de junho 
de 2018. Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Reconheço e ratifico.

ADYNARA MARIA QUEIROZ MELO GONÇALVES
Secretaria de Trabalho e Qualificação Profissional

GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO No 017/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração dos projetos básicos e executivos de arquitetura, paisagismo e 
complementares de engenharia para construção do Hospital da Criança e Centro Especializado em Reabilitação – CER II, localizado na 
Cidade do Recife. MODALIDADE: Tomada de Preço. TIPO: Menor Preço. ABERTURA: 28 de setembro de 2022, às 10:30 horas. EDITAL 
e anexos à disposição dos interessados através do site www.recife.pe.gov.br, e outras informações pelo e-mail cel.gpe@recife.pe.gov.
br.

Recife, 09 de setembro de 2022

ANA PAULA RODRIGUES
Presidente da Comissão Especial de Licitação

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
CNPJ: - 08.903.189/0001-34

ERRATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2022
Na publicação do dia 06 de setembro de 2022, onde se lê: COMITÊ NACIONAL DO CERIMONIAL PÚBLICO – CNCP/BRASIL, CNPJ 
Nº 00.313.312/0001-30, leia-se: COMITÊ NACIONAL DO CERIMONIAL PÚBLICO – CNCP/BRASIL, CNPJ Nº 00.312.312/0001-30. 
Recife (PE), 09 de setembro de 2022. Ver. Rafael Acioli Medeiros – Primeiro Secretário da Câmara Municipal do Recife. 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
CNPJ Nº 08.903.189/0001-34

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022
Na publicação do dia 18 de agosto de 2022, onde se lê: RIOLE ELETRÔNICA LTDA, CNPJ Nº 08.903.189/0001-34, leia-se: RIOLE 
ELETRÔNICA LTDA, CNPJ Nº 76.617.927/0001-37. Recife, 09 de setembro de 2022. VER. RAFAEL ACIOLI MEDEIROS – Primeiro 
Secretário da Câmara Municipal do Recife.

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
CNPJ: - 08.903.189/0001-34

RESULTADO FINAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022
Na publicação do dia 18 de agosto de 2022, onde se lê: RIOLE ELETRÔNICA LTDA, CNPJ Nº 08.903.189/0001-34, leia-se: RIOLE 
ELETRÔNICA LTDA, CNPJ Nº 76.617.927/0001-37. Recife (PE), 09 de setembro de 2022. Ailson José de Alcantara – Pregoeiro, em 
exercício, da Câmara Municipal do Recife.

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
CNPJ: - 08.903.189/0001-34

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022
Na publicação do dia 18 de agosto de 2022, onde se lê: RIOLE ELETRÔNICA LTDA, CNPJ Nº 08.903.189/0001-34, leia-se: RIOLE 
ELETRÔNICA LTDA, CNPJ Nº 76.617.927/0001-37. Recife (PE), 09 de setembro de 2022. VER. RAFAEL ACIOLI MEDEIROS – 
Primeiro Secretário da Câmara Municipal do Recife.

Poder Legislativo__________        ______________________________
  Presidente ROMERINHO JATOBÁ

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

DIVISÃO DE CONTABILIDADE
BALANCETE FINANCEIRO    AGOSTO 2022                   

TÍTULO  RECEITAS TÍTULO DESPESAS

ORÇAMENTÁRIA                  16.675.240,88 ORÇAMENTÁRIA              14.173.448,75            

    

REPASSE FINANCEIRO                  16.675.240,88 Função Legislativa - 
Recursos Ordinários

             14.173.448,75

   

EXTRAORÇAMENTÁRIA                    2.560.303,93 EXTRAORÇAMENTÁRIA              17.159.098,19             

  

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E 
VALORES VINCULADOS

                 2.486.229,93 DEPÓSITOS 
RESTITUÍVEIS E 
VALORES VINCULADOS

             2.154.391,75

OUTROS RECEBIMENTOS 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS

                 2.979,38 OUTROS PAGAMENTOS 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS

             4.706,44

D E S C O N TO S  D E 
ADIANTAMENTO DE 13° 
SALÁRIO 

                 69.743,50 DEVOLUÇÃO DE 
REPASSE RECEBIDO

             15.000.000,00

DEVOLUÇÃO SUPRIMENTO 
DE FUNDOS ANOS 
ANTERIORES

                 1.351,12                                   

SALDO DO MÊS ANTERIOR                  43.417.274,86 SALDO PARA O MÊS 
SEGUINTE

             31.320.272,73

CAIXA E EQUIVALENTE DE 
CAIXA

                 43.417.274,86 CAIXA E EQUIVALENTE 
DE CAIXA

             31.320.272,73

            

TOTAL GERAL                  62.652.819,67 TOTAL GERAL 62.652.819,67

Jaime Pessoa de Paiva Neto
Secretário de Coordenação Geral

Erdylla Lourenço de Souza Reis
Diretora do Departamento de Finanças

Luciano Henrique dos Santos
Diretor da Divisão de Contabilidade

Contador - CRC PE-021270/O-8

EXTRATO DA DECISÃO
034/2022/SCG, com fulcro na competência prevista no art. 60, XVII, §1º do RICMR c/c o art. 1º da Resolução nº 353, de 10 de agosto 
de 2022, nos autos do Processo Administrativo nº 034/2022/SCG: (a) REJEITO a defesa da CONTRATADA; e (b) reconheço o 
DESCUMPRIMENTO INESCUSÁVEL DE OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA PREVISTAS NO CONTRATO Nº 21/2021.  
Diante disso, com base no art. 87, II e III da Lei nº 8.666/1993, determino a aplicação das seguintes sanções à CONTRATADA:
(I) multa correspondente a 20% (vinte por cento) do preço total do contrato nº 21/2021 – inclusive a título de ressarcimento dos prejuízos 
suportados pela Administração Pública – devendo o respectivo valor ser recolhido ao Departamento de Finanças da CONTRATANTE no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da notificação da penalidade;

(II)  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal do Recife, pelo prazo de 
02 (dois) anos.
Notifique-se a sociedade empresarial PLENUS ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 34.714.152/0001-78, com sede na 
Avenida Norte Miguel Arraes de Alencar, nº 3003, Térreo, Cxpst 1315, Encruzilhada, Recife/PE, por intermédio de seu representante 
LUCAS RUTÍLIO ANDRADE DE FIGUEIREDO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 096.210.484-19, com escritório 
situado na Avenida Professor José dos Anjos, 49, Peixinhos, Recife/PE, preferencialmente por correspondência eletrônica com aviso de 
recebimento ou por via postal com aviso de recebimento, para que tome ciência do parecer nº 30/2022/PL, da decisão e da possibilidade 
de interposição de pedido de reconsideração e/ou recurso sem efeito suspensivo, em conformidade com o art. 15 c/c os arts. 275, §5º, 
e 246 do Código de Processo Civil e com art. 109, I, f, § 4º, da Lei 8.666/93 c/c Resolução nº 353, de 10 de agosto de 2022. 
Cumpra-se e publique-se o extrato da decisão no Diário Oficial do Município do Recife. 
Câmara Municipal do Recife, 05 de Setembro de 2022. 

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 02/2022.
Dispõe sobre a aplicação de penalidades em decorrência do descumprimento inescusável de obrigações previstas no Contrato nº 
21/2021, celebrado entre a Câmara Municipal do Recife e a PLENUS ENGENHARIA EIRELI 
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE (CMR), no uso das atribuições estabelecidas nos artigos 60, XVII, 
§1º, do Regimento Interno desta Casa Legislativa combinado com o art. 1º da Resolução nº 353, de 10 de agosto de 2022.
CONSIDERANDO a decisão emitida nos autos do Processo Administrativo nº 034/2022/SCG, a qual declara o descumprimento 
inescusável de obrigações da contratada PLENUS ENGENHARIA EIRELI, previstas no Contrato nº 21/2021, celebrado junto à CMR. 

R E S O L V E:
Art. 1º Determinar a aplicação das seguintes sanções à contratada:
I - multa correspondente a 20% (vinte por cento) do preço total do contrato nº 21/2021 – inclusive a título de ressarcimento dos prejuízos 
suportados pela Administração Pública – devendo o respectivo valor ser recolhido ao Departamento de Finanças da Câmara Municipal 
do Recife, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da notificação da penalidade; 

II - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal do Recife, pelo prazo de 02 
(dois) anos.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Recife-PE, em 05 de Setembro de 2022.

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 393/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas consoante Resolução 
2.489/08, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 17.286/2006 e 18.881/2021, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI 
e VII, do Regimento Interno, e ainda, atendendo ao memorando nº 062/2022, do Vereador Jairo Britto,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar Edson Gonçalves Guerra, matrícula nº 104.320-0, do Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar Especial, símbolo 
PLC-GIII, código 3.02, da Estrutura de Gabinete do Vereador Jairo Britto. Art. 2º Nomear Suemi Cristina Alves da Silva, no Cargo em 
Comissão de Assessor Parlamentar Especial, símbolo PLC-GIII, código 3.02, da Estrutura de Gabinete do Vereador Jairo Britto. Art. 3º 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 09 de setembro de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 394/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas consoante Resolução 
2.489/08, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 17.286/2006 e 18.881/2021, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI 
e VII, do Regimento Interno, e ainda, atendendo aos memorandos nºs 0024/2022 e 0025/2022, do Vereador Waldomiro Amorim,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar Daniel Max de Souza Cassiano, matrícula nº 106.252-2, do Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar – 
Coordenador Legislativo, símbolo PLC-GV, código 5.01, e Bartira Hosana de Sá Ferraz Moura Maniçoba, matrícula nº 105.950-5, do 
Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar – Coordenador de Gabinete, símbolo PLC-GIV, código 4.02, da Estrutura de Gabinete do 
Vereador Waldomiro Amorim. 

Art. 2º Nomear Renata Ribeiro de Souza Nunes, no Cargo em Comissão Assessor Parlamentar – Coordenador Legislativo, símbolo 
PLC-GV, código 5.01, e Francyelle Kartilley Ferreira do Nascimento, no Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar – Coordenador 
de Gabinete, símbolo PLC-GIV, código 4.02, da Estrutura de Gabinete do Vereador Waldomiro Amorim. Art. 3º Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2022. Sala das Comissões da Câmara Municipal 
do Recife, 09 de setembro de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 395/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas consoante Resolução 
2.489/08, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 17.286/2006 e 18.881/2021, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI 
e VII, do Regimento Interno, e ainda, atendendo ao memorando nº 030/2022, do Vereador Alcides Teixeira Neto,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar Luciano Oliveira de Lima, matrícula 105.563-1, do Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar – Coordenador de 
Gabinete, símbolo PLC-GIV, código 4.02, da Estrutura de Gabinete do Vereador Alcides Teixeira Neto. 

Art. 2º Nomear Arlan de Lima Cabral, no Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar – Coordenador de Gabinete, símbolo PLC-GIV, 
código 4.02, da Estrutura de Gabinete do Vereador Alcides Teixeira Neto. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 09 de setembro de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 396/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas consoante Resolução 
2.489/08, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 17.286/2006 e 18.881/2021, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI 
e VII, do Regimento Interno e, ainda, atendendo ao memorando nº 155/2022, do Vereador Felipe Francismar,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar Tula Rouse Beltrão de Lima Nascimento, matrícula nº 106.319-7, do Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar – 
Coordenador de Gabinete, símbolo PLC-GIV, código 4.04, da Estrutura de Gabinete do Vereador Felipe Francismar. 

Art. 2º Nomear Ivan Lima do Couto no Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar – Coordenador de Gabinete, símbolo PLC-GIV, 
código 4.04, da Estrutura de Gabinete do Vereador Felipe Francismar. Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2022. Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 09 de setembro de 
2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 397/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas consoante Resolução 
2.489/08, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 17.286/2006 e 18.881/2021, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI 
e VII, do Regimento Interno, e ainda, atendendo ao memorando nº 043/2022, do Vereador Paulo Muniz,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar Margarida Lacerda Mello Coutinho, matrícula 105.685-9, do Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar – Secretário 
Parlamentar, símbolo PLC-GVI, código 6.01, e Esmeraldo Veloso Marinho Filho, matrícula 106.221-2, do Cargo em Comissão de 
Assessor Parlamentar – Coordenador Legislativo, símbolo PLC-GV, código 5.02, da Estrutura de Gabinete do Vereador Paulo Muniz. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 09 de setembro de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 398/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas consoante Resolução 
2.489/08, tendo em vista o disposto nas Leis nºs 17.286/2006 e 18.881/2021, além do contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI 
e VII, do Regimento Interno, e ainda, atendendo ao memorando nº 010/2022 do Vereador Eduardo Marques,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar Sandro Santana Silva, matrícula nº 101.952-0, do Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete, símbolo 
PLC-GII, código 2.01, da Estrutura de Gabinete do Vereador Eduardo Marques. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2022. Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 09 de 
setembro de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 399/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução 2.489/08 
e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal do Recife,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear Leonardo Guedes Sena no Cargo em Comissão de Coordenador da Unidade de Programação e Produção, símbolo 
EAC-4, código 2077, da Estrutura Básica Comissionada da Câmara Municipal do Recife. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 09 de setembro de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 400/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art. 4.º 
da Lei nº 17.084/05, de 06 de abril de 2005, e no § 1º da Resolução nº 529/05, de 29 de julho de 2005,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar Fabiana Neves Saraiva de Freitas, matrícula nº 106.093-7/PCR, para exercer as atividades adicionais propostas 
compatíveis com a Encarregatura de Nível Médio (02).

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 09 de setembro de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 401/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal do Recife e, ainda, atendendo ao memorando nº 062/2022, do Vereador Jairo Britto,

R E S O L V E:
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificações de Representação aos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Jairo Britto, nos 
respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Assessor Parlamentar – Secretário Parlamentar, símbolo PLC-
GVI:

MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)

104.320-0 Edson Gonçalves Guerra 82,00 -

106.441-0 Suemi Cristina Alves da Silva -82,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 09 de setembro de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 402/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal do Recife, e ainda, atendendo aos memorandos nºs 0024/2022 e 0025/2022, do Vereador Waldomiro Amorim,

R E S O L V E:
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificações de Representação aos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Waldomiro Amorim, 
nos respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Assessor Parlamentar – Secretário Parlamentar, símbolo 
PLC-GVI:

MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)

106.252-2 Daniel Max de Souza Cassiano 103,00 -

106.442-8 Renata Ribeiro de Souza Nunes - 103,00

105.950-5 Bartira Hosana de Sá Ferraz Moura Maniçoba 71,37 -

106.443-6 Francyelle Kartilley Ferreira do Nascimento - 71,37

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 09 de setembro de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 403/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal do Recife, e tendo por base o memorando nº 030/2022, do Vereador Alcides Teixeira Neto,
R E S O L V E:
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificações de Representação aos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Alcides Teixeira Neto, 
nos respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Assessor Parlamentar – Secretário Parlamentar, símbolo 
PLC-GVI:

MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)

105.563-1 Luciano Oliveira de Lima 63,00 -

106.444-4 Arlan de Lima Cabral - 63,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 09 de setembro 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 404/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 010/2022 do Vereador Eduardo Marques,

R E S O L V E
Art. 1º Cancelar Gratificação de Representação da servidora da Estrutura de Gabinete do Vereador Eduardo Marques, no respectivo 
percentual, tendo como referência para cálculo o Cargo de Assessor Parlamentar – Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:

MATRÍCULA NOME CANCELAR (%)

101.952-0 Sandro Santana Silva 79,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 09 de setembro 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 405/2022
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 16.011/1995 e na Resolução 2.501/2009, o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno e, ainda, 
atendendo ao memorando nº 155/2022, do Vereador Felipe Francismar,

R E S O L V E:
Art. 1º Cancelar e atribuir Gratificações de Representação aos servidores da Estrutura de Gabinete do Vereador Felipe Francismar, nos 
respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:

MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)

106.319-7 Tula Rouse Beltrão de Lima Nascimento 135,00 -

106.447-9 Ivan Lima do Couto - 135,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2022. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 09 de setembro de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 01/2022.
Dispõe sobre a rescisão unilateral do Contrato nº 22/2021 e a aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o 
Município do Recife e de multa administrativa. 
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso das atribuições estabelecidas nos artigos 60, XVII, §1º, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa combinado com o art. 1º da Resolução nº 353, de 10 de agosto de 2022.
CONSIDERANDO a decisão do Primeiro Secretário emitida nos autos do Processo Administrativo nº 077/2022/SCG, a qual declara a 
inexecução culposa do Contrato nº 22/2021, celebrado entre a Câmara Municipal do Recife e a empresa PRISCILA KAUBATS ROJAS 
-ME. 

R E S O L V E:
Art. 1º Determinar a rescisão unilateral do Contrato nº 22/2021, nos termos dos art. 58, II, art. 77, art. 78, I e II, e art. 79, I, da Lei 
8.666/1993, e, com base no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, bem como aplicar pena de impedimento de licitar e contratar com o 
Poder Público municipal pelo prazo de 03 (três) anos e, consequentemente, o descredenciamento do sistema de cadastramento de 
fornecedores.

Art. 2º Fica cominada, cumulativamente, a sanção de multa administrativa fixada em 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, com prazo de 03 (três) dias úteis para recolhê-la no Departamento de Finanças da Câmara, contados da notificação desta 
penalidade, nos termos dos itens 24.2 e 24.3 do Edital de Pregão Eletrônico nº 011/2021/SCG, assim como imputados ressarcimento e 
indenizações em razão dos prejuízos suportados pela Administração desta Casa Legislativa.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Recife-PE, em 09 de setembro de 2022. 

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2018
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE e a empresa ACR COMERCIAL LTDA - EPP 
OBJETO: o retorno às condições originalmente pactuadas alterado através do Terceiro Termo Aditivo, com a supressão de 20(vinte por 
cento) do seu valor inicial atualizado, tendo em vista a PANDEMIA COVID – 19. 
PREÇO: inicialmente contratado de R$23.833,33 (vinte e três mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), a partir de 
agosto de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.2002.3.3.90.39
RECURSOS FINANCEIROS: Tesouro Municipal

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
O Vereador Samuel Salazar, vem, pelo presente tornar público a realização de uma Audiência Pública virtual para demonstração e 
avaliação do cumprimento das metas fiscais, pela administração municipal, relativas ao II quadrimestre de 2022, convidando a quem 
interessar para participar da mencionada Audiência pública, que será realizada de forma remota, no dia 30 de setembro de 2022, com 
início às 10h e término programado para às 12h. 
A inscrição dos interessados em se manifestar verbalmente durante a audiência, com 05 (cinco) minutos cada, deverá ser realizada até 
às 9h do dia 29 de setembro de 2022 no Gabinete do Vereador Samuel Salazar, localizado na Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, 
Recife, PE, pessoalmente. As inscrições posteriores ao prazo estabelecido para o recebimento e durante a audiência serão 
consideradas, caso o tempo previsto para as manifestações do público não seja totalmente preenchido pelas inscrições prévias. Câmara 
Municipal do Recife, em 02 de agosto de 2022. SAMUEL SALAZAR Vereador do Recife.

ATA DA 36ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA 18ª LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DO RECIFE - BIÊNIO 2021/2022
Ao vigésimo quarto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às 14h30, sob a presidência do vereador Samuel Salazar 
(MDB), teve início a 36ª Reunião Ordinária da Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa Legislativa. Confirmada as presenças 
dos membros: vereador Almir Fernando (PCdoB) e Marco Aurélio Filho (PRTB). 
Verificado o quórum mínimo e atendidas as formalidades legais e regimentais, foi aberta a reunião, o presidente procedeu à leitura da 
ata da 35ª Reunião Ordinária, que em seguida foi aprovada por todos. Prosseguindo, o presidente colocou em discussão e votação os 
pareceres aos seguintes projetos:
PLO 110/2022 – Autor Vereador Felipe Alecrim; o relator Samuel Salazar apresentou parecer pela APROVAÇÃO, sendo aprovado por 
unanimidade. 
PLO 175/2022 – Autor Vereador Zé Neto; o presidente e relator Samuel Salazar retirou de pauta o referido projeto para reanálise. 
PLO 184/2022 – Autora Vereadora Liana Cirne; o relator Samuel Salazar apresentou parecer pela REJEIÇÃO, sendo aprovado por 
unanimidade. 
Nada mais a discutir, o presidente encerrou a reunião. Por fim, conforme os termos regimentais, foi lavrada a presente ata, que depois 
de lida e aprovada, vai assinada por todos em sinal de concordância com tudo o que nela contém. Recife, em 09 de setembro de 2022.
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.
SAMUEL SALAZAR Presidente. ADERALDO PINTO Vice-Presidente. MARCO AURÉLIO FILHO Membro Efetivo. OSMAR RICARDO 
Membro Efetivo. ALMIR FERNANDO Membro Efetivo. JAIRO BRITO suplente. JOSELITO FERREIRA suplente. NATÁLIA DE MENUDO 
suplente.

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS
ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª 
LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE (BIÊNIO 2021/2022)
Ao 12º (décimo segundo) dia do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, na sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, situada 
na Rua Princesa Isabel, nº 410 (quatrocentos e dez), no bairro da Boa Vista, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, 
foi realizada a 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 
18ª LEGISLATURA sob a presidência do vereador ZÉ NETO, em ambiente virtual através do Sistema de Deliberação Remota, 
transmitida ao vivo pelo portal da Câmara Municipal do Recife. Confirmada a presença do Vereador DILSON BATISTA, o qual é membro 
suplente do referido colegiado parlamentar.
Em conformidade com o rito regimental, o Presidente leu a íntegra da ata da 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 
PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS a fim de ulteriormente submetê-la à discussão e votação. Logrou, pois, aprová-la por 
unanimidade.
Prontamente, o Presidente da COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS, Vereador ZÉ NETO, iniciou a leitura dos 
pareceres de sua relatoria. 
Nesse contexto, o Vereador ZÉ NETO iniciou a leitura do seu parecer acerca do Projeto de Lei Ordinária nº 431/2021, de Autoria da 
Vereadora MICHELE COLLINS, que “altera a ementa e o art. 2º e adiciona o art. 2º-A à Lei Municipal nº 17.110, de 13 de setembro de 
2005, que Dispõe sobre informações à população, através do órgão competente da Prefeitura Municipal, acerca da situação de 
pavimentação dos logradouros públicos do Recife.”.
No parecer, o Vereador-Relator do PLO nº 431/2021 posicionou-se pela aprovação da proposta e aduziu que o Projeto se harmoniza 
com a competência normativa da Câmara Municipal disposta no inciso XXI do art. 22 da Lei Orgânica do Município do Recife.
Ato contínuo, o Vereador ZÉ NETO passou a leitura do seu parecer pertinente ao Projeto de Lei Ordinária nº 245/2022, de Autoria do 
Vereador SAMUEL SALAZAR, que “altera a Lei Municipal n° 18.212, de 15 de janeiro de 2016, que “Institui procedimentos para 
licenciamento, construção e instalação de postos de abastecimento de combustíveis automotivos no município do Recife”.
Nesse sentido, o Vereador-Relator do PLO nº 245/2022 opinou pela aprovação da matéria e destacou que a Lei Federal nº 13.874, de 
20 de setembro de 2019 é clara ao estipular que toda pessoa, natural ou jurídica, goza de presunção de boa-fé nos atos praticados no 
exercício da atividade econômica. 
A Presidência submeteu as matérias à discussão e à votação do órgão legislativo fracionário. Ato contínuo, os Vereadores ZÉ NETO e 
DILSON BATISTA votaram pela aprovação do PLO nº 431/2021 e do PLO nº 245/2022.
Em seguida, o Presidente da COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS informou que foi recepcionado 1 projeto de lei 
ordinária, o qual foi distribuído da seguinte forma: 
(I)Projeto de Lei Ordinária nº 222/2022, de autoria do Vereador MARCO AURÉLIO FILHO, que “dispõe sobre a implementação de 
semáforos inteligentes controlados em tempo real nas vias públicas do município do Recife – “Lei Trânsito Inteligente”. Relator: Vereador 
ZÉ NETO.
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Em seguida, o Vereador ZÉ NETO concedeu a palavra ao Vereador DILSON BATISTA, o qual registrou a importância dos projetos que 
foram votados. Ademais, parabenizou a condução dos trabalhos no âmbito da COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS. 
Por fim, o Presidente da COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS encerrou a Reunião Ordinária e convocou os seus 
pares para a próxima reunião a ser designada. Eu, Thiago da Mata, servidor da Câmara Municipal do Recife, secretariei ad hoc a 
presente reunião e lavrei esta ata que, depois de lida e aprovada, vai assinada por todos em sinal de concordância com tudo o que nela 
contém.
Câmara Municipal do Recife, em 8 de setembro de 2022. ZÉ NETO Presidente

ATA DA 53ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA, REALIZADA NO 
DIA 29 DE AGOSTO DE 2022.
Presidência dos Excelentíssimos Senhores Vereadores HÉLIO GUABIRABA e ROMERINHO JATOBÁ.
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às dez horas, na Sala João Negromonte Filho 
– SALA DAS SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número quatrocentos e dez, 
no bairro da Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, reuniu-se, de forma híbrida, a Câmara Municipal 
do Recife sob a Presidência do vereador HÉLIO GUABIRABA. Ocuparam Primeira e Segunda Secretaria, respectivamente, os 
vereadores: ANA LÚCIA e ZÉ NETO. Contando com a presença dos demais vereadores membros desse Poder: ADERALDO 
PINTO; ALCIDES CARDOSO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALINE MARIANO; ALMIR FERNANDO; CHICO KIKO; DANI PORTELA; 
DILSON BATISTA; DODUEL VARELA; EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; 
FELIPE FRANCISMAR; IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; JOSELITO FERREIRA; JÚNIOR BOCÃO; LIANA CIRNE; LUIZ 
EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; MARCOS DI BRIA JÚNIOR; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PROFESSOR 
MIRINHO; RENATO ANTUNES; RINALDO JÚNIOR; ROMERINHO JATOBÁ; RONALDO LOPES; SAMUEL SALAZAR; TADEU 
CALHEIROS e WILTON BRITO. Havendo número legal, o senhor Presidente declarou abertos os trabalhos solicitando a Primeira 
Secretária que procedesse a leitura das Atas das reuniões anteriores. (ASSUMIU A PRESIDÊNCIA DOS TRABALHOS O 
VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ). Submetidas à apreciação do Plenário, foram aprovadas sem restrições. Dando prosseguimento 
aos trabalhos, o senhor Presidente solicitou ao Segundo Secretário que procedesse a leitura do EXPEDIENTE DO DIA, do qual 
constaram as seguintes Matérias: Projeto de Lei nº 253/2022, de autoria do vereador FELIPE ALECRIM; REQUERIMENTOS Nºs: 
9950/2022, de autoria do vereador CHICO KIKO; 9951/2022, de autoria do vereador RONALDO LOPES; 9952/2022, de autoria do 
vereador CHICO KIKO; 9953/2022, de autoria do vereador RONALDO LOPES; 9954 a 9956/2022, de autoria do vereador 
ROMERINHO JATOBÁ; 9957 e 9958/2022, de autoria do vereador RINALDO JÚNIOR; 9959 a 9961/2022, de autoria do vereador 
ROMERINHO JATOBÁ; 9962/2022, de autoria do vereador JAIRO BRITTO; 9963/2022, de autoria do vereador SAMUEL 
SALAZAR; 9964 a 9966/2022, de autoria da vereadora NATÁLIA DE MENUDO; 9967/2022, de autoria do vereador JOSELITO 
FERREIRA; 9968 a 9970/2022, de autoria da vereadora NATÁLIA DE MENUDO; 9971 a 9975/2022, de autoria do vereador PAULO 
MUNIZ; 9976/2022, de autoria da vereadora ANA LÚCIA; 9977 a 9979/2022, de autoria do vereador MARCO AURÉLIO FILHO; 
9980/2022, de autoria do vereador ALMIR FERNANDO; 9981/2022, de autoria do vereador MARCO AURÉLIO FILHO; 9982/2022, 
de autoria do vereador MARCOS DI BRIA JÚNIOR; 9983/2022, de autoria do vereador MARCO AURÉLIO FILHO; 9984/2022, de 
autoria do vereador OSMAR RICARDO; 9985 e 9986/2022, de autoria do vereador MARCO AURÉLIO FILHO; 9987 a 9990/2022, 
de autoria do vereador ALMIR FERNANDO; 9991 e 9992/2022, de autoria do vereador PAULO MUNIZ; 9993 e 9994/2022, de 
autoria do vereador OSMAR RICARDO; 9995 e 9996/2022, de autoria da vereadora NATÁLIA DE MENUDO; 9997/2022, de autoria 
do vereador CHICO KIKO; 9998/2022, de autoria do vereador JOSELITO FERREIRA; 9999 e 10000/2022, de autoria do vereador 
PAULO MUNIZ; 10001/2022, de autoria do vereador ALCIDES TEIXEIRA NETO; 10002 a 10005/2022, de autoria da vereadora ANA 
LÚCIA; 10006 a 10009/2022, de autoria do vereador ALCIDES TEIXEIRA NETO; 10010 a 10017/2022, de autoria do vereador 
PAULO MUNIZ; 10018 a 10020/2022, de autoria do vereador ALCIDES TEIXEIRA NETO; 10021/2022, de autoria do vereador 
FELIPE FRANCISMAR; 10022/2022, de autoria do vereador DODUEL VARELA; 10023/2022, de autoria do vereador FELIPE 
FRANCISMAR; 10024/2022, de autoria do vereador ALMIR FERNANDO; 10025 a 10027/2022, de autoria do vereador FABIANO 
FERRAZ; 10028/2022, de autoria do vereador IVAN MORAES; 10029 a 10031/2022, de autoria da vereadora DANI PORTELA; 
10032/2022, de autoria da vereadora ANA LÚCIA; 10033/2022, de autoria do vereador EDUARDO MARQUES; 10034 e 
10035/2022, de autoria do vereador CHICO KIKO; 10036/2022, de autoria do vereador MARCOS DI BRIA JÚNIOR; 10037/2022, 
de autoria do vereador JOSELITO FERREIRA; 10038/2022, de autoria do vereador DILSON BASTITA; 10039 e 10040/2022, de 
autoria do vereador RINALDO JÚNIOR; 10041/2022, de autoria do vereador CHICO KIKO; 10042/2022, de autoria do vereador 
RINALDO JÚNIOR; 10043/2022, de autoria do vereador ROMERINHO JATOBÁ; 10044/2022, de autoria da vereadora CIDA 
PEDROSA; 10045/2022, de autoria do vereador TADEU CALHEIROS; 10046/2022, de autoria do vereador ALCIDES TEIXEIRA 
NETO; 10047 e 10048/2022, de autoria do vereador ZÉ NETO; 10049 e 10050/2022, de autoria da vereadora NATÁLIA DE 
MENUDO; 10051/2022, de autoria do vereador ZÉ NETO; 10052 e 10053/2022, de autoria do vereador TADEU CALHEIROS; 10054 
e 10055/2022, de autoria da vereadora ANA LÚCIA; 10056 a 10061/2022, de autoria da vereadora MICHELE COLLINS. No horário 
destinado ao PEQUENO EXPEDIENTE, o primeiro orador a ocupar a Tribuna, vereador OSMAR RICARDO, disse que, na última 
sexta-feira, o Sindicato dos Servidores Municipais do Recife retirou o estado de greve. Destacou, ainda, a necessidade de uma 
mesa de negociação permanente com a PCR. Repercutiu Audiência Pública, dia 02 de setembro, sobre o déficit de moradias na 
cidade. O próximo orador, vereador IVAN MORAES, repercutiu notícias de hoje, publicadas no Diário Oficial, sobre resolução do 
chamamento de eleições para o Conselho de Políticas Públicas para população LGBTQIAP+ e sobre o processo de inscrição para 
edital de ocupação da Rádio Frei Caneca FM, pois a gestão precisa disponibilizar recursos para a Rádio Frei Caneca. A oradora 
seguinte, vereadora DANI PORTELA, falou sobre o PL Nº 371/2021, de sua autoria, que aguarda sanção do prefeito, que inclui o 
Dia dos Povos Ciganos no calendário do município, no dia 24 de maio. Destacou a importância dessa população e de politicas 
públicas para elas. O próximo orador, vereador RENATO ANTUNES, disse que não obteve respostas por parte do governo municipal 
pela falta de aulas presenciais na Creche Municipal Escola José de Souza Ferraz, no bairro do Ipsep, e disse que outras escolas 
estão sem aulas. Disse que é alarmante a situação da educação da cidade do Recife. O próximo orador, vereador RINALDO 
JÚNIOR, rebateu a fala do vereador RENATO ANTUNES sobre a questão das creches e escolas da cidade do Recife. A última 
oradora, vereadora ANA LÚCIA, disse que diversas escolas da cidade estão sem aulas e falou da necessidade de concurso público 
para nomeação dos profissionais de educação para estarem em sala de aula. Em seguida, o senhor Presidente determinou à 
Primeira Secretária que procedesse a CHAMADA REGIMENTAL, oportunidade em que foram registradas as presenças dos 
senhores vereadores membros desse Poder: ADERALDO PINTO; ALCIDES CARDOSO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALINE 
MARIANO; ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; CHICO KIKO; DANI PORTELA; DILSON BATISTA; DODUEL VARELA; EDUARDO 
MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; HÉLIO GUABIRABA; IVAN 
MORAES; JAIRO BRITTO; JOSELITO FERREIRA; JÚNIOR BOCÃO; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; 
MARCOS DI BRIA JÚNIOR; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PROFESSOR MIRINHO; RENATO ANTUNES; RINALDO 
JÚNIOR; ROMERINHO JATOBÁ; RONALDO LOPES; SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS; WILTON BRITO e ZÉ NETO. 
Justificaram as ausências as vereadoras CIDA PEDROSA e MICHELE COLLINS. No PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE, 
constou a seguinte Matéria: DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10039/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO 
JÚNIOR, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSO EM HOMENAGEM À GUARDA CIVIL MUNICIPAL DO RECIFE DEVIDO AO 
BRILHANTE SERVIÇO PRESTADO AO POVO RECIFENSE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
10040/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSO À SECRETARIA-
EXECUTIVA DE DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DO RECIFE DEVIDO AOS EXCELENTES SERVIÇOS PRESTADOS AO POVO 
RECIFENSE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10042/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
RINALDO JÚNIOR, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSO AO SAMU DO RECIFE DEVIDO AO BELO SERVIÇO PRESTADO AO 
POVO RECIFENSE, SENDO REFERÊNCIA PARA TODO O BRASIL. – Foi APROVADO. Na ORDEM DO DIA, constaram as 
seguintes Matérias: DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9893/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, 
DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL PARA REALIZAR UMA AVALIAÇÃO TÉCNICA PARA A 
APLICAÇÃO DE GEOMANTA NA RUA FLOR DE MARIA, ATRÁS DA CASA DE Nº 200, UR12, COHAB, NO BAIRRO DO IBURA. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9894/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA EFETUAR UMA VISTORIA URGENTE EM 
BARREIRA NA RUA IDEAL, NÚMERO 64, NO BAIRRO DE ÁGUA FRIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9896/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA 
NEOENERGIA PARA DETERMINAR UMA VISTORIA TÉCNICA NO TRANSFORMADOR LOCALIZADO NA RUA RIO GUAIBA, 
POSTE DE Nº RO13967, EM FRENTE AO IMÓVEL DE Nº 163, NO BAIRRO DE ÁGUA FRIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9898/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR O DISCIPLINAMENTO DO LIXO NA AVENIDA ANÍBAL 
BENÉVOLO NA CALÇADA DA ESCOLA DE REFERÊNCIA EM ENSINO MÉDIO ROSA DE MAGALHÃES MELO, NA COMUNIDADE 
DO ALTO SANTA TEREZINHA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9895/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR IVAN MORAES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À EMLURB PARA QUE SEJA INTENSIFICADA A COLETA DE LIXO NO 
DIA 26/08/22 NAS RUAS AZEITONA, PROFESSOR POTIGUAR MATOS E RUA DA LINHA, NO BAIRRO DO IBURA, E 
SOLICITAÇÃO DE AGENDAMENTO DE REUNIÃO NA EMLURB. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 10028/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR IVAN MORAES, SOLICITAÇÃO PARA REALIZAR REUNIÃO PLENÁRIA, EM 
CARÁTER SOLENE, PARA A ENTREGA DE MEDALHA DE MÉRITO JOSÉ MARIANO AO CANTOR E COMPOSITOR JOSÉ 
TOBIAS DE SANTANA, NO DIA 29 DE SETEMBRO DE 2022, ÀS 10H. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9897/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JAIRO BRITTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE REFORMA ESTRUTURAL DO HABITACIONAL ABENÇOADA POR DEUS, BLOCO 
A2 NA AV. MAURÍCIO DE NASSAU, 42, NO BAIRRO DA IPUTINGA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 9900/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JAIRO BRITTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DAS TAMPAS DA GALERIA NA RUA FERROVIÁRIO WALMIR 
MORAES, NO BAIRRO DOS TORRÕES. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9962/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR JAIRO BRITTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO 
DE RECAPEAMENTO DO ASFALTO, NA RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9899/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB A FIM DE DETERMINAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO, 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA DAS GALERIAS COM CARRO DE SUCÇÃO NA RUA QUELUZ, NAS PROXIMIDADES DO N.º 45, 
PRÓXIMO À MÃO DE VACA DO EDÉSIO, NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9967/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB A FIM DE DETERMINAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA DAS GALERIAS DA RUA 
CANHOTINHO, EM FRENTE AO N.º 66, NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9998/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB A FIM DE DETERMINAR O SERVIÇO DE TAPA BURACOS NA RUA CAPITÃO PONCIANO, EM FRENTE AO N.º 544, 
ESQUINA COM A RUA LUCIANO COSTA, NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9901/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR TADEU CALHEIROS, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. 
PREFEITO DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR A ENTREGA DOS CRACHÁS E DOS FARDAMENTOS AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, OCUPANTES DOS CARGOS DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E AOS AGENTES DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS. Discutiu a Matéria o Vereador TADEU CALHEIROS, que pediu que a entrega dos crachás e fardamentos 
aos profissionais da saúde seja providenciada pela gestão. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
9902/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA 
VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CONSERTO DE VAZAMENTO DE ÁGUA NA RUA DOUTOR MIGUEL VIEIRA 
FERREIRA, EM FRENTE A AGE MÓVEIS, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9903/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES CARDOSO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA CTTU PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO “PROIBIDO 
ESTACIONAR”, E A SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NA RUA JADER DE ANDRADE, NO BAIRRO DE CASA FORTE. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9904/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NA ESTRADA DO 
FORTE DO ARRAIAL NOVO DO BOM JESUS, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9911/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB 
PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA SANTA LUZIA, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9912/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO 
DE ESGOTO NA ESTRADA DO FORTE DO ARRAIAL NOVO DO BOM JESUS, EM FRENTE AO Nº 703, NO BAIRRO DO 
CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9913/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA 
LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
CALÇAMENTO NA RUA OLINDA MARIA DA SILVA, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9914/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE NA RUA FELICIANO CASTILHO, EM FRENTE AO Nº 68, NO 
BAIRRO DA MANGUEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9915/2022, DE AUTORIA DA 
VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE 
DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NA RUA ALAÍDE, Nº 363, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 9916/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, DE VARRIÇÃO E DE LIMPEZA NA RUA 
OLINDA MARIA DA SILVA, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 

9917/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E DE LIMPEZA NA RUA SANTA LUZIA, NO BAIRRO DO 
CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9918/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA 
LÚCIA, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA PROVIDENCIAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
CONSERTO DO CANO QUEBRADO NA RUA ALAÍDE, EM FRENTE AO Nº 325, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9919/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E DE LIMPEZA NA RUA 
ALAÍDE, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9920/2022, DE 
AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA PROVIDENCIAR O ENVIO 
DE UMA EQUIPE PARA FAZER O CONSERTO DO CANO QUEBRADO NA RUA ALAÍDE, EM FRENTE AO Nº 363, NO BAIRRO 
DO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9921/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA 
ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
CALÇAMENTO NA RUA AMÁLIA, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 9922/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO, DE VARRIÇÃO E DE LIMPEZA NA RUA EURÍCO DE SOUZA 
LEÃO, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9923/2022, DE AUTORIA 
DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E DE LIMPEZA NA RUA FRANCISCO VITA, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9976/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, SOLICITANDO A 
REALIZAÇÃO DE UMA REUNIÃO PLENÁRIA, EM CARÁTER SOLENE, EM HOMENAGEM ÀS ORGANIZAÇÕES NÃO 
GOVERNAMENTAIS (ONGS), INSTITUTOS, ASSOCIAÇÕES, PROJETOS, GRUPOS COMUNITÁRIOS CORONAVÍRUS (COVID-
19), NO DIA 27 DE SETEMBRO DE 2022, DAS 18H ÀS 20H. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
10002/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NA ESTRADA DO FORTE DO ARRAIAL NOVO 
DO BOM JESUS, Nº666, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
10003/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
AUTORIZAR O SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE PARALELO NA RUA MÁXIMINO BUARQUE DE GUSMÃO, NO BAIRRO DO 
CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10004/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA 
LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NA RUA MAXIMINO BUARQUE DE GUSMÃO, Nº 16, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10005/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE PARALELO NA 
RUA WALFRIDO DE MEDEIROS, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 10032/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA 
AUTORIZAR OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO SONORA, DE PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE E DE 
INSTALAÇÃO DE UM SINAL DE TRÂNSITO, RUA GOMES TABORDA, EM FRENTE AO Nº 1848, NO BAIRRO DO CORDEIRO. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9905/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE 
MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A LIMPEZA E A REPOSIÇÃO DAS 
PLACAS DE GALERIAS NA RUA AMAMBI, EM FRENTE AO Nº 27, NO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9906/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A LIMPEZA E A REPOSIÇÃO DAS PLACAS DE GALERIAS NA RUA 
PARAÍBA, NO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9907/2022, DE 
AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR 
A LIMPEZA DE GALERIA E A REPOSIÇÃO DAS PLACAS NA RUA JOSUÉ PEREIRA, DO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9908/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A LIMPEZA E A REPOSIÇÃO DAS PLACAS DAS 
GALERIAS NA RUA CÉLIA, NO BAIRRO DA MUSTARDINHA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
9910/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À EMLURB PARA DETERMINAR A 
LIMPEZA E A REPOSIÇÃO DAS PLACAS DAS GALERIAS NA RUA MINEIROLÂNDIA, NO BAIRRO DE SAN MARTIN. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9964/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE PODAÇÃO DE ÁRVORE NA 
AVENIDA MANOEL GONÇALVES DA LUZ, Nº 2, EM FRENTE AO FITEIRO DE D’JANGO, NO BAIRRO DA MUSTARDINHA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9965/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO DA RUA 
ITAQUARI, NO BAIRRO DE SAN MARTIN. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9966/2022, DE 
AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR 
A OPERAÇÃO TAPA-BURACO NA RUA CARLOS PENA FILHO, NO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9968/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A MANUTENÇÃO E A TROCA DAS LÂMPADAS DOS POSTES NA PRAÇA 
DO CAXITO NA RUA FARROUPILHA, NO BAIRRO DE SAN MARTIN. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9969/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REPOSIÇÃO DAS PLACAS DE GALERIAS NA RUA MARIO LIBÂNIO, NO 
BAIRRO DA MUSTARDINHA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9970/2022, DE AUTORIA DA 
VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A LIMPEZA 
E A REPOSIÇÃO DE PLACAS DAS GALERIAS DA RUA JAPOMIM, NO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9995/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO DA RUA JOSUÉ PEREIRA, NO BAIRRO 
DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9996/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA 
NATÁLIA DE MENUDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A LIMPEZA DA GALERIA E 
A REPOSIÇÃO DAS PLACAS DA RUA COSME VIANA, NO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9909/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE COLOCAÇÃO DA TAMPA DO BUEIRO NA RUA FREI CASSIMIRO, S/N, NO 
BAIRRO DE SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9984/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DO 
CONSERTO DE PARALELOS NA RUA VERTENTE DO LÉRIO, Nº 350, NO BAIRRO DE DOIS UNIDOS. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9993/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE TAPA BURACO NA RUA PRINCESA ISABEL, 
Nº 207, EM FRENTE AO CHE COMEDORIA & BAR, NO BAIRRO DA BOA VISTA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9994/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB POR MEIO DOS ÓRGÃOS COMPETENTES, O SERVIÇO DO CONSERTO DA TAMPA DO ESGOTO NA RUA FREI 
CASSIMIRO, S/N, BAIRRO DE SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9924/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SANEAMENTO DA CIDADE DO 
RECIFE PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO NA RUA MIRANDIBA, NO BAIRRO DO JORDÃO. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9925/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE, PARA AUTORIZAR A RECUPERAÇÃO DOS 
PARALELOS NA RUA UBYRACY NO BAIRRO DO JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
9926/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SANEAMENTO DA 
CIDADE DO RECIFE PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO NA RUA CLEVELÂNDIA, NO BAIRRO DO 
JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9927/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR 
FERNANDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DA ESCADARIA E DAS CANALETAS NA SUBIDA BAIANÓPOLIS, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9928/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA AUTORIZAR A IMPLANTAÇÃO DE UM 
CORRIMÃO NA ESCADARIA DA SUBIDA BAIANÓPOLIS, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9929/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA AUTORIZAR A IMPLANTAÇÃO DE UM CORRIMÃO NA ESCADARIA 
NA RUA VERMOND, NA COMUNIDADE DO ALTO JOSÉ BONIFÁCIO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9930/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA 
DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA AUTORIZAR OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA ESCADARIA E DAS CANALETAS 
NA RUA VERMOND, NA COMUNIDADE DO ALTO JOSÉ BONIFÁCIO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9931/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-
EXECUTIVO DA DEFESA CIVIL DO RECIFE PARA AUTORIZAR UMA AÇÃO DO PROGRAMA “PARCERIA NOS MORROS” 
VISANDO À CONSTRUÇÃO DE UMA ENCOSTA NA RUA ALTO DA CONQUISTA, Nº 3243, NA COMUNIDADE DO ALTO JOSÉ 
BONIFÁCIO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9932/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR 
FERNANDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE 
CONTINUAÇÃO DA ESCADARIA NA 1º TRAVESSA JOSÉ REBOUÇAS, NO BAIRRO DO VASCO DA GAMA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9980/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DAS 
GALERIAS NA AVENIDA DOUTOR MIGUEL VIEIRA FERREIRA, PRÓXIMO AO DEPÓSITO DE CIMENTO DE ALEX E À ESCOLA 
FONTAINHA DE ABREU, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
9987/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA 
DO RECIFE PARA AUTORIZAR A REALIZAÇÃO DA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AVENIDA DOUTOR MIGUEL VIEIRA 
FERREIRA, PRÓXIMO AO DEPÓSITO DE CIMENTO DE ALEX E À ESCOLA FONTAINHA DE ABREU, NO BAIRRO DO 
CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9988/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR 
FERNANDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO A INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA AUTORIZAR O 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE TAMPA DE CONCRETO DE UM BUEIRO NA RUA ARATIBA, EM FRENTE AO NÚMERO Nº 135, 
PRÓXIMO AO MERCADINHO DO NALDO, NO BAIRRO DOS TORRÕES. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9989/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-
EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL DO RECIFE PARA AUTORIZAR UMA AÇÃO DO PROGRAMA “PARCERIA NOS MORROS” 
VISANDO À CONSTRUÇÃO DE UMA ENCOSTA NA RUA GOUVELÂNDIA, Nº 84, NA COMUNIDADE DO ALTO JOSÉ BONIFÁCIO. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9990/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA UTORIZAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
DE CAPINAÇÃO E DE REMOÇÃO DE ENTULHOS NO TERRENO ABANDONADO DA RUA TUPERAÇABA, Nº 35 E À IGREJA 
BATISTA DO ALTO DO CAPITÃO, NO BAIRRO DE DOIS UNIDOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 10024/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE 
INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA AUTORIZAR A REALIZAÇÃO DA “OPERAÇÃO TAPA-BURACO” NA LOMBADA DA RUA 
ALTO JOSÉ BONIFÁCIO, PRÓXIMO AO Nº 1182, NO BAIRRO DO ALTO JOSÉ BONIFÁCIO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9933/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR OS SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO DE PARALELOS, DE CAPINAÇÃO, DE LIMPEZA 
DAS GALERIAS E DE REPOSIÇÃO DAS TAMPAS DOS ESGOTOS EM TODA A EXTENSÃO DA RUA ENGENHEIRO CÉLIO DE 
CARLI, NO BAIRRO DE DOIS UNIDOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9934/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE ESPORTES DO RECIFE PARA 
PROMOVER A CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS NO TERRENO POR TRÁS DA CAPELA DE 
SÃO BRÁS NA 1ª TRAVESSA BARÃO DE CAPIBARIBE, Nº 1338, NA COMUNIDADE DO SÍTIO DOS PINTOS. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9935/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROMOVER A CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA PARA ATIVIDADES 
ESPORTIVAS NO TERRENO POR TRÁS DA CAPELA DE SÃO BRÁS NA 1ª TRAVESSA BARÃO DE CAPIBARIBE, Nº 1338, NA 
COMUNIDADE DO SÍTIO DOS PINTOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9936/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
INFORMÁTICA PARA INCLUIR NO PROGRAMA CONECTA RECIFE A COMUNIDADE DA VILA DA SUDENE, TENDO COMO 
CENTRO A PRAÇA DA SUDENE, NA RUA SATURNINO MEIRELES, NO BAIRRO DO IPSEP. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9937/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA PARA INCLUIR NO PROGRAMA CONECTA RECIFE A 
COMUNIDADE DANCING DAYS NA RUA DANCING DAYS, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9938/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA, PARA INCLUIR O PROGRAMA CONECTA RECIFE NA 
COMUNIDADE DO CHIÉ, NA RUA BLUMENAU, NO BAIRRO DO IPSEP. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9939/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA PARA INCLUIR O PROGRAMA CONECTA RECIFE NA 
COMUNIDADE DA PORTELINHA, NA RUA VIRGÍNIA HERÁCLIO, NO BAIRRO DO IPSEP. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 9940/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE PARA VIABILIZAR A CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO POSTO DE SAÚDE JOSÉ 
SEVERIANO DA SILVA NA RUA JERÔNIMO VILELA, Nº 794, NO BAIRRO DE CAMPO GRANDE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
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ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9941/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE PARA VIABILIZAR A REQUALIFICAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA VILA 
DO IPSEP NA RUA VIRGÍNIA HERÁCLIO, NO BAIRRO DO IPSEP. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 9942/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB 
PARA VIABILIZAR A TERRAPLANAGEM NA RUA CAMACHO, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9943/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DE PARALELOS E A CAPINAÇÃO EM TODA A EXTENSÃO DA 
RUA NOVA DO FUNDÃO, NO BAIRRO DO CAJUEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
9944/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DE PARALELOS E A CAPINAÇÃO EM TODA A EXTENSÃO DA RUA MAJOR VIANA, NO BAIRRO 
DO PORTO DA MADEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9945/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO 
DE PARALELOS E A CAPINAÇÃO EM TODA A EXTENSÃO DA RUA CAPITÃO SALGUEIRO, NO BAIRRO DE PORTO DA 
MADEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9946/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA DEFESA CIVIL DO RECIFE PARA 
VIABILIZAR A INCLUSÃO DE UMA BARREIRA NO PROGRAMA PARCERIA NA RUA MONTE DAS TABOCAS, Nº 57, NO BAIRRO 
DO FUNDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9947/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DE 
PARALELOS EM TODA A EXTENSÃO DA RUA DANCING DAYS, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9948/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
SECRETÁRIO DE ESPORTES DO RECIFE PARA VIABILIZAR A INSTALAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE MUSCULAÇÃO BOA 
FORMA NA PRAÇA DE JOANA BEZERRA, PONTE JOSÉ DE BARROS LIMA, Nº 1002, NA COMUNIDADE DA ILHA JOANA 
BEZERRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9949/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A TERRAPLENAGEM NA RUA 
DOUTOR RAIMUNDO CAVALCANTI UCHÔA, NO BAIRRO DE PONTO DE PARADA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9954/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA VIABILIZAR A REPOSIÇÃO DE PARALELOS EM TODA A EXTENSÃO DA RUA NOVA AURORA, NA 
COMUNIDADE DA ILHA JOANA BEZERRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9955/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR A 
TERRAPLENAGEM NA RUA ZEFERINO PINHO, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9956/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA VIABILIZAR A LIMPEZA DAS GALERIAS E A DESOBSTRUÇÃO DA REDE DE ESGOTO NA RUA NOVA 
AURORA, NA COMUNIDADE DA ILHA JOANA BEZERRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
9959/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
VIABILIZAR OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DE DRENAGEM NA RUA G, NA COMUNIDADE DA ILHA JOANA BEZERRA. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9960/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO 
JATOBÁ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA DO RECIFE PARA 
VIABILIZAR O RECAPEAMENTO DA RUA BARÃO DE CAPIBARIBE, NA COMUNIDADE DO SÍTIO DOS PINTOS. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9961/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR O RECAPEAMENTO NA RUA NOVA DESCOBERTA, 
NO TRECHO QUE CORRESPONDE A ENTRADA DO CÓRREGO DA AREIA, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA – DO REQUERIMENTO Nº 10.043/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ, 
SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DE UMA REUNIÃO PLENÁRIA, EM CARÁTER SOLENE, NO DIA 12 DE SETEMBRO DE 2022, 
ÀS 18H, PARA A ENTREGA DO TÍTULO DE CIDADÃO DO RECIFE AO SENHOR JOSÉ ALEXANDRE GUIMARÃES MIRINDA 
MOREIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9950/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO 
KIKO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA PROVIDENCIAR UM NOVO REPARO DE CANO MESTRE 
ESTOURADO COM VAZAMENTO DE ÁGUA NA AVENIDA DOUTOR JOSÉ RUFINO, NO BAIRRO DO BARRO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9952/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO POR TODA A EXTENSÃO DA 
RUA ERALDO DE BARROS, NO BAIRRO DE AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
9997/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DE MANILHA NA RUA ROCHA POMBO, Nº 243, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10034/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA 
E DE ABATIMENTO EM TODA A EXTENSÃO DA RUA MEARIM, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10035/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO DAS GALERIAS E DE MANUTENÇÃO 
EM TODA A EXTENSÃO DA RUA PEROBA, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 10041/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROVIDENCIAR A SUBSTITUIÇÃO DAS LÂMPADAS NA RUA PROFESSOR AVERTANO ROCHA, Nº 403, NO 
BAIRRO DOS TORRÕES. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9951/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR RONALDO LOPES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A CONSTRUÇÃO 
DE UM MURO DE ARRIMO NA RUA CÓRREGO DA BICA, NO TRECHO QUE COMPREENDE OS NÚMEROS 300, 346, 344, 348 
E 574, NA COMUNIDADE DE PASSARINHO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9953/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR RONALDO LOPES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR OS 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE CORRIMÃO, DE MANUTENÇÃO E DE LIMPEZA NA RUA IRAPORE, ALTO DA BRASILEIRA, 
NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9957/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O 
SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA PARANÁ D’OESTE, NO BAIRRO DE BEBERIBE. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9958/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PINTURA DE MEIO-FIO NA RUA 
MASSARANDUBA, NA COMUNIDADE DO ALTO DO MANDU. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
9963/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR SAMUEL SALAZAR, SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DE UMA REUNIÃO PLENÁRIA, 
EM CARÁTER SOLENE, NO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2022, ÀS 15H, EM HOMENAGEM À ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL - SECCIONAL PERNAMBUCO, PELO TRABALHO REALIZADO NA DEFESA DAS PRERROGATIVAS DA ADVOCACIA. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9971/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE ASFALTAMENTO NA RUA JOSÉ 
MARIA DE MIRANDA, NO BAIRRO DE BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
9972/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR O SERVIÇO DE TAPA BURACO NA RUA JOSÉ MARIA DE MIRANDA, NO BAIRRO DE BOA VIAGEM. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9973/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NA RUA JOSÉ MARIA DE MIRANDA, NO BAIRRO DE BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9974/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
CTTU QUE SEJA REALIZADO UM ESTUDO DE MELHORIA DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NA RUA JOSÉ MARIA DE 
MIRANDA, NO BAIRRO DE BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9975/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU QUE SEJA REALIZADO O 
AUMENTO DA FISCALIZAÇÃO SOBRE CAMINHÕES COM CARGAS E DESCARGAS NA RUA JOSÉ MARIA DE MIRANDA, NO 
BAIRRO DE BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9991/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE 
ASFALTAMENTO NA RUA NORUEGA, N 40 A, NO BAIRRO DE BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9992/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE TROCA DE LÂMPADA NA 1º TRAVESSA DO CAMPO, NO BAIRRO DA 
IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9999/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO 
DE MANILHA NA RUA ROCHA POMBO, Nº 243, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 10000/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE E RETIRADA QUE CORRE O RISCO DE CAIR NA RUA FREI 
JORGE, 1785, NO BAIRRO DA LINHA DO TIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10010/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR UM 
ESTUDO A FIM DE EVITAR ALAGAMENTO NA 3º TRAVESSA SÃO BENEDITO, NA COMUNIDADE DO BODE, NO BAIRRO DO 
PINA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10011/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO 
MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE SEJA REALIZADO O SERVIÇO DE LIMPEZA DE 
FOCO DE DENGUE, 3º TRAVESSA SÃO BENEDITO, NA COMUNIDADE DO BODE, NO BAIRRO DO PINA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10012/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE LIMPEZA DE CANALETA NA 3º TRAVESSA 
SÃO BENEDITO, NA COMUNIDADE DO BODE, NO BAIRRO DO PINA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 10013/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE LIMPEZA DE CANALETA NA 3º TRAVESSA SÃO BENEDITO, NA COMUNIDADE 
DO BODE, NO BAIRRO DO PINA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10014/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE POSTE DE ILUMINAÇÃO NA 3º TRAVESSA SÃO BENEDITO, NA COMUNIDADE DO BODE, NO BAIRRO DO 
PINA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10015/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO 
MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE TROCA DE TAMPA DE 
BUEIRO NA 3º TRAVESSA SÃO BENEDITO, NA COMUNIDADE DO BODE, NO BAIRRO DO PINA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10016/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE TROCA DE LÂMPADA 3º TRAVESSA SÃO 
BENEDITO, NA COMUNIDADE DO BODE, NO BAIRRO DO PINA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 10017/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR UM ESTUDO PARA IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO NA 3º TRAVESSA SÃO BENEDITO, NA 
COMUNIDADE DO BODE, NO BAIRRO DO PINA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9977/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DA 
CIDADE DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR UMA AVALIAÇÃO TÉCNICA A FIM DE QUE SEJAM TOMADAS AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE ARRIMO OU, BEM COMO A INCLUSÃO DA ÁREA NO PROGRAMA 
PARCERIA, NA RUA JERONIMO CORTE REAL, NO BAIRRO DO IBURA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9978/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DAS GALERIAS DE ESGOTO NA R. ALBERTO 
MESSIAS DA SILVA, NA COMUNIDADE DOS COELHOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
9979/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB 
PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE REQUALIFICAÇÃO DAS PLACAS DE CONCRETO NA RUA HUAMAITÁ, 63, NA 
COMUNIDADE DO ALTO DO MANDU. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9981/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECOLHIMENTO DE LIXO E ENTULHO NA R. ORI, NA COMUNIDADE DO ALTO JOSÉ DO 
PINHO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9983/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO 
AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DAS 
GALERIAS DE ESGOTO NA R. TARUMIRIM, 11, NA COMUNIDADE DOS COELHOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 9985/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DAS GALERIAS DE 
ESGOTO NA R. PROFESSOR FREDERICO CURIÓ, 357, NO BAIRRO DE AFOGADOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 9986/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DAS GALERIAS DE ESGOTO NA RUA PRATAPÓLIS, 
NA COMUNIDADE DOS COELHOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 9982/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR MARCOS DI BRIA JÚNIOR, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
VISTORIA E A PODA DE UMA ÁRVORE NA RUA AGAMENON MAGALHÃES, EM FRENTE AO Nº 118, NO BAIRRO DE SANTO 
AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10036/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCOS 
DI BRIA JÚNIOR, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A VISTORIA E A PODA DE UMA 
ÁRVORE NA RUA AGAMENON MAGALHÃES, Nº 214, PRÓXIMO AO POSTO POLICIAL E AO SHOPPING TACARUNA, NO 
BAIRRO DE SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10001/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALCIDES TEIXEIRA NETO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DA PODA DE UMA ÁRVORE NA RUA FREI CASSIMIRO, EM FRENTE AO Nº 402, NO BAIRRO DE SANTO AMARO. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10006/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES 
TEIXEIRA NETO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DA PODA DE 
UMA ÁRVORE NA RUA FREI CASSIMIRO, EM FRENTE AO Nº 400, NO BAIRRO DE SANTO AMARO. – Foi APROVADO; 

DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10007/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES TEIXEIRA NETO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A LIMPEZA E A REPOSIÇÃO DAS TAMPAS DAS 
GALERIAS NO BECO DO SUPAPO, PRÓXIMO AO Nº 115, NO BAIRRO DE SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10008/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES TEIXEIRA NETO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DA PODA DE UMA ÁRVORE NA RUA FREI 
CASSIMIRO, EM FRENTE AO Nº 390, NO BAIRRO DE SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 10009/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES TEIXEIRA NETO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A LIMPEZA E A REPOSIÇÃO DAS TAMPAS DAS GALERIAS NA 1ª TRAVESSA 
DO ESPINHARA, PRÓXIMO AO Nº 47, NO BAIRRO DE SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 10018/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES TEIXEIRA NETO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DA LIMPEZA DA PRAÇA MAESTRO MILTON RODRIGUES NA 
RUA NUMA POMPILHO, NO BAIRRO DE SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
10019/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES TEIXEIRA NETO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA 
DETERMINAR A DESOBSTRUÇÃO DA REDE DE ESGOTO DA RUA MARABÁ, EM FRENTE AO Nº 7, NO BAIRRO DE SANTO 
AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10020/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES 
TEIXEIRA NETO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A LIMPEZA E A REPOSIÇÃO DAS 
TAMPAS DE GALERIAS NA RUA BUARQUE MACEDO, EM FRENTE AO Nº 37, PRÓXIMO A AV.NORTE, NO BAIRRO DE SANTO 
AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10021/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
FRANCISMAR, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA DETERMINAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA 
E REMOÇÃO DE LIXOS E ENTULHOS NA RUA DOUTOR GUIMARÃES, COMUNIDADE CABEÇA DA VACA, NO BAIRRO DA 
ESTÂNCIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10023/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
FELIPE FRANCISMAR, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE 
COLOCAÇÃO DE CONTADOR EM POSTE NA AVENIDA JOÃO CABRAL DE MELO NETO, 185, COMUNIDADE CABEÇA DA 
VACA, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10022/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR DODUEL VARELA, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO 
DA MANUTENÇÃO NA REDE DE ÁGUA NA AVENIDA JEAN EMILE FAVRE, EM FRENTE À PADARIA PANORTE, NO BAIRRO 
DO IPSEP. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10025/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
FABIANO FERRAZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A CAPINAÇÃO E PODA POR 
TODA EXTENSÃO DO CAMPO 07 DE MAIO NA RUA SARGENTO SÍLVIO DELMAR DE OLBERG, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10026/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO 
FERRAZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE TERRAPLENAGEM NA 
RUA POETA MANOEL BANDEIRA, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 10027/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE BRAÇO DE LÂMPADA EM LED NA RUA DELFIM, NO BAIRRO DO PINA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10029/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA DANI PORTELA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO POR 
TODA A EXTENSÃO DA TRAVESSA JUNDIAÍ, INCLUSIVE PRÓXIMO AO NÚMERO 50, NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10030/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA DANI PORTELA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO POR 
TODA A EXTENSÃO DA 2ª TRAVESSA ARÊS, NO BAIRRO DE TEJIPIÓ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 10031/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA DANI PORTELA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO POR TODA A EXTENSÃO DA RUA JUNDIAÍ, NO 
BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 10033/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR EDUARDO MARQUES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB A FIM DE DETERMINAR OS 
SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM DA RUA DR. JOSÉ MARCIONILO DE BARROS LINS, CONJUNTO RESIDENCIAL IPIRANGA, 
ATÉ O FINAL NA PONTE DA SALVAÇÃO, NO BAIRRO DA IPUTINGA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 10037/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB A FIM DE DETERMINAR O SERVIÇO DE TERRAPLANAGEM NA RUA DONA ANA AURORA, TENDO COMO 
PONTO DE REFERÊNCIA O FRIGORÍFICO BOI QUENTE, NO BAIRRO DE AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 10038/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO APELO AO PRESIDENTE DA 
NEOENERGIA PARA DETERMINAR A TROCA DE POSTE NA 1ª TRAVESSA PARQUE SANTA MARIA, NO BAIRRO DO SÍTIO 
DOS PINTOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA – DO REQUERIMENTO Nº 10045/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
TADEU CALHEIROS, SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DE UMA REUNIÃO PLENÁRIA, EM CARÁTER SOLENE, EM HOMENAGEM 
AO CENTENÁRIO DE NASCIMENTO DA IRMÃ ADÉLIA, NO DIA 17 DE OUTUBRO DE 2022, ÀS 15H. – Foi APROVADO. No 
PROLONGAMENTO DA ORDEM DO DIA, constaram as seguintes Matérias: DISCUSSÃO ÚNICA – DO REQUERIMENTO Nº 
10048/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ZÉ NETO, INDICANDO À PRESIDENTE DA EMLURB A FIM DE DETERMINAR O 
SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE TODAS AS GALERIAS DA RUA JOÃO TEIXEIRA, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA – DO REQUERIMENTO Nº 10054/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, 
INDICANDO VOTO DE APLAUSOS À COORDENADORIA ESTADUAL DA MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
E FAMILIAR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO (TJPE), PELOS SEUS 11 ANOS DE CRIAÇÃO E PELO 
LANÇAMENTO DO PROJETO RECOMEÇAR. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA – DO REQUERIMENTO Nº 10055/2022, DE 
AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, INDICANDO VOTO DE APLAUSOS À GESTORA DA COLÔNIA PENAL FEMININA DO 
RECIFE, SRA. ELISÂNGELA MARIA DE SANTANA, BEM COMO À GESTORA DA COLÔNIA PENAL FEMININA DE ABREU E 
LIMA, SRA. GHISLANE BANDEIRA DE MELO, PELA PARCERIA COM A COORDENADORIA ESTADUAL DA MULHER EM 
SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO (TJPE) NA 
IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO RECOMEÇAR. Discutiu a Matéria a vereadora ANA LÚCIA, que falou da importância dos 
requerimentos, trouxe uma reflexão sobre a síndrome de Adão e Eva e fez explicações. Pediu o apoio dos parlamentares pela 
aprovação das proposições. Foi aparteada pela vereadora ALINE MARIANO, que parabenizou a vereadora na Tribuna e fez 
algumas sugestões. Não havendo vereadores inscritos no GRANDE EXPEDIENTE nem em TEMPO DE LIDERANÇA, o senhor 
Presidente encerrou a presente reunião, convocando os senhores vereadores e as senhoras vereadoras para se reunirem logo 
mais, às 15:00h, em uma Reunião Solene de Entrega da Medalha do Mérito José Mariano à senhora Maria Lúcia Brito Ferreira, 
conforme Decreto Legislativo nº 1.007/2022, de autoria do vereador Rinaldo Júnior. Declarou encerrada a presente reunião, da qual 
foi lavrada a presente Ata que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada por quem é de direito. PRESIDENTE. 1º - SECRETÁRIO. 
2º - SECRETÁRIO.

ATA DA 13ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA, REALIZADA 
NO DIA 05 DE SETEMBRO DE 2022.
Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador ROMERINHO JATOBÁ.
Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às onze horas e quinze minutos, de forma híbrida, 
nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, reuniu-se a Câmara Municipal do Recife sob a Presidência do vereador 
ROMERINHO JATOBÁ. Ocuparam Primeira e Segunda Secretaria, respectivamente, os Vereadores: FABIANO FERRAZ e ZÉ 
NETO. Havendo número legal, o senhor Presidente declarou abertos os trabalhos solicitando ao Segundo Secretário que 
procedesse a leitura da ATA da reunião anterior, o que foi feito. Submetida à apreciação dos Vereadores e não havendo nenhum 
questionamento sobre a Ata, a mesma foi aprovada sem restrições. Em seguida, o senhor Presidente determinou ao Segundo 
Secretário que procedesse à CHAMADA REGIMENTAL, oportunidade em que foram registradas as presenças dos Vereadores: 
ADERALDO PINTO; ALCIDES CARDOSO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ALINE MARIANO; ALMIR 
FERNANDO; ANA LÚCIA; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DANI PORTELA; DILSON BATISTA; DODUEL VARELA; EDUARDO 
MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; IVAN MORAES; JAIRO 
BRITTO; JÚNIOR BOCÃO; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; MARCOS DI BRIA JÚNIOR; NATÁLIA DE MENUDO; 
PAULO MUNIZ; PROFESSOR MIRINHO; ROMERINHO JATOBÁ; RONALDO LOPES; SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS; 
WILTON BRITO e ZÉ NETO. Em seguida, o senhor Presidente submeteu a pauta da ORDEM DO DIA, na qual constou a seguinte 
Matéria: DISCUSSÃO ÚNICA – VOTAÇÃO NOMINAL – DO PARECER Nº 5/2022, DA COMISSÃO MISTA (COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO E COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO), OPINANDO PELA APROVAÇÃO, COM RESSALVAS, DO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 21/2022, DE AUTORIA DA COMISSÃO MISTA (COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO), OPINANDO SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017. Discutiu a Matéria o Vereador SAMUEL SALAZAR, que fez leitura do 
Parecer da Comissão Mista referente ao exercício financeiro de 2017. (Cópia anexa aos Anais desta Casa). Votaram SIM os 
vereadores: ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ALINE MARIANO; ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; CHICO KIKO; 
CIDA PEDROSA; DANI PORTELA; DODUEL VARELA; EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE 
ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; JÚNIOR BOCÃO; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO 
FILHO; MARCOS DI BRIA JÚNIOR; NATÁLIA DE MENUDO; PAULO MUNIZ; PROFESSOR MIRINHO; ROMERINHO JATOBÁ; 
SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS e ZÉ NETO. Total de 25 (vinte e cinco) votos. Votaram NÃO os vereadores: ALCIDES 
CARDOSO e DILSON BATISTA. Total de 02 (dois) votos. – Foi APROVADO. Justificou o voto o vereador DILSON BATISTA. Fez 
uso da palavra, PELA ORDEM, o Vereador TADEU CALHEIROS, para solicitar 01 (um) minuto silêncio em homenagem ao doutor 
Hélio Sena dos Santos. Atendendo ao pedido do vereador, o senhor Presidente solicitou ao plenário 01 (um) minuto de silêncio. 
(PAUSA). Não havendo orador para o GRANDE EXPEDIENTE, o senhor Presidente encerrou a presente reunião, convocando os 
senhores Vereadores e as senhoras Vereadoras para se reunirem logo mais, às 19h, em uma Reunião Solene para entrega da 
Medalha de Mérito José Mariano ao senhor Rodrigo Cavalcanti Novaes, de autoria do vereador Zé Neto. Declarou encerrada a 
presente reunião, da qual foi lavrada a presente Ata que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada por quem é de direito. 
PRESIDENTE. 1º - SECRETÁRIO(A).  2º - SECRETÁRIO(A).

REUNIÃO SOLENE PARA A ENTREGA DA MEDALHA DE MÉRITO JOSÉ MARIANO À SENHORA MARIA LÚCIA BRITO 
FERREIRA, CONFORME DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.007/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, 
REALIZADA NO DIA 29 DE AGOSTO DE 2022.
Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador ALCIDES CARDOSO.
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às quinze horas e cinco minutos, no Plenário, 
na Sala João Negromonte Filho – SALA DAS SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa 
Isabel, número quatrocentos e dez, no bairro da Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, reuniu-se a 
Câmara Municipal do Recife, em caráter SOLENE, sob a Presidência do vereador ALCIDES CARDOSO. Iniciando os trabalhos, o 
senhor Presidente compôs a Mesa com os seguintes convidados: Excelentíssimo senhor vereador RINALDO JÚNIOR, autor do 
Decreto Legislativo; senhora Maria Lúcia Brito Ferreira, médica e homenageada; senhor Miguel Arcanjo, Diretor do Hospital da 
Restauração; e senhora Adélia Maria de Miranda Henriques Souza, médica neuropediátrica. (APLAUSOS). Dando continuidade à 
reunião, o senhor Presidente convidou a todos para que, de pé, ouvissem e acompanhassem o HINO NACIONAL BRASILEIRO. 
(APLAUSOS). Em seguida, o senhor Presidente convidou o vereador RINALDO JÚNIOR para ocupar a tribuna e fazer suas 
colocações. O orador cumprimentou a Mesa e demais presentes. Falou sobre a importância do “Agosto Laranja”, destaque à doença 
Esclerose Múltipla – EM, referência que conheceu através da senhora Niedja. Explicou o porquê de estar concedendo a Medalha 
José Mariano ao invés de Olegária Mariano. Agradeceu, por fim, à homenageada pela dedicação e cuidado aos pacientes 
portadores de EM. (APLAUSOS). Dando prosseguimento aos trabalhos, o senhor Presidente fez registro de autoridades, em 
plenário, e convidou o vereador RINALDO JÚNIOR para realizar a entrega da Medalha de Mérito José Mariano, acompanhada do 
respectivo Diploma, à senhora Maria Lúcia Brito Ferreira, homenageada. (APLAUSOS). Na sequência, o senhor Presidente 
convidou a senhora Adélia Maria de Miranda Henriques Souza para ocupar a tribuna e fazer suas colocações. A oradora saudou a 
Mesa de autoridades. Em seu discurso, enfatizou a origem da palavra médico, trazendo os significados de merecimento e de ser 
digna de elogio e recompensa. Também fez um relato da vida pessoal e profissional da homenageada, destacando os diversos 
cursos, especializações e outros feitos realizados na sua carreira médica. Enumerou, ainda, os prêmios e reconhecimentos 
recebidos pelos trabalhos desenvolvidos na medicina, (APLAUSOS). Dando continuidade, o senhor Presidente fez o registro da 
presença, em plenário, dos vereadores FELIPE ALECRIM e TADEU CALHEIROS. Quebrando o protocolo, o senhor Presidente 
convidou o senhor Miguel Arcanjo para ocupar a tribuna e fazer suas considerações. O orador cumprimentou a Mesa de autoridades 
e lembrou o momento em que conheceu a homenageada. Repercutiu o papel de destaque que o Hospital da Restauração tem diante 
da sociedade pernambucana, em especial, quanto à especialidade da neurologia. Ratificou, ainda, a importância dos demais 
serviços e departamentos médicos. Pediu, também, um olhar diferenciado para a instituição e agradeceu à doutora Maria Lúcia pela 
sua entrega ao Hospital. (APLAUSOS). Em seguida, o senhor Presidente convidou a senhora Maria Lúcia Brito Ferreira para ocupar 
a tribuna e fazer as suas colocações. A oradora cumprimentou os membros da Mesa Falou da emoção em receber a homenagem 
dizendo que se deve as conquistas ao longo da vida. Comentou que estudou medicina pensando nos pacientes, independente da 
classe social e que prefere trabalhar no serviço público. Encerrou agradecendo a todos. (APLAUSOS). Em seguida, o senhor 
Presidente fez suas considerações finais e convidou a todos para que, de pé, ouvissem e acompanhassem o HINO DA CIDADE DO 
RECIFE. (APLAUSOS). Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente convocou os senhores vereadores e as senhoras 
vereadoras para se reunirem amanhã, dia 30 de agosto de 2022, às 10h, em uma Reunião Ordinária, de acordo com a Resolução 
nº 2755/2021, de autoria da Comissão Executiva. Declarou encerrada a presente reunião, da qual foi lavrada a apresente ATA que, 
depois de lida e aprovada, vai ser assinada por quem é de direito. PRESIDENTE. 1º SECRETÁRIO. 2º SECRETÁRIO.



A mais alta comenda do Legis-
lativo Municipal, a Medalha 

de Mérito José Mariano, foi conce-
dida ao deputado estadual Rodrigo 
Cavalcanti Novaes, na noite desta 
segunda-feira (5), no plenário da Câ-
mara do Recife. A iniciativa partiu do 
vereador Zé Neto (PROS) que justifi-
cou a honraria destacando ações do 
homenageado, tanto como político, 
como à frente da Secretaria de Turis-
mo e Lazer de Pernambuco. A soleni-
dade foi conduzida pelo vereador Ro-
merinho Jatobá (PSB), presidente da 
Casa de José Mariano, e teve à Mesa, 
o diretor-presidente da Empetur, An-
tônio Neves Batista.

“A homenagem que hoje presto, 
em nome da Câmara de Vereadores 
do Recife, nada mais é do que um 
merecido reconhecimento”, disse 
Zé Neto. “Nós, que fazemos o Poder 
Legislativo Municipal, somos apenas 
representantes do reconhecimento 
da população ao seu trabalho”, afir-
mou.

A semana na Câmara Municipal 
do Recife também foi marcada por 
homenagens a categorias profissio-
nais. No dia 7 de julho deste ano, o 
Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia de Pernambuco (Crea-PE) 
completou 88 anos de fundação. A 
data foi marcada na Câmara nesta 
terça-feira (6), com uma reunião so-
lene promovida no plenário da Casa 
por iniciativa do vereador Tadeu Ca-
lheiros (Podemos) e presidida pela 
vereadora Ana Lúcia (Republicanos). 
Na ocasião, Calheiros salientou a 
contribuição da entidade para a eco-
nomia e para o bem estar dos per-
nambucanos.

A categoria dos profissionais de 
educação física foi celebrada no ple-
nário da Casa nesta quinta-feira (8). 
Na ocasião, 68 integrantes da área 
receberam diplomas de homenagem 
do vereador Rinaldo Junior (PSB), 
autor da proposta da solenidade. O 
evento, que foi presidido pelo vere-
ador Felipe Alecrim (PSC), marca a 
Semana Municipal do Profissional de 
Educação Física, que ocorre desde o 
dia 1º de setembro.

Já o Dia Municipal do Médico Ve-
terinário, comemorado nesta sexta-
feira (9),  foi marcado na Câmara 
por uma reunião solene que home-
nageou 15 profissionais da categoria. 
A celebração no plenário do Poder 
Legislativo, proposta pelo vereador 
Almir Fernando (PCdoB), serviu para 
enaltecer o papel da veterinária para 
a saúde única e para a economia na-
cional. O evento foi presidido pelo 
vereador Tadeu Calheiros.

Jardim Monte Verde - Com o ob-
jetivo de discutir a situação dos mo-
radores de Jardim Monte Verde, co-
munidade da zona sul que enfrenta 
as consequências trágicas por causa 
das chuvas de maio, a vereadora Mi-
chele Collins (PP) realizou reunião 
pública na manhã desta quinta-feira 
(8) no plenarinho da Câmara Munici-
pal. Localizada entre Recife e Jaboa-
tão dos Guararapes, foi lá onde mais 
se registram óbitos em decorrência 
do temporal que caiu na Região Me-
tropolitana do Recife.

“Estamos aqui para tratar desse 
assunto tão importante. Sabemos 
que 133 pessoas morreram em todo 
o Estado e muitos dos que estão aqui 
presentes perderam seus familiares 

e suas casas. Todos estão sem res-
posta do poder público”, disse a par-
lamentar.

Dentre os encaminhamentos da 
audiência, ficou acertado que a ve-
readora elaborará requerimentos 
solicitando informações sobre o ca-
dastramento das famílias, o atendi-
mento psicológico para os moradores 
que perderam familiares, a inaugura-
ção de uma creche que estaria pron-
ta, a volta do funcionamento de uma 
escola municipal que está fechada e 
atendimentos aos animais de estima-
ção que foram abandonados.

Gestão em Saúde - A Comissão de 
Saúde da Câmara reuniu-se por meio 
de videoconferência, na tarde desta 
segunda-feira, para debater o Rela-
tório de Gestão em Saúde referente 
ao 1° Quadrimestre de 2022, através 
de uma audiência pública. A secretá-
ria de Saúde, Luciana Albuquerque, 
apresentou o documento juntamente 
com Yluska Reis, secretária executi-
va de Planejamento, Monitoramento 
e Articulação Distrital. O evento foi 
presidido pela vereadora Natália de 
Menudo (PSB) e contou com a parti-
cipação do vereador Tadeu Calheiros 
(Podemos). Dentre as explanações, o 
detalhamento dos serviços de aten-
ção básica e especializada, as des-
pesas e a execução orçamentária e 
financeira da pasta.

Programa ProMorar - As comis-
sões de Planejamento Urbano e 
Obras, Legislação e Justiça e Fi-
nanças e Orçamento analisaram e 
aprovaram os pareceres concedidos 
a três projetos de lei do Executivo 
(PLE) que estão tramitando na Casa 
em regime de urgência. Na pauta, o 

PLE nº 35/2022, que cria o Gabinete 
de Gerenciamento do Programa de 
Requalificação e Resiliência Urbana 
em Áreas de Vulnerabilidade Socio-
ambiental (ProMorar Recife); o PLE 
nº 34/2022, que autoriza a Prefeitu-
ra a contratar empréstimo de até U$ 
260 milhões junto ao Banco Intera-
mericano de Desenvolvimento (BID) 
para financiar o Programa e o PLE 
nº 33/2022, que reorganiza detalhes 
dos incentivos fiscais do Recentro, 
o plano da Prefeitura que visa a fo-
mentar a manutenção dos bairros do 
Recife, Santo Antônio e São José.

As proposições devem ser votadas 
no plenário durante a reunião Ordi-
nária da próxima segunda-feira (12).

Moradia - O déficit habitacional 
e a moradia popular no centro do 
Recife foram os temas discutidos na 
audiência pública promovida pelo 
vereador Osmar Ricardo (PT), rea-
lizada no plenarinho, e transmitida 
simultaneamente por videoconfe-
rência, na manhã da sexta-feira (2). 
Representantes da Prefeitura, mo-
vimentos populares e moradores de 
diversos bairros marcaram presença 
no debate.

De acordo com dados da Prefeitu-
ra, estima-se que a capital pernam-
bucana tenha um déficit habitacional 
de 71.160 moradias. “Em contrapar-
tida, o Movimento de Luta e Resis-
tência por Terra (MLRT) afirma que 
há, ao menos, 44 imóveis abando-
nados que não têm nenhuma função 
social no bairro de Santo Antônio, na 
região central do Recife, que pode-
riam ajudar a diminuir este déficit 
habitacional”, complementou Osmar 
Ricardo.   
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Resumo da semana na Câmara

Rodrigo Novaes 
recebeu a Medalha 

de Mérito José 
Mariano

Profissionais de 
educação física são 
homenageados
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